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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
IGAM - Instituto Mineiro de Gestão das Águas

1. IDENTIFICAÇÃO

 
REQUERENTE: CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A - PCH PAI JOAQUIM
PROCESSO Nº: 6886/2010
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Ronnie de Lima Diniz
Nº DO REGISTRO PROFISSIONAL: MG 70306/D
ENQUADRAMENTO DN 07/02: DE ACORDO O ART. 2°, INCISO VII, ALÍNEA "B"
DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH - MG Nº 07, DE 4 NOVEMBRO DE 2002.

 
 

2. USO DA OBRA

 
FINALIDADE: Aproveitamento de potencial hidrelétrico
CARACTERIZAÇÃO DA INTERVENÇÃO: O processo 6886/2010 tem por
objetivo requerer o aproveitamento de potencial hidrelétrico, com potência
instalada igual a 23,0 MW, no Rio Araguari, município de SANTA JULIANA/MG.
Trata-se do processo de outorga da PCH Pai Joaquim, cujo reservatório
apresenta uma área inundada de 16,35 ha e 660.000 m³ de volume acumulado.
MUNICÍPIO: SANTA JULIANA/MG
TIPO DE INTERVENÇÃO: 20 - APROVEITAMENTO DE POTENCIAL
HIDRELÉTRICO
CURSO D’ÁGUA: Rio Araguari
BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO ESTADUAL: Rio Araguari
BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO FEDERAL: Rio Paranaíba

 
 

3. PARECER TÉCNICO

A equipe técnica da URGA TM apresenta parecer favorável com
condicionantes, quanto ao DEFERIMENTO do processo de Outorga nº
6886/2010, na modalidade de concessão, com validade conforme Parágrafo
2°, do inciso II, do Art. 9°, da Portaria 48/2019. A intervenção localiza-se no Rio
Araguari, nas coordenadas 19°29’13” S e 47°32’23” O, município de Janta
Juliana/MG.
De acordo com o Art. 2°, inciso VII, alínea "B" da deliberação normativa CERH -
MG Nº 07, de 4 novembro de 2002 o empreendimento é de grande porte e
potencial poluidor e sua outorga deverá ser deliberada pelo Comitê de Bacia
Hidrográfica do Rio Araguari – PN2.
Ressalta-se que a Unidade Regional de Gestão das Águas do Triângulo Mineiro,
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não possui responsabilidade técnica sobre os estudos apresentados e
comprovação de eficiência destes, sendo de inteira responsabilidade da própria
empresa e/ou do seu responsável técnico.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Pâmela Desirré Bernardes,
Coordenadora Regional, em 07/12/2022, às 15:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 57432807 e o código CRC FBDD39C0.

Referência: Processo nº 2240.01.0008046/2022-52 SEI nº 57432807
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Mineiro de Gestão das Águas

Unidade Regional de Gestão das Águas Triângulo Mineiro - Unidade
outorga

Parecer nº 1565/IGAM/URGA TM/OUTORGA/2022

PROCESSO Nº 2240.01.0008046/2022-52

Processo: 06886/2010

Dados do Requerente/ Empreendedor
Nome: CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A - PCH PAI JOAQUIM
CPF/CNPJ: 04.739.936/0001-90
Município: BELO HORIZONTE/MG
Dados do Empreendimento

 Nome/ Razão Social:  CGH PAI JOAQUIM
CPF/CNPJ: 04.739.936/0001-90
Distrito: ZONA RURAL
Município: SANTA JULIANA/MG
 

ANÁLISE JURÍDICA

O processo encontra-se formalizado e instruído corretamente no tocante à legalidade
processual, haja vista a apresentação dos documentos necessários e exigidos pelo FOB
314114/2010     e pela legislação ambiental em vigor.

Ainda, constata-se pelo exame dos autos, que os estudos apresentados e necessários para
subsidiar o parecer técnico, estão devidamente acompanhados de sua respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART.

As orientações descritas nos estudos, as recomendações técnicas e jurídicas descritas no
parecer e as condicionantes fixadas, devem ser apreciadas pelo Comitê de Bacia Hidrográfica
do Rio Araguari - PN2, tendo em vista sua competência para apreciar os pedidos relacionados a
outorga dos direitos de uso de recursos hídricos para empreendimentos de grande porte,
conforme dispõe a Deliberação Normativa CERH-MG 07/02, em seu art. 2°, inciso VII, alínea “B”.

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer
condicionantes previstas no parecer e qualquer modificação sem a devida e prévia
comunicação à SUPRAM TM / URGA TMAP, tornam o empreendimento em questão passível de
autuação.

Cabe esclarecer que a Unidade Regional de Gestão das Águas do Triângulo Mineiro e Alto
Paranaíba não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais
apresentados neste processo, sendo a elaboração, assim como a comprovação quanto a
eficiência destes de inteira responsabilidade da(s) empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s)
responsável(is) técnico(s).

Por fim, a validade da outorga será o mesmo prazo do contrato de concessão, nos termos do art.

Parecer 1565 (57753452)         SEI 2240.01.0008046/2022-52 / pg. 49



9°, inciso II, §2° da Portaria IGAM nº 48/2019.

 

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MASP
Nathalia Santos Carvalho - Técnico Ambiental de Formação Jurídica1.367.722-4
Paulo Rogério da Silva – Diretor Regional de Controle Processual 1.495.728-6
 

 

Documento assinado eletronicamente por Nathalia Santos Carvalho,
Servidor(a) Público(a), em 14/12/2022, às 15:13, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério da Silva, Diretor
(a), em 14/12/2022, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 57753452 e o código CRC F0F895A5.

Referência: Processo nº 2240.01.0008046/2022-52 SEI nº 57753452
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Instituto Mineiro de Gestão das Águas
Gerência de Apoio aos Comitês de Bacias Hidrográficas
e Articulação à Gestão Participativa

 

Ofício IGAM/GECBH nº. 2/2023
Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2023.

Sr.
Bruno Gonçalves dos Santos
Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari
Rua Jaime Gomes, nº 741, Centro
CEP: 38.440-244 - Araguari/MG 
 
  
Assunto: Encaminha processo de outorga de grande porte
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
2240.01.0008046/2022-52].
  

Prezado,
 
Encaminhamos o processo de outorga nº 6886/2010 requerido

pela Cemig Geração e Transmissão S.A - PCH PAI JOAQUIM  para análise e
deliberação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari (CH
PN2). Ressaltamos que, conforme disposto na Deliberação Normativa CERH nº 31,
de 26 de agosto de 2009, o Comitê possui o prazo de até 60 (sessenta) dias
corridos para deliberar sobre sua aprovação. Em consonância com referida
norma, destacamos a necessidade de convidar os técnicos responsáveis pelo
parecer conclusivo bem como o responsável da instituição requerente para
participar de todas as instâncias de decisão. 

Aproveitamos a oportunidade para solicitar que se atentem aos ritos
indicados na Instrução de Serviço Sisema nº 05/2020 que estabelece
"Procedimentos para encaminhamento dos processos de outorga aos Comitês de
Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais".

 
Qualquer dúvida ou esclarecimento, estamos à disposição.
Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jeane Sabrina Maia,
Servidor(a) Público(a), em 12/01/2023, às 14:34, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
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de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 59180606 e o código CRC 0F2C2E64.

Referência: Processo nº 2240.01.0008046/2022-52 SEI nº 59180606
Rodovia João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900
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C O N V O C A Ç Ã O 

O Coordenador da Câmara Técnica de Outorga e Cobrança (CTOC) do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio Araguari (CBH Araguari), convoca V.S.ª para a 1ª Reunião 

Extraordinária de 2023 desta Câmara Técnica, a ser realizada conforme abaixo: 

 

DIA: 20/01/2023 (sexta-feira) 

HORÁRIO: 09h00 

LOCAL: Videoconferência  

ENDEREÇO: https://bit.ly/3CLfC3y 
 

P A U T A  

9h00 – Início  

Item 01 – Aprovação da minuta da Síntese da 6ª Reunião Extraordinária da CTOC 

(10.08.2022); 

Item 02 – Apresentação e discussão do Processo de Outorga nº 

06886/2010, requerido pela Cemig Geração e Transmissão S.A, PCH Pai Joaquim,  

processo SEI nº 2240.01.0008046/2022-52; 

Item 03 – Apresentação e discussão do Parecer Técnico da URGA/IGAM, referente 

ao Processo de Outorga nº 06886/2010, requerido pela Cemig Geração e 

Transmissão S.A, PCH Pai Joaquim, processo SEI nº 2240.01.0008046/2022-52; 

Item 04 – Discussão e aprovação do cronograma de reuniões da CTOC, referente 

ao ano 2023; 

Item 05 – Discussão e aprovação do Plano de Trabalho da CTOC, referente ao ano 

2023; 

Item 06 - Outros assuntos. 

 

12h00 – Encerramento. 

 

FAUSTO JOSÉ SILVA  

Coordenador CTOC 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Unidade de Protocolo

 
Uberlândia, 23 de julho de 2021.

  

Empreendimento: PCH Pai Joaquim - CEMIG PCH S.A.

CPF / CNPJ: 04.739.936/0001-90

Município: Santa Juliana/MG

Selecione o motivo do seu peticionamento:

1. PROCESSOS DIGITAIS

 

1.1 AUTORIZAÇÕES PRÉVIAS RELATIVAS A CARACTERIZAÇÃO DO PROCESSO DE
LICENCIAMENTO        AMBIENTAL DIGITAL:

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

(......) Dispensa de EIA/RIMA

(......) Avaliação de intervenção em rio de preservação permanente

(......) Aprovação de não comprometimento de função especifica de conectividade da área (Vetor
Norte)

(......) Aprovação de justificativa técnica de que a instalação do empreendimento implicará na sua
operação, conforme previsto no Art. 8, §3º da DN 217/17.

(......) Parecer técnico de não incremento da ADA.

(......) Termo de Ajustamento de Conduta – TAC

(......) Mudança prévia de modalidade . (Anexar a este peticionamento a
justificativa/fundamentação do seu requerimento)

(......)
Outros:___________________________________________________________________________

 

 

1.2 OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA (caso haja):
____________________________________

(......) Requerimento de novo processo.
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(......) Requerimento de renovação de Portaria.

(......) Requerimento de retificação de Portaria.

(......) Requerimento de retificação de Portaria de outorga coletiva.

(......) Requerimento de cadastro de usos isentos de outorga.

(......) Requerimento de reanálise de outorga.

(......) Notificação de intervenção emergencial.

(......) Requerimento de autorização de perfuração de poço tubular.

( x ) Outros: Processo Existente - IGAM nº 6886/2010

 

 

1.3 (......) AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL VINCULADA A PROCESSO
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

1.4 (......) AUTORIZAÇÃO PARA QUEIMA CONTROLADA VINCULADA A PROCESSO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

 

1.5 (......) RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

 

1.6 SOLICITAÇÕES PÓS LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº do processo no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

(......) Entrega de cumprimento de condicionantes

(......) Revisão de condicionantes

(......) Prorrogação de licenças

(......) Adendos ao parecer

(......) Análise de recurso interposto por deferimento, indeferimento, arquivamento ou anulação de
licença.

(......)
Outros:___________________________________________________________________________
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2. PROCESSOS FÍSICOS

 

2.1 PROTOCOLOS DE DOCUMENTOS EM PROCESSOS FÍSICOS EXISTENTES.

Nº do processo (caso haja): ____________________________________

 

 

 

Assunto: Documentação referente ao proc. IGAM nº 6886/2010 (aproveitamento hidrelétrico da
PCH Pai Joaquim).

 

Declaro para os devidos fins que aceito e adiro expressamente por receber intimações
relativas aos processos de competência do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SISEMA (Semad, IEF, Igam e Feam), por meio de correio eletrônico, através do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, nos termos do Decreto 47.222/2017.

Para tal fim, indico o endereço eletrônico supra referenciado, comprometendo-me a informar,
inclusive, alterações posteriores.

Declaro, ainda, estar ciente de que, em se tratando de intimação por meio de correio eletrônico,
esta considerar-se-á efetivada no 10 (décimo) dia a contar do envio da mensagem, caso não
haja outro prazo estabelecido no documento de intimação enviado.

Santa Juliana, 23/07/2021

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Augusto Fiorine, Usuário
Externo - Gerente, em 23/07/2021, às 18:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 32753434 e o código CRC A2AA5983.

Referência: Processo nº 1370.01.0037905/2021-88 SEI nº 32753434
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CLASSIFICAÇÃO: RESERVADO

Ilmo. Sr
Bruno Neto de Ávila
URGA Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba
Praça Tubal Vilela, 03 – Centro 
38.400-186 – Uberlândia/MG

Nossa Referência: DEA/GA – 012/2020 – EPCH                 Data: 23/07/2021
Sua Referência: 

Assunto: PCH Pai Joaquim – Proc. IGAM 6886/2010
Envio de Relatório de Outorga Atualizado

Prezado Senhor,

Conforme acordado em reunião realizada entre a CEMIG e URGA TMAP por videoconferência em
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Nota Técnica - Atualização de informações Processo de Outorga 6886/2010 

Aproveitamento de Potencial Hidrelétrico 

PCH Pai Joaquim – 23,0MW 

1. Objetivo 

Em 10/06/2010, foi protocolado na SUPRAMTM o Processo de Outorga 

06886/2010, referente a aproveitamento de potencial hidrelétrico da PCH Pai 

Joaquim, com potência instalada de 23,0MW, no município de Santa Juliana - 

Recibo de Entrega de Documentos Nº 378401. 

Em consulta ao Siam - Sistema Integrado de Informação Ambiental, constata-se 

que este processo está em fase de Análise Técnica, sendo este elaborado 

baseado na Portaria IGAM nº 49, de 01 de julho de 2010, revogada em 

04/10/2019 pela Portaria IGAM nº 48. 

2. Fundamentado na Resolução Conjunta SEMAD/IGAM nº1768, de 30 de 

novembro de 2012, e da Portaria IGAM nº 48, de 04 de outubro de 2019, 

a CEMIG PCH S.A., vem respeitosamente solicitar atualização de 

informações aludidas abaixo:  

2.1.  Estudos de vazões máximas, médias e de mínimas (para cálculo da 

Q7,10) 

Estudo de Avaliação de Disponibilidade Hídrica da Bacia do Rio Araguari 
na PCH Pai Joaquim 

Objetivo 

 

Este estudo tem como objetivo avaliar a disponibilidade hídrica na bacia 

hidrográfica do Rio Araguari no local da PCH Pai Joaquim, com área de 

drenagem de 3.537,9 km², para subsidiar o processo de outorga de uso da água 

dessa unidade de geração junto ao IGAM. A disponibilidade hídrica é aqui 

caracterizada pela estimativa da série de vazões médias mensais naturais na 

bacia do aproveitamento. 

Metodologia para Estimativa da Série de Vazões Médias Mensais Naturais 

em PCH Pai Joaquim 

 
Para representar as vazões do Rio Araguari no local da PCH Pai Joaquim, foram 

utilizados os dados da estação PCH Pai Joaquim Fazenda Boa Vista, localizado 

no rio Araguari, com área de drenagem igual a 2.972,8 km². Como a série se 
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iniciou apenas em 1989, optou-se pelo seu preenchimento, através de 

correlação de vazões médias mensais, com os dados da estação Desemboque. 

O posto utilizado teve sua operação interrompida em 2019 devido à dificuldade 

de acesso ao posto por parte do proprietário do terreno onde ele se encontrava, 

sendo reinstalado a jusante. Assim que for possível a construção da curva-chave 

do novo posto será possível atualizar a série. 

A transferência dos dados para o local da PCH foi feita utilizando a relação entre 

as áreas de drenagem do posto e da usina e as falhas foram preenchidas com 

as médias mensais. As estações utilizadas estão caracterizadas na Tabela 1. 

Tabela 1 - Dados das Estações utilizadas. 

Código 60220000 60228000 

Nome 
 

DESEMBOQUE 
 

PCH PAI JOAQUIM FAZENDA BOA VISTA 

Bacia RIO PARANÁ RIO PARANÁ 

Sub-bacia RIO PARANAÍBA RIO PARANAÍBA 

Rio RIO ARAGUARI RIO ARAGUARI 

Estado MINAS GERAIS MINAS GERAIS 

Município SACRAMENTO PERDIZES 

Responsável ANA CEMIG PCH 

Operadora CPRM CEMIG PCH 

Latitude -20.0139 -19.7147 

Longitude -47.0172 -47.4053 

Área Drenagem (km²) 1070 2972,8 

 

Tabela 2 - Série de Vazões Médias Mensais do Rio Araguari em PCH Pai Joaquim 

Ano\Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Média 

1956 69,9 72,2 80,2 63,6 73,3 59,6 48,2 45,3 45,9 40,0 56,0 135,2 65,9 

1957 130,1 108,3 132,0 143,8 102,3 65,3 57,2 52,4 60,4 54,8 79,9 120,6 92,2 

1958 119,5 89,1 74,7 61,9 80,6 58,6 52,5 42,7 47,1 65,1 68,2 79,6 69,9 

1959 186,1 120,0 167,6 95,5 61,2 49,4 41,7 37,0 30,9 46,0 76,0 65,0 81,2 

1960 174,3 126,3 168,5 86,3 67,4 56,2 47,2 39,2 50,9 54,5 90,6 121,8 90,3 

1961 240,4 327,2 202,9 88,3 84,0 61,7 53,0 46,2 39,1 39,7 65,7 102,4 111,3 

1962 182,3 192,2 115,8 76,2 60,1 52,1 43,8 38,1 45,9 74,0 73,3 207,4 96,4 

1963 128,9 118,5 77,0 53,5 46,0 37,5 33,9 30,9 25,8 38,7 61,8 32,8 56,7 

1964 106,4 153,5 71,5 49,4 46,5 33,8 30,7 26,8 23,1 42,5 43,1 75,4 58,3 

1965 158,9 201,8 180,9 76,9 59,8 50,3 46,6 41,5 38,1 89,4 99,0 146,4 98,7 

1966 192,8 163,1 254,4 104,1 72,1 57,5 49,3 40,9 39,5 62,8 104,8 202,2 111,9 

1967 213,6 208,7 164,3 88,7 65,3 56,7 45,6 33,5 29,0 42,5 89,1 133,6 97,0 

1968 139,6 140,0 112,9 109,5 51,5 42,4 45,2 39,0 33,7 54,7 67,2 164,3 83,2 

1969 108,3 85,1 70,8 63,5 42,0 35,0 32,0 29,6 28,1 75,5 115,0 86,4 64,1 
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Ano\Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Média 

1970 108,5 97,4 100,5 68,9 49,0 43,4 38,9 33,7 38,6 44,5 53,2 48,1 60,2 

1971 46,3 46,1 57,1 89,6 35,8 40,1 32,1 28,0 38,5 46,6 57,8 140,1 54,9 

1972 113,4 158,9 115,8 91,3 54,9 43,1 45,3 37,1 36,4 62,0 154,5 101,0 84,1 

1973 102,1 105,2 107,5 139,3 89,3 61,7 50,9 41,8 40,9 50,5 74,5 96,5 79,8 

1974 121,6 76,7 142,6 91,3 63,5 52,0 42,1 36,6 32,1 38,5 32,3 91,2 68,5 

1975 105,2 133,1 64,5 67,0 47,9 43,0 40,4 32,5 26,7 36,0 104,0 84,4 64,9 

1976 76,0 99,3 99,5 71,5 55,6 45,0 40,0 36,8 59,4 58,9 119,6 161,7 76,8 

1977 167,3 96,2 85,3 72,6 55,8 48,8 39,5 36,2 41,5 41,8 77,9 74,4 69,7 

1978 137,9 80,4 66,7 55,6 50,9 44,5 39,7 32,7 31,1 55,2 86,6 95,7 64,7 

1979 152,8 160,1 97,8 95,4 69,9 54,3 48,9 43,6 48,3 44,6 71,9 111,4 82,8 

1980 194,0 160,7 88,7 97,6 65,1 60,2 49,2 41,8 36,0 35,2 54,7 88,0 80,7 

1981 182,2 87,0 90,9 69,4 54,6 51,6 40,7 36,5 37,9 86,7 97,9 159,1 83,0 

1982 248,3 127,7 212,9 114,1 73,2 62,2 52,3 46,7 42,3 58,9 70,2 114,5 102,1 

1983 220,0 318,2 212,8 144,2 100,6 89,7 67,7 57,2 78,2 104,0 158,3 165,8 141,9 

1984 119,0 91,7 76,3 76,6 76,9 52,9 44,2 41,0 44,3 44,1 47,0 137,6 71,0 

1985 217,6 191,4 158,8 84,3 62,1 52,2 45,8 39,1 38,0 41,1 46,9 77,5 87,4 

1986 107,7 102,2 117,7 68,3 56,3 46,0 46,6 44,1 37,5 34,8 48,7 152,7 71,9 

1987 149,2 107,6 70,8 94,0 61,4 49,1 41,9 36,6 39,0 43,1 45,5 56,4 66,0 

1988 56,0 125,1 73,7 74,2 58,1 44,1 36,4 32,5 28,8 43,3 41,9 83,0 57,8 

1989 100,9 124,5 89,6 62,7 43,2 40,3 36,7 41,9 42,1 45,1 54,3 109,4 65,6 

1990 88,5 58,3 84,4 78,2 65,8 40,5 36,8 43,5 35,8 50,5 54,2 55,8 57,7 

1991 183,5 165,3 217,9 230,8 89,8 63,1 49,7 41,1 36,8 55,0 48,6 77,5 104,5 

1992 183,8 283,3 133,9 122,0 101,5 65,6 52,9 45,9 57,6 83,9 102,4 95,5 110,0 

1993 86,3 193,2 125,9 122,1 71,9 60,5 47,3 46,8 42,7 53,7 50,6 64,3 79,6 

1994 221,6 98,4 111,8 83,4 72,7 52,5 45,1 38,7 33,9 43,3 56,3 81,7 78,4 

1995 74,7 235,2 98,4 68,5 62,2 45,4 38,9 32,8 32,3 39,2 41,9 90,6 70,6 

1996 115,4 101,5 102,8 66,9 49,1 40,6 36,1 34,0 37,6 39,4 62,0 104,8 65,8 

1997 342,5 136,0 113,9 84,6 59,5 56,8 43,5 36,0 32,9 48,7 70,3 130,8 96,3 

1998 112,7 167,5 115,3 78,4 67,7 52,8 42,4 41,5 34,3 50,8 66,0 80,2 75,2 

1999 126,2 90,7 150,3 82,3 60,7 48,3 40,5 34,4 34,8 33,3 53,8 80,8 69,7 

2000 222,8 250,4 192,7 112,9 70,1 55,2 45,6 39,7 51,9 39,0 58,5 94,1 102,3 

2001 110,2 82,9 71,8 62,2 46,6 37,4 31,6 30,2 28,6 32,3 42,3 102,1 56,4 

2002 85,0 147,6 94,0 59,5 47,8 37,1 32,8 27,6 27,8 24,5 42,9 90,7 59,2 

2003 188,0 134,8 96,1 79,7 56,9 43,6 36,5 31,2 30,3 31,2 54,0 76,0 71,2 

2004 125,1 192,1 162,6 107,4 69,7 55,1 47,4 39,1 32,7 44,7 50,2 135,6 88,2 

2005 130,3 96,2 121,1 79,5 75,4 60,8 48,4 40,0 42,0 38,8 62,3 169,3 80,4 

2006 127,9 120,6 163,3 106,3 70,3 54,4 45,4 40,1 38,6 98,2 74,6 185,0 93,8 

2007 291,0 230,6 131,8 86,1 65,1 54,6 46,8 39,4 32,2 33,2 60,6 119,5 98,6 

2008 132,0 201,6 196,2 134,4 85,6 64,2 50,4 42,8 41,2 40,4 43,7 142,6 97,7 

2009 185,9 175,8 155,3 166,9 89,9 68,2 55,4 48,4 54,6 56,9 63,4 116,8 102,7 

2010 114,6 91,9 144,8 78,5 54,4 46,3 39,1 32,9 34,3 52,6 121,2 109,9 76,7 

2011 196,5 97,1 240,5 149,2 94,1 69,3 49,5 41,8 35,1 42,7 46,2 76,7 95,1 

2012 264,0 94,0 89,5 77,9 59,4 61,0 48,9 39,5 34,2 31,6 47,9 48,1 74,8 

2013 120,8 117,3 116,8 88,7 70,2 63,0 46,7 38,2 39,4 57,7 68,2 129,6 79,6 

2014 87,0 62,1 53,5 63,1 38,9 30,2 33,5 29,9 14,0 13,0 67,1 85,8 48,1 
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Ano\Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Média 

2015 43,0 114,7 101,1 90,0 59,0 49,2 38,8 33,4 49,9 31,0 35,5 77,2 59,8 

2016 221,5 107,9 152,7 80,3 45,0 52,0 37,7 32,0 29,5 32,2 45,2 105,4 78,6 

2017 103,9 111,8 79,4 55,2 57,1 46,3 36,7 32,0 27,5 26,8 65,8 135,7 64,6 

2018 99,6 86,4 82,1 55,3 46,7 38,0 32,4 31,3 31,1 48,0 154,3 111,2 67,9 

2019 77,6 136,0 157,2 95,0 68,7 52,7 43,7 37,5 32,6 40,1 50,0 100,6 74,0 

Mínima 43,0 46,1 53,5 49,4 35,8 30,2 30,7 26,8 14,0 13,0 32,3 32,8 48,1 

Média  145,9 137,1 122,8 89,6 64,2 51,6 43,5 38,1 38,1 48,6 69,5 107,7 79,5 

Máxima 342,5 327,2 254,4 230,8 102,3 89,7 67,7 57,2 78,2 104,0 158,3 207,4 141,9 

 
 

 

 

Figura 1 - Vazões Médias Mensais do Rio Araguari em PCH Pai Joaquim. 
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Figura 2 - Vazões Médias Mensais Máximas, Médias e Mínimas do Rio Araguari em 

PCH Pai Joaquim. 

 

Tabela 3 - Curva de Permanência de Vazões Médias Mensais do Rio Araguari em PCH Pai 
Joaquim. 

% Tempo QMM % Tempo QMM 
Vazões <= Q (m³/s) Vazões <= Q (m³/s) 

0% 342,5 50% 62,1 

5% 187,3 55% 57,0 

10% 152,7 60% 53,5 

15% 126,2 65% 49,1 

20% 111,8 70% 46,2 

25% 100,7 75% 43,5 

30% 90,5 80% 41,1 

35% 83,2 85% 38,8 

40% 75,4 90% 35,9 

45% 68,2 95% 32,2 

50% 62,1 100% 13,0 
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Figura 3 - Gráfico da Curva de Permanência de Vazões Médias Mensais do Rio Araguari 
em PCH Pai Joaquim. 
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2.2. Estudo de Cheias do Rio Araguari na PCH Pai Joaquim 

Objetivo 

Este estudo tem como objetivo realizar a análise estatística das cheias afluentes 

ao reservatório da PCH Pai Joaquim, localizada no Rio Araguari e com área de 

drenagem de 3.537,9 km². A metodologia utilizada nos estudos foi a análise de 

frequência de vazões médias diárias máximas anuais, tomando por base os 

dados do posto fluviométrico PCH Pai Joaquim Fazenda Boa Vista, conforme 

descrito a seguir. 

Metodologia 

Como não se dispõe de monitoramento sistemático das vazões do rio Araguari 

no local da PCH Pai Joaquim, com histórico adequado para realizar esses 

estudos, foram utilizados os dados da estação fluviométrica de PCH Pai Joaquim 

Fazenda Boa Vista, a montante da usina. 

Foi adotada a metodologia de análise de frequência de cheias, tendo como dado 

básico a amostra das vazões médias diárias máximas anuais da referida estação 

fluviométrica. Com área de drenagem de 2.972,8 km², os registros históricos 

dessa estação, disponíveis no banco de dados da CEMIG, permitiram obter uma 

amostra com 25 eventos mostrados na tabela a seguir. 

Tabela 4 - Amostra das vazões médias diárias máximas anuais. 

ANO Qmax (m³/s) 

1991 727,80 

1992 746,30 

1993 391,38 

1994 442,02 

1995 421,73 

1996 232,74 

1997 1122,76 

1998 287,64 

2000 640,23 

2001 275,83 

2002 327,68 

2003 457,83 

2004 442,02 

2005 584,07 
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ANO Qmax (m³/s) 

2006 325,65 

2007 504,29 

2008 413,85 

2009 497,48 

2010 320,92 

2011 488,40 

2012 511,10 

2013 282,25 

2014 267,19 

2017 270,95 

2018 344,57 

 

 

Figura 4 - Estatísticas da amostra. 
A amostra das cheias médias diárias máximas anuais (ano hidrológico) foi 

ajustada às diversas distribuições de probabilidades de valores extremos, com a 

utilização do sistema ALEA (ERH-UFMG). De acordo com as “Diretrizes para 

Estudos e Projetos de Pequenas Centrais Hidrelétricas” da ELETROBRÁS, a 

seleção da função distribuição de probabilidades a ser adotada para a 

determinação das vazões extremas deve ser feita através da análise do 

coeficiente de assimetria: 
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  Para coeficiente de assimetria menor que 1,5 adotar a distribuição de 
Gumbel 

 Para coeficiente de assimetria maior que 1,5 adotar a distribuição 
Exponencial de Dois Parâmetros 

 

Assim, foi adotada a distribuição Exponencial por ter gerado melhor ajuste 

gráfico e coeficiente de assimetria de 1,798. Esses resultados foram transferidos 

para a bacia de PCH Pai Joaquim pela relação de áreas de drenagem e, como 

provêm de uma análise de valores médios diários e o tamanho de bacia requer 

uma análise do pico da cheia, foi necessária a maximização dos quantis pelo 

coeficiente de Füller para se obter a cheia instantânea.  

Resultados 

Para a bacia da PCH Pai Joaquim foram obtidos os resultados expressos na 

tabela abaixo, associando as cheias instantâneas aos períodos de retorno (TR) 

de 2 a 10.000 anos. 

Tabela 5 - Vazões extremas obtidas para o rio Araguari em PCH Pai Joaquim. 

ANÁLISE DE FREQUÊNCIA DESCARGAS MÁXIMAS ANUAIS (m³/s) 

DISTRIBUIÇÃO EXPONENCIAL 

TR Cheia Média Diária (m³/s) Cheia Instantânea (m³/s) 

(anos) 
PCH Pai Joaquim 

Fazenda Boa Vista 
PCH Pai Joaquim PCH Pai Joaquim 

 (AD= 2.972,8 km²) (AD= 3.537,9 km²) Fuller = 1,229 

10000 2081 2476 3044 

1000 1624 1933 2376 

500 1487 1770 2175 

100 1168 1390 1708 

50 1030 1226 1507 

25 893 1063 1306 

10 711 847 1041 

5 574 683 840 

2 392 467 574 

 

 
2.3. Estimativa da Vazão Q7,10 do Rio Araguari na PCH Pai Joaquim   

Introdução 

Esse estudo refere-se à estimativa da vazão Q7,10 do rio Araguari no local da 

PCH Pai Joaquim (AD= 3.537,9 km²), para subsidiar o processo de outorga de 

uso da água dessa unidade de geração junto ao IGAM. A vazão Q7,10 
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corresponde à vazão média mínima de sete dias associada ao período de retorno 

de 10 anos numa determinada seção fluvial.  

Metodologia para Estimativa da Vazão Q7,10 do Rio Araguari em PCH Pai 

Joaquim 

Como não se dispõe de monitoramento sistemático das vazões do Rio Araguari 

no local da PCH Pai Joaquim, foram utilizados os dados da estação fluviométrica 

de PCH Pai Joaquim Fazenda Boa Vista, a montante da usina.  

Uma vez estimada a vazão Q7,10 para a estação PCH Pai Joaquim Fazenda Boa 

Vista, ela é transferida para a bacia da PCH Pai Joaquim utilizando de uma 

equação, baseada na relação de área de drenagem entre a PCH e a estação 

fluviométrica. 

Estimativa da Q7,10 para a estação fluviométrica de PCH Pai Joaquim 

Fazenda Boa Vista 

 
A partir da série de vazões médias diárias da estação PCH Pai Joaquim Fazenda 

Boa Vista, disponível para o período 1989 a 2018, foi obtida a amostra das 

vazões médias mínimas de sete dias para cada ano. Alguns anos não puderam 

ser considerados na amostragem em função de falhas que ocorreram no período 

seco, reduzindo para 24 amostras anuais.  Essa amostra é apresentada na 

tabela a seguir: 

 

Tabela 6 - Amostra das vazões médias mínimas de sete dias para cada ano no rio 
Araguari em PCH Pai Joaquim Fazenda Boa Vista. 

Ano Q média mínima de 7 dias: Q7min (m³/s) 

1991 29,26 

1992 35,58 

1993 31,28 

1994 26,61 

1995 23,70 

1996 26,31 

1997 23,51 

1998 26,66 

1999 23,51 

2000 27,59 

2001 21,13 

2002 16,39 

2003 22,57 

2004 24,66 

2005 26,02 
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Ano Q média mínima de 7 dias: Q7min (m³/s) 

2006 27,37 

2007 22,99 

2008 28,65 

2009 36,06 

2010 23,69 

2011 26,74 

2012 25,60 

2014 7,98 

A amostra das vazões médias mínimas de sete dias Q7min foi ajustada à 

distribuição de Weibull, com a utilização do sistema ALEA (ERH-UFMG).   

Tabela 7 - Análise de Frequência da Q7 min. 

Vazões Médias Mínimas de 7 
dias em Ordem Crescente 

Nº de 
Ordem (i) 

Prob=i/(n+1)               
(X< que) 

TR= 1/P                    
(anos) 

7,98 1 4,00% 25,00 

12,37 2 8,00% 12,50 

16,39 3 12,00% 8,33 

21,13 4 16,00% 6,25 

22,57 5 20,00% 5,00 

22,99 6 24,00% 4,17 

23,51 7 28,00% 3,57 

23,51 8 32,00% 3,13 

23,69 9 36,00% 2,78 

23,70 10 40,00% 2,50 

24,66 11 44,00% 2,27 

25,60 12 48,00% 2,08 

26,02 13 52,00% 1,92 

26,31 14 56,00% 1,79 

26,61 15 60,00% 1,67 

26,66 16 64,00% 1,56 

26,74 17 68,00% 1,47 

27,37 18 72,00% 1,39 

27,59 19 76,00% 1,32 

28,65 20 80,00% 1,25 

29,26 21 84,00% 1,19 

31,28 22 88,00% 1,14 

35,58 23 92,00% 1,09 

36,06 24 96,00% 1,04 
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Estimativa da Q7,10 para a PCH Pai Joaquim 

Para estimar o valor corresponde à PCH Pai Joaquim, cuja área de drenagem é 

de 3.537,9 km², utiliza-se da equação abaixo para que, a partir da Q7,10 obtida 

para a estação fluviométrica de PCH Pai Joaquim Fazenda Boa Vista, se 

obtenha a informação na PCH. Desta forma, a Q7,10 para a PCH Pai Joaquim é 

de 19,7 m³/s. 

 

Q PCH Pai Joaquim = 1,19 * Q PCH Pai Joaquim Fazenda Boa Vista 

 

 

 
Figura 5 - Ajuste das Q 7 min em PCH Pai Joaquim Fazenda Boa Vista. 
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Figura 6 - Tabela da Q7 min em PCH Pai Joaquim Fazenda Boa Vista. 

 

 

 

Figura 7 - Estatística da Amostra. 
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2.4. Estudos sedimentológicos e de determinação da vida útil do 

reservatório 

A PCH Pai Joaquim está localizada no rio Araguari, afluente do rio Paranaíba, o 

qual não possui atualmente posto sedimentométrico com histórico suficiente 

extenso para análise. Dadas as grandes incertezas associadas à determinação 

do transporte de sedimentos em cursos d’água, serão adotados como base para 

a estimativa do aporte de sedimentos ao reservatório da PCH Pai Joaquim, os 

resultados contidos na referência “Diagnóstico das Condições Sedimentológicas 

dos Principais Rios Brasileiros - Eletrobrás”, sendo assumido para o rio Araguari 

o PEMS de 203 t/km²/ano, que é o valor para rio Araguari na estação Capim 

Branco. Considerando um transporte de arraste da ordem de 35% do transporte 

em suspensão, teríamos uma descarga sólida total de 274 t/km²/ano. Assim, 

estima-se que o aporte de sedimentos ao reservatório de Pai Joaquim seja da 

ordem de 969.561 t/ano. 

A PCH Pai Joaquim, por se tratar de usina a fio d’água, o acúmulo de sedimentos 

no reservatório não afeta sua capacidade de geração, além disso, há um 

desarenador que pode ser utilizado para limpeza de detritos e desassoreamento 

do canal de adução. Com a operação dessa descarga de fundo, evita-se que 

haja acúmulo de sedimentos na região da tomada d’água, garantindo a 

continuidade do fluxo de água e, por consequência, a geração na usina. Por fim, 

do ponto de vista de aporte de sedimentos e de sua acumulação no reservatório, 

não há comprometimento ou alteração da vida útil da PCH. 

2.5. TVR – Trecho de vazão reduzida 

A PCH de Pai Joaquim, instalada no Rio Araguari, entrou em operação em 1941 

e desde então pratica no TVR - Trecho de Vazão Reduzida (Figura 8), com 

extensão de 136 m, vazão não inferior a 0,5 m³/s. 

A Portaria IGAM nº 48 de 2019, por sua vez, define em seu Art. 3º − O limite 

máximo de captações em recursos hídricos a serem outorgados nas bacias 

hidrográficas do Estado de Minas Gerais, para cada seção considerada em 

condições naturais, será de 50% (cinquenta por cento) da Q7,10, ficando 

garantidos, a jusante de cada intervenção, fluxos residuais mínimos equivalentes 

a 50% (cinquenta por cento) da Q7,10. 
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Para o cumprimento da mencionada Portaria, o empreendimento teria que 

manter no TVR, vazão não inferior a 9,85m³/s, correspondente a 50% da Q7,10 

calculada em 19,7m³/s para a PCH Pai Joaquim, o que torna inviável a operação 

da usina.  

Figura 8 – TVR – Trecho de vazão reduzida – PCH Pai Joaquim. 

 

Em estudo específico, contratado pela CEMIG PCH S.A à contratada CEMIG 

GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A, constata-se que um elevado valor de vazão 

mínima a ser mantido no TVR, há uma concorrência direta na disponibilidade de 

água que pode ser utilizada para fins de geração. Esta disputa pelo recurso 

hídrico impacta na capacidade de geração da usina e, por consequência, na sua 

performance energética. 

A tabela abaixo traz uma análise de sensibilidade do impacto da capacidade de 

geração e na garantia física da PCH Pai Joaquim para um cenário de vazão 

eventualmente requerido para manutenção no TVR, comparado ao valor 

atualmente praticado no barramento de 0,5m³/s. 
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Tabela 8 – Quadro de sensibilidade do impacto de geração na garantia física 

TVR de 0,5 m³/s 

 Vazão requerida 

TVR de 9,85 m³/s 

50% da Q7,10 
    Diferença 

11,72 9,60 2,12 

 

Dado que a garantia física, por sua vez, é definida em MWmédios, e corresponde 

à quantidade máxima de energia relativa à usina que poderá ser utilizada para 

comprovação de atendimento de carga ou comercialização por meio de 

contratos, pode-se concluir que a manutenção da vazão residual no TVR de 50% 

da Q7,10, traz perdas energéticas em torno de 2,0MWmédios, equivalente a 

14,4% de sua garantia física vigente (13,91MWmédios), sendo expressivas para 

a PCH, repercutindo notadamente na capacidade do empreendimento honrar 

seus indicadores de performance energética e seus contratos de 

comercialização. Complementarmente, resta prejudicado, também os requisitos 

definidos quando do estabelecimento do contrato de concessão junto à Aneel.  

Adicionalmente, se apresentam os instrumentos legais da Resolução Conjunta 

SEMAD/IGAM nº1768, de 30 de novembro de 2012, e da Portaria IGAM nº 48, 

de 04 de outubro de 2019. 

A primeiro instrumento citado prevê, no § 3º Art.2º, que na análise da solicitação 

de outorga, o órgão ambiental competente poderá estabelecer condições 

específicas para a definição da vazão residual mínima a jusante, desde que 

observadas: 

I - as condições operacionais aprovadas pela ANEEL ou pelo Governo Federal;  

II - a interferência nos usos múltiplos no trecho de vazão reduzida - TVR;  

III - a vazão mínima remanescente apresentada no estudo para regularização 

ambiental, quando houver.A Portaria IGAM nº 48/2019, por sua vez, define em 

seu Art.5º, que, por requerimento do usuário de recursos hídricos, podem ser 

adotados, excepcionalmente, fluxos residuais inferiores ao estabelecido no art. 

3º. 
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Em consulta ao site do IDE–SISEMA, http://idesisema.meioambiente.mg.gov.br/, 

(Figura 9), identificamos 02 pontos de captação de água subterrânea, próximos 

da margem direita do rio Araguari, inseridos na área de propriedade da usina 

(figura 10). 

Figura 9 - IDE – SISEMA - Ponto 01 e 02. 

Destacamos que as áreas no entorno da PCH Pai Joaquim (Figura 10), incluindo 

o TVR, são de propriedade da usina e não foram identificados uso de recursos 

hídricos por terceiros.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 10 – Área de propriedade da PCH Pai Joaquim -  Margem direita 17,40ha - Margem 
esquerda 10,9818ha. 

 

TVR 

TVR 
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Suplementarmente, ressalta-se que o empreendimento não está inserido em 

região classificada como “Área de Conflito Declarada pelo Uso de Recursos 

Hídricos”, instituída pelo IGAM - Instituto Mineiro de Gestão das Águas. 

A PCH Pai Joaquim por ser de uso não consuntivo, toda a vazão que passa pelas 

turbinas é imediatamente devolvida ao curso d’água via Canal de Fuga. 

Desta forma, diante do exposto, a CEMIG PCH S.A, requer a continuidade da 

prática da vazão de 0,5 m³/s no trecho de vazão reduzida, uma vez que esta 

vazão é praticada desde 1941, este montante não traz efeitos danosos aos usos 

múltiplos da água e ao ecossistema existente no TVR e que a definição de 

valores superiores incorrerá em prejuízos ao atendimento dos indicadores 

regulatórios e ao seu contrato de concessão celebrado junto à ANEEL. 

2.6. Manutenção do fluxo de água a jusante 

Trecho de restituição 

Conforme apresentado anteriormente, caso validada a vazão requerida de 0,5 

m³/s no TVR – Trecho de Vazão Reduzida, deve-se garantir vazão mínima 

defluente de 9,85 m³/s após o canal de fuga correspondente a 50% da Q7,10. 

Este volume é resultante da vazão do TVR complementada pela vazão 

turbinada. 

Assim, qualquer ocorrência que leve à parada total da unidade geradora será 

seguida pela elevação do nível e vertimento através da crista livre, defluindo-se 

a afluência, até o restabelecimento da unidade geradora. 

Esta vazão de 9,85 m³/s corresponde ao mínimo a ser praticado, devendo ser 

levado em conta qualquer outra eventual restrição operativa, permanente ou 

temporária. Este valor é referencial estabelecido no pedido de outorga, porém, 

em situações de escassez hídrica, ou seja, caso a vazão afluente esteja inferior 

a vazão mínima a jusante, deve-se manter a vazão defluente igual a vazão 

afluente. 
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2.7. Regra operativa  

Restrições/recomendações Requisitos ambientais 

 

Restrições a Montante: não possui. 

Vazão mínima a Jusante: Para fins ambientais, atendimento à legislação, 

proteção da ictiofauna e visando não afetar a morfologia fluvial, deve-se garantir 

uma vazão a jusante do aproveitamento de valor não menor que 9,85 m³/s. 

Assim, qualquer ocorrência que leve à parada da unidade geradora, deve ser 

seguida de elevação do nível e vertimento através da crista livre defluindo-se a 

afluência até o restabelecimento da unidade geradora. 

Vazão no TVR: 0,5 m³/s mantida por vertimento pela comporta desarenadora ou 

por vertimento pela crista. 

Vazão de restrição: não há restrições a jusante. A PCH Pai Joaquim está 

instalada muito próxima ao reservatório da UHE Nova Ponte, as defluências da 

PCH serão absorvidas por este reservatório. Tais variações são pequenas e já 

conhecidas pela população ribeirinha. 

Desarenador (comporta de limpeza): As manobras no desarenador que 

caracterizem descarga de fundo (ou seja, para rebaixamento do 

reservatório/canal de adução ou descarga pontual para liberação de sedimentos 

no canal) devem ser programadas de comum acordo com a equipe de meio 

ambiente da Cemig.  

Regras operativas para monitoria e controle do reservatório 

Por ser uma usina a fio d’água, a operação da usina se resume em defluir a 

vazão afluente, preferencialmente turbinando e vertendo a vazão excedente pela 

crista livre.  

O COS - Centro de Operação do Sistema - deve monitorar continuamente as 

grandezas do reservatório (NA, Qa, Qd), através do STH (Sistema de Telemetria 

e Monitoramento Hidrometeorológico), tomando as medidas necessárias de 

acordo com esta IO. 

O uso dessas regras operativas para tomada de decisões em caso de cheia 

deverá seguir os seguintes passos: 
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1- Considerar dois valores de NA cujas leituras guardem entre si os 

seguintes intervalos de tempo:  

4 horas – Situação operativa Normal 

2 horas – Situação operativa diferente da Normal 

2- Calcular a vazão defluente Qd, observando as eventuais variações na 

vazão turbinada Qt ou na vazão vertida Qv, durante o intervalo de tempo entre 

as duas leituras do NA do item anterior. 

Equação 1- Vazão defluente 

𝑄𝑑 = 𝑄𝑡 + 𝑄𝑣 

Equação 2- Vazão vertida 

𝑄𝒗 = 𝑄𝒄𝒐𝒎𝒑𝒐𝒓𝒕𝒂 + 𝑄𝒄𝒓𝒊𝒔𝒕𝒂 

Equação 3- Vazão turbinada 

𝑄𝒕 =
𝐺

𝐶𝑃
 

Qd    - vazão defluente (m³/s) 

Qt    - vazão turbinada (m³/s) 

G - Geração (MW) 

CP – Coeficiente de produtibilidade (MW/m³/s) 

Qv   - vazão vertida (m³/s)                                                  

Qcomporta - vazão vertida pela comporta de fundo (m³/s)    

Qcrista - vazão vertida pela crista livre (m³/s) 
 

OBS.: Se durante o intervalo de tempo considerado houver variação em Qt ou 

Qv, deverá ser utilizada, no cálculo de Qd, a média ponderada. 

Equação 4- Vazão defluente ponderada 

Q
aQ bQ cQ xQ

a b c x

n
   

   

1 2 3 ......

.....  

Q Q Q Qn1 2 3, , , . . . . . . ,   valores das vazões (Qt ou Qv) ocorridas durante o intervalo 

de tempo considerado 

a,b,c,.....,x    duração em horas dos intervalos durante os quais ocorrerá 

  respectivamente. 

3- Calcular a vazão afluente Qa conforme  

Equação 5- Vazão afluente pelo método N 

𝑄𝑎 = 𝑄𝑑  ± 𝑁𝑥
𝑉𝑁𝐴

𝑇
 

OBS.: a 2º parcela da equação acima terá sinal:  

Q Q Q Qn1 2 3, , , . . . . . . ,
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(+) se o NA final for maior que o NA inicial 

(-) se o NA final for menor que o NA inicial 

Devendo-se desconsiderar as oscilações do NA durante o intervalo de tempo. 

Equação 6- Vazão afluente pela equação de balanço hídrico 

𝑑𝑆

𝑑𝑡
= 𝑄𝑎 − 𝑄𝑑 

Qa – vazão afluente (m³/s) 

Qd – Vazão defluente (m³/s) 

N - Número de variação unitária em função do NA 

VNA - valor absoluto da variação do nível do reservatório, (em centímetros) no 
intervalo de tempo considerado (número sempre positivo). 

T - Intervalo de tempo considerado (em horas) 

dS/dt- variação do armazenamento do reservatório por unidade de tempo. 

4- Com o valor de Qa e o último NA lido no intervalo de tempo considerado, 

entrar no diagrama de operação, localizando a “região” indicada por este par de 

valores. 

5- Procurar no item diagrama de operação – decisões, o tipo de operação 

correspondente à região identificada no item anterior, implementando-a em 

seguida. 

6- Repetir todo este processo pelo menos 2 vezes ao dia, ou de hora em 

hora, caso se caracterize situação operativa diferente da Normal ou regime 

especial de monitoramento. 

Regime de Atenção e intervalo de decisão 

NA ≥ 835,30 ou Qa > 1.780 m³/s 

Considera-se o regime de atenção para a operação a 80% da capacidade de 

extravasão da usina. Nesta condição, o procedimento adotado será a redução 

dos intervalos de tempo de coleta de dados e de cálculo da vazão afluente 

conforme abaixo: 

Qa: leitura a cada hora 

NA: leitura a cada hora 
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Diagrama de Operação  

 
 

 

Diagrama de decisões 

REGIÃO A1 

                              Qv = 0,5m³/s     Qt = Qa -0,5 

REGIÃO A2 
                              Qv ≠ 0 Qt = Máximo 

REGIÃO A 
                              Qv = 0,5m³/s     Qt = Qa -0,5 

REGIÃO B  

  Qv = 0,5m³/s     Qt = Máximo  

REGIÃO C  

  Qv ≠ 0     Qt = Máximo  
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2.8. Metodologia para cálculo de vazões no TVR 

Para a realização de suas atividades no setor elétrico a Cemig gerencia a 

operação de seus reservatórios de forma otimizada e em conformidade aos usos 

múltiplos, utilizando metodologias de cálculo hidráulico consagradas para a 

determinação de variáveis operativas como vazão afluente, vazão vertida e 

vazão defluente, dados indispensáveis ao monitoramento e manutenção da 

segurança desses empreendimentos. 

Dentre as metodologias utilizadas para o cálculo de vazões, podemos citar a 

medição de vazão em canais abertos através de molinetes fluviométricos. Nesta 

prática a vazão é determinada pela relação entre área da seção transversal, valor 

obtido pela topobatimetria, e a velocidade média obtida com o molinete em 

diferentes pontos da seção transversal. No entanto para a implantação de postos 

de monitoramento é necessária a existência de ponto adequado a medição, ou 

seja, em algum ponto do TVR deve dispor de seção bem definida, regular, fora 

de remansos onde o fluxo de água esteja concentrado e com fácil acesso para 

o observador. O TVR da PCH Pai Joaquim está localizado a montante de uma 

cachoeira, seu relevo é irregular, não há formação de um canal e a vazão é 

defluída de forma dispersa. Dessa maneira, torna-se inviável a instalação de 

posto de monitoramento no TVR. 

Outra prática para o cálculo de vazões vertidas é a utilização das equações 

clássicas da hidráulica que utilizam informações da geometria das estruturas 

extravasoras, dos níveis da coluna d’água e o regime de escoamento. Esta 

metodologia é utilizada para a operação de usinas hidrelétricas por determinar 

de forma eficaz vazões vertidas em comportas, válvulas e demais órgãos 

extravasores em toda a faixa operativa do reservatório, dependendo apenas do 

nível montante e dos valores de abertura.  

A vazão no TVR da PCH Pai Joaquim é atendida por vertimento através de órgão 

extravasores: pela crista, quando o nível montante do reservatório é superior a 

831,10m ou através de abertura da comporta desarenadora do canal. Para os 

dois órgãos extravasores as vazões são determinadas a partir da correlação 

entre a abertura implementada (para a desarenadora) e o nível montante do 

reservatório. 
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Além disso, a PCH é monitorada pelo Centro de Operações do Sistema – COS 

da Cemig, em regime 24/7, através Sistema de Telemetria e Monitoramento 

Hidrometeorológico - STH – e do Painel Monitoramento. No STH estão 

concentradas informações medidas de nível e, conforme Instruções de 

Operação, todas as manobras em órgãos extravasores. Em posse dessas 

informações o sistema calcula automaticamente as vazões afluentes, defluentes, 

vertidas (incluindo às vazões residuais no TVR) dos empreendimentos operados 

pela Cemig.  

Dessa forma a implantação do monitoramento da vazão no TVR   da PCH Pai 

Joaquim deve ser realizado através de cálculos operativos, metodologia que 

apresenta segurança e alta disponibilidade de dados visto que o processo de 

monitoramento dessas informações é realizado de forma periódica e com 

procedimentos que garantem a qualidade dos dados. Ressaltamos ainda que tal 

prática já é utilizada pela Cemig para o atendimento de condicionantes para 

diversos outros aproveitamentos hidrelétricos, garantindo ainda maior eficiência 

na gestão dos dados por não gerarmos redundância de dados fluviométricos já 

monitorados.  

Todos os dados operativos das usinas hidrelétricas são historiados em bancos 

de dados específicos, podendo seu histórico ser solicitado a qualquer momento. 

Estes dados também podem ser enviados à serviços web estabelecidos pela 

SUPRAM para o acompanhamento das vazões em tempo real. 

3. Postos de monitoramento 

A operação da rede hidrométrica da PCH Pai Joaquim, para fins de atendimento 

à Resolução Conjunta ANA/ANEEL nº 03/2010, iniciou-se no ano de 2015, 

mediante “Relatório de Instalação de Estações Hidrométricas” enviado à ANA na 

carta PO/PE nº 04299/2014, de 22/12/2014 (anexo 01). 

Em 2020, a estação hidrométrica PCH Pai Joaquim Fazenda Boa Vista foi 

substituída pela estação PCH Pai Joaquim Montante, conforme “Relatório de 

Instalação de Estações” enviado à ANA na carta EO/PE nº 00719/2020, de 

20/03/2020 (anexo 02). 

Anualmente a Cemig encaminha à ANA o relatório de revisão e consistência de 

dados do exercício anterior, contemplando o resultado da operação das 
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estações hidrométricas, juntamente aos dados hidrológicos brutos e 

consistidos. A Tabela 9 apresenta as estações de monitoramento hidrométrico 

da PCH Pai Joaquim. 

Tabela 9- Estações de monitoramento da PCH Pai Joaquim 

Estações – Nome 
oficial ANA  

Código ANA  Tipo  Rio  Município  

PCH Pai Joaquim 
Barramento 

60230080 1947013 
 

PFT; 
Def.T 

 

Araguari Santa Juliana 

PCH Pai Joaquim 
Montante 

 

60229800 1947038 
 

PFDST 
  
  

Araguari Zelândia 

4. Anexos 

Anexo 01 - Carta POPE - 4299-2014 

Anexo 02 - EOPE-00719_2020-ANA-Relatório de Instalação de Estações 

Anexo 03 - ART MG20210287425 

Anexo 04 - CNPJ CEMIG PCH SA 
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PROCURAÇÃO 
 
OUTORGANTE: CEMIG PCH S.A., sociedade anônima, constituída como subsidiária integral da 
sociedade de economia mista Cemig Geração e Transmissão S.A. – CEMIG GT, com sede nesta 
capital, na Av. Barbacena, 1200, Subsolo 1, sala 9, Bairro Santo Agostinho, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.739.936/0001-90, neste ato representada pelos seus Diretores PAULO MOTA HENRIQUES, 
brasileiro, casado, engenheiro, CI M-2.173.956, SÉRGIO TEIXEIRA DE CASTRO, brasileiro, casado, 
engenheiro, CI M-4.897.795-SSP/MG, CPF nº 760.563.846-91 e DIMAS COSTA, brasileiro, 
engenheiro, CI MG-424.183, CPF nº 253.777.446-91, todos com endereço profissional na Av. 
Barbacena, 1200, Belo Horizonte – MG, conforme disposição estatutária, nomeia e constitui seus 
procuradores os empregados adiante nomeados, com poderes especiais para celebrarem os 
documentos abaixo relacionados, observadas as regras estabelecidas nos contratos e os limites e 
condições seguintes: 

 

OUTORGADOS: RONNIE DE LIMA DINIZ, brasileiro, casado, engenheiro, CI M-5.003.001-SSP/MG, 
CPF nº 956.856.006-82, ROBERTO ALVES BARRIO, brasileiro, casado, engenheiro, CI M-1.571.937-
SSP/MG, CPF 509.645.266-20, ALEXANDRE VIDIGAL PEREIRA PINTO, brasileiro, casado, 
contador, CI M-2.296.604 SSP/MG, CPF nº 599.600.946-34, ROMILDO DIAS MOREIRA FILHO, 
brasileiro, casado, engenheiro, CI MG-758786 SSP/MG, CPF 481.410.386-72, CIBELE SOARES 
DIAS DOS ANJOS, brasileira, casada, administradora, CI M-3.628.020-SSP/MG, CPF n° 544.136.566-
87, FERNANDA TAVARES RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileira, engenheira, CPF: 664.107.626-15, 
RG M3614004, ALEXANDRE DUARTE BARHOUCH AIRES, brasileiro, engenheiro, casado, CPF 
034.738.586-92, CI MG 10252847, todos residentes e domiciliados nesta capital. 

PODERES: Aprovar requisição de compra de material e serviços até o limite de R$5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais). Aprovar pedido de compra descentralizado de material e serviços até o limite de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), pedido de compra descentralizado de obras e serviços de 
engenharia até o limite de R$100.000,00 (cem mil reais) e pedido de compra específico para locação 
de imóvel até o limite de R$80.000,00 (oitenta mil reais). Aprovar pagamento a fornecedor até o limite 
de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais). Assinar contratos, correspondências, notificações, 
aditamentos e distratos até o limite de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), observados os 
termos do Estatuto Social da empresa. Os contratos, acordos, negócios jurídicos em geral e demais 
atos necessários ao funcionamento da empresa deverão ser assinados por um dos Diretores da 
Outorgante em conjunto com um dos demais outorgados. Autorizar a abertura de dispensa e 
inexigibilidade de licitação. Aprovar as rotinas de pessoal observados os termos do Estatuto Social da 
empresa. 

 

OUTORGADOS: ADILSON DIAS MATTOS, brasileiro, casado, engenheiro, CI M-3.431.330-SSP/MG, 
CPF nº 560.101.926-68, residente e domiciliado nesta Capital, DEMÉTRIO ALEXANDRE FERREIRA, 
brasileiro, casado, engenheiro, CI M-3.451.463-SSP/MG, CPF nº 523.436.506-91, residente e 
domiciliado nesta Capital, MARCELO DE DEUS MELO, brasileiro, divorciado, engenheiro, CI M-
1.560.473-SSP/MG, CPF nº 350.241.786-53, residente e domiciliado nesta Capital, ERON LOPES 
PEREIRA, brasileiro, casado, administrador, CI MG-5.207.639-PC/MG, CPF nº 929.748.136-15, 
residente e domiciliado nesta Capital. Gerentes: MÁRCIO GUSTAVO DIAS GUIMARÃES, brasileiro, 
casado, engenheiro, CI M-7.614.957, CPF nº 027.789.916-89, residente e domiciliado em Sete 
Lagoas/MG, FABIANO DE SOUSA BOTELHO, brasileiro, engenheiro, solteiro, CI MG-7.107.185, CPF 
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nº 012.781.366-73, residente e domiciliado em Uberlândia/MG, WILLIAM SERRANO AMORIM, 
brasileiro, casado, engenheiro, CI 5664017-0, IFP/RJ, CPF nº 513.418.086-53, residente e domiciliado 
em Lavras/MG, DIEGO ANTONIO FONSECA BALBI, brasileiro, casado, engenheiro, CI MG- 
8.524.426 - SSP/MG, CPF nº 038.048.376-97, residente e domiciliado em Belo Horizonte (MG), ERIC 
TROTTA DE FREITAS, brasileiro, casado, engenheiro, CI MG-8.614.737 -PCMG , CPF nº 
055.230.346-14, residente e domiciliado nesta Capital, RONILDO GARCIA DE CASTRO, brasileiro, 
casado, engenheiro, CI M-5.459.552-SSP/MG, CPF nº 794.769.026-04, residente e domiciliado em 
Ipatinga/MG, ROGÉRIO ELIAS REIS, brasileiro, casado, analista de sistema, CI M2108778, CPF n° 
075.546.938-08, residente e domiciliado nesta Capital, GERSON OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, administrador, CI M-8.995.696/SSP-MG, CPF n° 029.340.116-07, residente e domiciliado em 
Itabirito/MG, RODRIGO OTÁVIO LOMBELLO COELHO, brasileiro, casado, engenheiro, CI – M-
6.575.272, SSP-MG, CPF: 906.109.626-04, HENRIQUE SIQUEIRA DE CASTRO, brasileiro, casado, 
engenheiro, CI M 7.029.418 SSP/MG, CPF n° 043.372.056-59, residente e domiciliado nesta Capital, 
IVAN SÉRGIO CARNEIRO, brasileiro, casado, engenheiro, CI MG10.722.893-SSP/MG, CPF nº 
045.091.586-70, residente e domiciliado nesta Capital,  RODNEI DIAS DOS ANJOS, brasileiro, 
casado, engenheiro, CI M 2.646.565 SSP/MG, CPF nº 537.101.776-34, residente e domiciliado nesta 
Capital, LUIZ HENRIQUE SILVA DUARTE, brasileiro, casado, engenheiro, CI -3.984.199 SSP/MG, 
CPF 593.349.086-53,  residente e domiciliado nesta Capital, , LEONARDO FELIPE MESQUITA, 
brasileiro, casado, contador, CI MG7113448, CPF n° 027.614.426-01, residente e domiciliado nesta 
Capital, CAROLINA LUIZA FERREIRA ANTUNES CAMPOS DE SENNA, brasileira, casada, 
contador, CRC MG7783907, CPF n° 812.137.516-91, residente e domiciliada nesta Capital, CARLOS 
HENRIQUE C. FINHOLDT, brasileiro, casado, advogado, CI M6531318, CPF n° 882.304.146-53, 
residente e domiciliado nesta Capital. Empregados: JANILSON GODINHO CARVALHO, brasileiro, 
casado, engenheiro, CI M-7.128.398-SSP/MG, CPF nº 962.386.746-87, residente e domiciliado em 
Lavras/MG, JAIR VIEIRA TAVARES JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, CI-MG-5.710.893 PC-
MG, CPF 828.284.406-30, residente e domiciliado em Uberlândia/MG, RODRIGO OLIVEIRA GOMES, 
brasileiro, casado, engenheiro, CI M7688130,  CPF 918.389.756-91, residente e domiciliado em Três 
Pontas/MG, CELSO FERREIRA CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro, CI 12.611.351 SSP/MG,  
CPF nº 063.786.886-21, residente e domiciliado em Uberlândia/MG, LEONARDO VICTORETTI, 
brasileiro, casado, engenheiro, CI M-3.862.385 -SSP/MG, CPF nº 579.713.076-91, residente e 
domiciliado em Ipatinga/MG, ELDNEY OLIVEIRA TORRES, brasileiro, engenheiro, CI nº M-5.173.292, 
CPF nº 819.436.956-87, residente e domiciliado em Ipatinga/MG, FÚLVIO QUEIROZ BARBOSA, 
brasileiro, casado, engenheiro, CI  M- 9.008.734-SSP/MG, CPF nº 013.380.436-41, residente e 
domiciliado em Sete Lagoas/MG, ADRIANO CAMPOS LEMOS, brasileiro, divorciado engenheiro, CI  
M-7.213.771 SSP/MG, CPF nº 002.333.346-45, residente e domiciliado em Sete Lagoas/MG, NILSON 
GONÇALVES DAS NEVES FILHO, brasileiro, casado, Analista de Gestão Administrativa, CI M 
2.495.922-SSP/MG, CPF  nº 544.242.916-34, residente e domiciliado nesta Capital, FRANCO MENHÔ 
SILVA, brasileiro, casado, engenheiro, CI MG-11.498.766 – SSP/MG – CPF nº 066.011.606-52, 
residente e domiciliado nesta Capital, PAULA LUCIANA DIVINO, brasileira, solteira, engenheira, CI 
MG10745438, CPF n° 049.898.356-03, residente e domiciliada nesta capital, ALYNE MARGARETH 
QUINTINO MORAIS, brasileira, divorciada analista de gestão administrativa, CI nº M-4.002.472 - 
SSP/MG, CPF nº 736.353.916-20, residente e domiciliada em Montes Claros/MG,  ANA PAULA 
VIEIRA TEIXEIRA DELGADO, brasileira, casada, administradora, CI nº MG-11.187.806 – SSP/MG, 
CPF nº 050.076.446-84, residente e domiciliada em Juiz de Fora/MG, DANIEL BRETAS RESENDE, 
brasileiro, casado, contador, CI nº M- 3.629.457– SSP/MG, CPF nº 567.060.496.20, residente e 
domiciliado nesta Capital, DANY EVERSON ALVES PEREIRA, brasileiro, casado, administrador, CI 
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nº 1.071.115.958 – SSP/RS, CPF nº 832.768.661-53, residente e domiciliado em Uberlândia/MG, 
ELENICE DE SÁ, brasileira, casada, administradora, CI nº M-7.513.317 SSP/MG, CPF nº 
023.865.826-04, residente e domiciliada em Divinópolis/MG, EMERSON RODRIGUES HENRIQUES, 
brasileiro, casado, administrador, CI M 5.490.373 - SSP/MG, CPF nº 910.056.806.63, residente e 
domiciliado em São João Del Rei (MG),  RILDO DE FREITAS LIMA, brasileiro, casado, administrador, 
CI M-6.824.291, CPF nº 972.102.346-91, residente e domiciliado em Ipatinga/ MG, RONALDO 
GONÇALVES OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador, CI nº M-4.403.018 – SSP/MG, CPF nº 
591.250.716-53, residente e domiciliado em Governador Valadares/MG, VERA LÚCIA DE AQUINO E 
BARROS, brasileira, casada, administradora, CI nº MG-7.275.326 - SSP/MG, CPF nº 934.082.186-68, 
residente e domiciliada em Juiz de Fora/MG, MATHEUS DE MOURA AMARAL, brasileiro, engenheiro, 
CI 3.704.932-ES, CPF nº 136.229.097-14, residente e domiciliado em Ipatinga/MG,  FLÁVIO 
HENRIQUE SILVA ROSÁRIO, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, CI nº MG-10.825.056, CPF 
nº 072.601.166-50, residente e domiciliado em Contagem (MG).  

PODERES: Aprovar pagamento a fornecedor até o limite de R$1.000.000,00 (um milhão de reais). 
Assinar anotações de responsabilidade técnica (ART). Aprovar as rotinas de pessoal observados os 
termos do Estatuto Social da empresa. Aprovar e assinar pedido de compra descentralizado de 
material e serviços até o limite de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), pedido de compra 
descentralizado de obras e serviços de engenharia até o limite de R$100.000,00 (cem mil reais). 
Assinar contratos, correspondências, notificações, aditamentos e distratos associados às referidas 
contratações e aquisições até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sempre em conjunto de 
dois, de acordo com as regras abaixo: 

Licitação Dispensada 
em Razão do Valor 

Limites - R$ Assinatura 

Materiais de 
Investimento 

Até R$1.200,00 
 Empregado com delegação 

+ Gerentes - GR 

De 1.200,01 até 50.000,00 
Gerentes - GR + 

Superintendentes - SP 

Materiais de Despesa 

Até R$16.000,00 
 Empregado com delegação 

+ Gerentes - GR 

De 16.000,01 até 50.000,00 
Gerentes - GR + 

Superintendentes - SP 

Obras e Serviços 

de Engenharia 

Até R$16.000,00 
 Empregado com delegação 

+ Gerentes - GR 

De 16.000,01 até 100.000,00 
Gerentes - GR + 

Superintendentes - SP 

Outros serviços que não 
se configuram como 
obras e serviços de 

engenharia ou 
consultoria 

Até R$16.000,00 
 Empregado com delegação 

+ Gerentes - GR 

De 16.000,01 até 50.000,00 
 Gerentes - GR + 

Superintendentes - SP 
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OUTORGADOS: DANIEL SENNA GUIMARÃES, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, CI 
M5575130, CPF n° 647.336.616-49, residente e domiciliado nesta Capital, ELIESER FRANCISCO 
CORREA, brasileiro, casado, CPF: 667.840.506-49, CI M4115904, residente e domiciliado nesta 
capital, MIRIAN PAULA FERREIRA RODRIGUES, brasileira, divorciada, CPF: 745.565.506-10, CI: 
M4843572, residente e domiciliado nesta Capital, ORMINDO COUTINHO FILHO, brasileiro, casado, 
administrador, CI ES 961124, CPF n° 027.565.027-82,  residente e domiciliado nesta Capital, RAFAEL 
AUGUSTO FIORINE, brasileiro, casado, engenheiro, CI 30.172.842-2 - SSP/SP, CPF 216.277.608-
14, residente e domiciliado em Lagoa Santa/MG, ROBSON LARANJO, brasileiro, casado, CPF nº 
559.656.876-72, CI M 3521322, residente e domiciliado nesta Capital, IVANILSON ALENCAR 
MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, CI M-3959809 SSP/MG, CREA-MG-58.617, CPF nº 
773.370.856-72, residente e domiciliado nesta Capital, ADIELITON GALVÃO DE FREITAS, brasileiro, 
solteiro, engenheiro ambiental, CI MG 10187975, CPF n° 013.358.596-40, residente e domiciliado 
nesta Capital. 

PODERES: Aprovar pagamento a fornecedor até o limite de R$1.000.000,00 (um milhão de reais). 
Assinar correspondências e notificações associadas às referidas contratações. 

 

OUTORGADOS: ADILSON DIAS MATTOS, brasileiro, casado, engenheiro, CI M-3.431.330-SSP/MG, 
CPF nº 560.101.926-68, residente e domiciliado nesta Capital, DEMÉTRIO ALEXANDRE FERREIRA, 
brasileiro, casado, engenheiro, CI M-3.451.463-SSP/MG, CPF nº 523.436.506-91, residente e 
domiciliado nesta Capital, MARCELO DE DEUS MELO, brasileiro, divorciado, engenheiro, CI M-
1.560.473-SSP/MG, CPF nº 350.241.786-53, residente e domiciliado nesta Capital, ERON LOPES 
PEREIRA, brasileiro, casado, administrador, CI MG-5.207.639-SSP/MG, CPF nº 929.748.136-15, 
residente e domiciliado nesta Capital. 

PODERES: Aprovar pagamento a fornecedor até o limite de R$5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais). 

 
OUTORGADO: JORGE LUIZ ELIAN, brasileiro, casado, advogado, CI MG-6.532.471-SSP/MG, CPF 
660.804.526-34, residente e domiciliado nesta Capital. 

PODERES: Aprovar pagamento a fornecedor acima do limite de R$10.226.349,57 (dez milhões, 
duzentos e vinte e seis mil, trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta e sete centavos). 
Assinar contratos, correspondências, notificações, aditamentos e distratos acima do limite de R$ 
10.226.349,57 (dez milhões, duzentos e vinte e seis mil, trezentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta e sete centavos), observados os termos do Estatuto Social da empresa.  

 

OUTORGADOS: ERON LOPES PEREIRA, brasileiro, casado, administrador, CI nº MG-5.207.639 - 
PC/MG, CPF nº 929.748.136-15, residente e domiciliado nesta Capital, ROGÉRIO ELIAS REIS, 
brasileiro, casado, analista de sistemas, CI nº MG - 2.108.778-SSP/MG, CPF nº 075.546.938-08, 
residente e domiciliado nesta Capital, ALYNE MARGARETH QUINTINO MORAIS, brasileira, 
divorciada, administradora, CI nº M-4.002.472-SSP/MG, CPF nº 736.353.916-20, residente e 
domiciliada nesta Capital, DANIEL BRÊTAS RESENDE brasileiro, casado, contador, CI nº M- 
3.629.457– SSP/MG, CPF nº 567.060.496.20, residente e domiciliado nesta Capital, JOSÉ MAURÍCIO 
DE ANDRADE FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro, CI nº MG 3.618.383–SSP/MG, CPF nº 
547.001.246-87, residente e domiciliado nesta Capital. 

Documento Anexo 03 - Procuração (32753440)         SEI 1370.01.0037905/2021-88 / pg. 67Anexo Relatório técnico complementar (59339607)         SEI 2240.01.0008046/2022-52 / pg. 120



  

 CEMIG PCH-01-2020          

 

Procuração padronizada em conformidade à minuta analisada pelo Parecer JC/DA-27.836/2019            5 / 12 

 
CLASSIFICAÇÃO: Público 

PODERES: Representar a outorgante, em conjunto ou isoladamente, perante as operadoras de 
cartões de crédito, bancos e instituições financeiras, para tratar de assuntos relativos ao cartão de 
crédito corporativo utilizado pela Companhia, podendo assinar formulários ou contratos referentes à 
pedidos de cartões, consultar saldo ou extrato de contas, inclusão e exclusão de associados, habilitar 
portadores junto ao Gerenciador Financeiro das referidas instituições para implantação e alteração de 
centros de custos, solicitar segunda via de cartão, contestação de despesa, alteração de dados 
cadastrais de portadores e alteração de limite de crédito, enfim, praticar todos os atos necessários ao 
bom funcionamento na gestão dos cartões de crédito corporativos da Companhia. 
 

OUTORGADOS: EDUARDO SOARES (OAB/SP-85.159), VIRGINIA KIRCHMEYER VIEIRA 
(OAB/MG-70.702), ERIC GONZALEZ PINTO (OAB/MG-100.188), THIAGO ULHOA BARBOSA 
(OAB/MG-97.817),  MANOEL DIVINO DURÃES MAIA (OAB/MG-113.918), FÁBIO LUIZ DE SOUZA 
(OAB/MG-91.195), DANIEL POLIGNANO GODOY (OAB/MG- 143.957), CARLOS HENRIQUE 
CORDEIRO FINHOLDT (OAB/MG-78.954), ALESSANDRA MARTINS ASSUNÇÃO GIORDANO 
(OAB/MG-122.244), ALLAN MAGALHÃES LAGUNA GUIMARÃES (OAB/MG-144.229), ANDERSON 
DE ALENCAR PINTO (OAB/MG-119.408), ANDERSON FLÁVIO FONSECA CABRAL (OAB/MG-
67070), ÂNGELO ALVES DE CARVALHO (OAB/MG-100.756), ANTÔNIO CARLOS DE FREITAS 
(OAB/MG-86.392), BERNARDO FILOGÔNIO CAMPOS (OAB/MG-125.278), CAMILA TAMARA 
FALKENBERG (OAB/MG-136.894), CESAR ANTONIO DE CAMPOS SILVA (OAB/MG 125.321), 
CLÁUDIA CAMPOS DE FARIA (OAB/MG-88.186), CLEBER RODRIGUES SOARES (OAB/MG-
90.257), CRISTIANE DE PAULA COSTA (OAB/MG 138.692),  DANIELE CRISTINA PINHEIRO 
DUARTE (OAB/MG-130.988), DENÍLSON RODRIGUES LIMA (OAB/MG-77.697), EDBERTO 
MATIAS DOS SANTOS (OAB/MG-123.676), EDENILSON PIRES DE ALVARENGA (OAB/MG-
73.667), FELIPE MARTINS VITORINO (OAB/MG-172.322), FERNANDA LAGE LEÃO (OAB/MG- 
141.663), FERNANDA MAGALHÃES KELTKE (OAB/MG 152.314), GUSTAVO DE CASTRO 
MARCHINI (OAB/MG- 125.867), GUSTAVO HENRIQUE DE CASTRO TORRES (OAB/MG- 136.308), 
HUGO REZENDE LOPES (OAB/MG- 138.974), IVALDO NUNES DIAS (OAB/MG-148.877), IVAN 
TEIXEIRA DE OLIVEIRA (OAB/MG-70988), JOÃO FRANCISCO FARINAS E SILVA (OAB/MG- 
143.793), JORGE ALBERTO DIAS (OAB/MG-130653), JULIANA BARBOSA TORQUATO 
FERREIRA (OAB/MG-103.783), JULIANA MATA VALADARES CARNEIRO (OAB/MG-110.069), 
LAURA MOREIRA LAIGNIER OLIVEIRA (OAB/MG-135.742), LETÍCIA VIGNOLI VILLELA 
(OAB/MG-79.694), LINÉA APARECIDA SAMPAIO LACERDA (OAB/MG-104.330), LÍVIA VILAS 
BOAS E SILVA (OAB/MG-101.311),  LOURENÇO ROCHA BORBA DIAS DE CASTRO (OAB/MG-
101.805), LUDMILLA SULAIMAN ABRÃO JAMAL (OAB/MG 158.612), LUIZ FRANCISCO 
BRUSSOLO FERREIRA (OAB/MG-145.001), MARCOS PORTO BARBOSA (OAB/MG-137.017), 
MARIANA CLARET RODRIGUES (OAB/MG-149.058), MIGUEL ATÍLIO MARAFIGA RIVERO 
(OAB/MG 112.076), MÔNICA ÁLVARES BATISTA (OAB/MG-53.689), NELSON VIANNA (OAB/MG-
84.503), NEWTON RODRIGUES MIRANDA NETO (OAB/MG-144.063), PABLO RODRIGUES DE 
PAULA (OAB/MG-143.486), PEDRO ULHOA BARBOSA (OAB/MG–132.161), RAFAEL RIBEIRO DE 
CASTRO (OAB/MG- 144.227), RAISA TORRES MOREIRA (OAB/MG- 131.439), RAPHAEL FRANCO 
DEL DUCA (OAB/MG–174.083), RAQUEL PASSOS (OAB/MG-66.487), RENATO BRAGA RATES 
(OAB/MG-88.997), RODOLFO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA (OAB/MG- 131.510), SÉRGIO LUIZ 
DE MATTOS SILVA (OAB/MG-148.554), THIARA CAROLINE REZENDE MAGALHÃES (OAB/MG- 
142.587), VINÍCIUS CAMPOS RODRIGUES (OAB/MG-150.818), VIRGÍNIA LONDE DE MELLO 
(OAB/MG-155.723), WELERSON VIEIRA DE LEÃO (OAB/MG-88.014), WELLINGTON DA SILVA 
SOUZA (OAB/MG-111.970), WELLINGTON ROSA DE LIMA (OAB/MG – 124.991). 
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PODERES: Representar a outorgante, ativa e passivamente, perante o foro em geral e os órgãos da 
administração pública direta, indireta e fundacional, incluindo os poderes dos artigos 105 e 359 do 
Código de Processo Civil, podendo firmar compromissos, transigir, desistir, fazer acordos, receber, dar 
quitação, sempre observando o estatuto social da empresa, podendo também, substabelecer, sempre 
com reserva dos mesmos poderes, receber citação e nomear preposto. 

 

OUTORGADOS: ERON LOPES PEREIRA, brasileiro, casado, administrador, CI MG-5.207.639-
SSP/MG, CPF nº 929.748.136-15, residente e domiciliado nesta Capital, GERSON OLIVEIRA DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, administrador, CI M-8.995.696-SSP-MG, CPF nº 029.340.116-07, 
residente e domiciliado em Itabirito (MG), BRUNNO VIANA DOS SANTOS SANT’ANNA, brasileiro, 
casado, engenheiro, CI M8740421/SSP-MG, CPF n° 031.821.036-36 residente e domiciliado nesta 
capital. 

PODERES: Representar a outorgante, em conjunto ou isoladamente, perante repartições Públicas 
Federais, Estaduais e Municipais, para prática de atos no âmbito administrativo,  assinar, requerer, 
retirar, juntar, desentranhar quaisquer guias, papéis, requerimentos e documentos, dar quitação, 
prestar declarações, bem como emitir e assinar SB-40, DISES –BE-5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 e 
PPP, podendo ainda substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reservas, exclusivamente, para 
os assuntos afetos à área de Recursos Humanos e de Direito Trabalhista. 

 

OUTORGADOS: RAFAEL AUGUSTO FIORINE, brasileiro, casado, engenheiro, CI 30.172.842-2 -
SSP/SP, CPF 216.277.608-14, residente e domiciliado em Lagoa Santa/MG, HUMBERTO RIBEIRO 
MENDES NETO, brasileiro, casado, biólogo, CI MG8.283.591, CPF:  012.011.296-56, residente e 
domiciliado em Nova Lima/MG. 

PODERES: Representar a outorgante, em conjunto ou isoladamente, perante os órgãos ambientais 
Federais, Estaduais e Municipais, para instruir e acompanhar processos de licenciamento ambiental, 
de outorga de recursos hídricos e os de exploração florestal. 

 

OUTORGADOS: ANDERSON NEVES CORTEZ, brasileiro, casado, engenheiro, CI MG-3918269, 
CPF 661.533.106-30. PEDRO HENRIQUE FANTINI VIEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, CI MG-
5679642-SSP/MG, CPF nº 044.874.216-08, WANDERSON RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, CI nº M 6.532.389, expedida pela SSP/MG, CPF 880.973.586-20, todos 
residentes e domiciliados nesta Capital, GIORDANO BRUNO BRAZ DE PINHO MATOS, brasileiro, 
casado, economista, CI nº MG 11.147.355, expedida pela SSP/MG, CPF nº 013.810.976-18, residente 
e domiciliado em Nova Lima, PAULINE ARAUJO DE CARVALHO MACIEL, brasileira, casada, 
administradora, CI MG10.169.279-SSP/MG, CPF nº 038.931.406-46, residente e domiciliada nesta 
Capital. 

PODERES: Realizar a análise e coordenação regulatória, representando a empresa junto ao Ministério 
de Minas e Energia, Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL e demais órgãos reguladores. 

 

OUTORGADO: DEMÉTRIO ALEXANDRE FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro, CI M-
3.451.463-SSP/MG, CPF nº 523.436.506-91, residente e domiciliado nesta Capital. 

PODERES: Representar a outorgante, em conjunto ou isoladamente, perante a Agência Nacional de 
Energia Elétrica – ANEEL. 

Documento Anexo 03 - Procuração (32753440)         SEI 1370.01.0037905/2021-88 / pg. 69Anexo Relatório técnico complementar (59339607)         SEI 2240.01.0008046/2022-52 / pg. 122



  

 CEMIG PCH-01-2020          

 

Procuração padronizada em conformidade à minuta analisada pelo Parecer JC/DA-27.836/2019            7 / 12 

 
CLASSIFICAÇÃO: Público 

OUTORGADOS: LUIS CLAUDIO CORREA VILLANI, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, CI 
64.580.143-4 SSP/SP, CPF n° 424.626.096-87, DANIEL SENNA GUIMARÃES, brasileiro, casado, 
engenheiro eletricista, CI M- 5.575.130 SSP/MG, CPF n° 647.336.616-49, MARCELO DIEGUEZ 
PROTZNER PEIXOTO, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, CI MG-11.064.648 SSP/MG, CPF n° 
047.951.746-01, LEONARDO BAHIA PINTO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro de 
telecomunicações, CI M- 8.209.694 SSP-MG, CPF n° 040.390.136-70,  FRANCISCO ELSON 
CALDEIRA DIAS, brasileiro, casado, CI 140284946-0 CONFEA, CPF n° 733.508.696-53, todos 
residentes e domiciliados nesta Capital. 

PODERES: Solicitar outorga de serviços de telecomunicações, gerir o cadastro de estações e solicitar 
serviços de telecomunicações perante a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, podendo 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, em conjunto ou isoladamente. 

 

OUTORGADOS: MARCOS AURÉLIO ALVARENGA PIMENTEL JÚNIOR, CPF nº 032.694.546-60 e 
RG nº 10.260.556 – SSP/MG; JULIANO ALEXANDRE CORDEIRO DE SEIXAS, CPF nº 031.135.096-
88 e RG nº 7.155.734 – SSP/MG; OLIVAL FERNANDO LIMA SCHULTZ, CPF nº 085.758.537-16 e 
RG nº 1492411-ES-SSP/ES, ROSILEA DONIZETE QUEIRÓZ, brasileira, casada, administradora, 
Carteira de Identidade nº 7.552.864-SSP/MG,  CPF 022.486.336-00; FREDERICO FERREIRA 
ROCHA MONTEIRO, brasileiro, casado, administrador, CI MG-5.630.695, CPF 811.440.166-49; e 
IRLEY APARECIDO DA COSTA, CPF nº 771.737.406-49 e RG nº 5.616.675 – SSP/MG, residentes e 
domiciliados nesta Capital. 

PODERES: Representar, em conjunto ou isoladamente, a outorgante em todas as assembleias gerais 
da CCEE, ordinárias e extraordinárias, realizadas no período de vigência do mandato, podendo, para 
tanto, em nome dos interesses da outorgante, manifestarem e votarem sobre as matérias a serem 
deliberadas, como também representarem a Companhia junto à Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica – CCEE, responsabilizando-se pelas operações realizadas no âmbito desta Câmara. 

 

OUTORGADOS: MARCOS AURÉLIO ALVARENGA PIMENTEL JÚNIOR, CPF nº 032.694.546-60 e 
RG nº 10.260.556 – SSP/MG; JULIANO ALEXANDRE CORDEIRO DE SEIXAS, CPF nº 031.135.096-
88 e RG nº 7.155.734 – SSP/MG; OLIVAL FERNANDO LIMA SCHULTZ, CPF nº 085.758.537-16 e 
RG nº 1492411-ES-SSP/ES, ROSILEA DONIZETE QUEIRÓZ, brasileira, casada, administradora, 
Carteira de Identidade nº 7.552.864-SSP/MG,  CPF 022.486.336-00; IRLEY APARECIDO DA COSTA, 
CPF nº 771.737.406-49 e RG nº 5.616.675 – SSP/MG; e FREDERICO FERREIRA ROCHA 
MONTEIRO, brasileiro, casado, administrador, CI MG-5.630.695-SSP-MG, CPF 811.440.166-49, 
residentes e domiciliados em Belo Horizonte (MG). 

PODERES: Representar a outorgante nos processos de Editais de Leilão para Compra e/ou Venda de 
Energia Elétrica e de Potência, assinando Termos de Adesão, Propostas de Compra e/ou Venda de 
Energia Elétrica e de Potência e demais instrumentos relacionados. Sempre em conjunto de dois. 

 

OUTORGADOS: MARCOS AURÉLIO ALVARENGA PIMENTEL JÚNIOR, CPF nº 032.694.546-60 e 
RG nº 10.260.556 – SSP/MG; JULIANO ALEXANDRE CORDEIRO DE SEIXAS, CPF nº 031.135.096-
88 e RG nº 7.155.734 – SSP/MG; OLIVAL FERNANDO LIMA SCHULTZ, CPF nº 085.758.537-16 e 
RG nº 1492411-ES-SSP/ES, ROSILEA DONIZETE QUEIRÓZ, brasileira, casada, administradora, 
Carteira de Identidade nº 7.552.864-SSP/MG, CPF 022.486.336-00; e IRLEY APARECIDO DA 
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COSTA, CPF nº 771.737.406-49 e RG nº 5.616.675 – SSP/MG; residentes e domiciliados em Belo 
Horizonte. 

PODERES: Firmar, em nome da outorgante, Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica e de 
Potência, Termos de Compensação Financeira relativos a estes contratos, Termos Aditivos, Termos 
de Cessão, Termos de Rescisão de Contratos de Compra e/ou Venda de Energia Elétrica e de 
Potência, Termos de Acordo e Reconhecimento de Dívida, Contratos de Exportação de Energia 
Elétrica, contratos relativos ao mecanismo de venda de excedente (MVE)  e demais instrumentos 
relacionados, que possuam, individualmente ou em conjunto, valores inferiores a R$ 28.651.972,08 
(vinte e oito milhões e seiscentos e cinquenta e um mil, novecentos e setenta e dois reais e oito 
centavos), observadas as disposições estatutárias. Sempre em conjunto de dois. 

 

OUTORGADOS: TÚLIO RANDAZZO RABELO, brasileiro, casado, engenheiro, CI MG-10.209.607-
SSP/MG, CPF 033.455.126-96; EDUARDO LIMA RESENDE, brasileiro, casado, engenheiro, CI M-
9.305.172-SSP/MG, CPF 012.421.846-60; RODRIGO REZENDE HOSTT, brasileiro, casado, 
engenheiro, CI – MG-10.599.954-SSP/MG, CPF 013.282.286-57, HELCIMAR NOGUEIRA DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, CI MG-6.643.932-SSP/MG, CPF 870.196.986-20; EDUARDO 
BICALHO DA SILVA CRUZ, brasileiro, casado, engenheiro, CI MG-12.033.582, CPF 014.733.146-31, 
CPF 680.021.736-00; LEOPOLDO JOSE FIORIZIO SETTE, brasileiro, solteiro, engenheiro, CI MG 
11.717.624 CPF 087.193.506-60. 

PODERES: Firmar, em nome da outorgante, contratos de comercialização de energia elétrica, serviços 
de intermediação, termos de cessão, respectivos termos aditivos e termo de encerramento contratual 
por rescisão, resolução, resilição ou correlatos a eles associados, inclusive com eventual pagamento 
de multa por quaisquer das partes, decorrente de negociação, observadas as regras estabelecidas nos 
contratos, contratos de prestação de serviços, termos de confidencialidade, de recebimento, de 
compromisso, de declaração ou de obrigação de conhecimento e cumprimento de normas 
anticorrupção, de princípios éticos, de conduta profissional, bem como os contratos de constituição de 
garantias, os contratos de contragarantias, os instrumentos de exoneração de garantias, de execução 
de garantias, associados aos documentos supracitados, e demais instrumentos necessários para a 
sua concretização, que possuam, individualmente ou em conjunto, valores inferiores a R$ 
28.651.972,08 (vinte e oito milhões e seiscentos e cinquenta e um mil, novecentos e setenta e 
dois reais e oito centavos), inclusive quando celebrados entre a Companhia e quaisquer de seus 
acionistas ou empresas que sejam controladoras destes, sejam por eles controladas ou que estejam 
sob seu controle comum. 

 

OUTORGADOS: TÚLIO RANDAZZO RABELO, brasileiro, casado, engenheiro, CI MG-10.209.607-
SSP/MG, CPF 033.455.126-96; EDUARDO LIMA RESENDE, brasileiro, casado, engenheiro, CI M-
9.305.172-SSP/MG, CPF 012.421.846-60; RODRIGO REZENDE HOSTT, brasileiro, casado, 
engenheiro, CI – MG-10.599.954-SSP/MG, CPF 013.282.286-57, HELCIMAR NOGUEIRA DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, CI MG-6.643.932-SSP/MG, CPF 870.196.986-20; EDUARDO 
BICALHO DA SILVA CRUZ, brasileiro, casado, engenheiro, CI MG-12.033.582, CPF 014.733.146-31, 
CPF 680.021.736-00; LEOPOLDO JOSE FIORIZIO SETTE, brasileiro, solteiro, engenheiro, CI MG 
11.717.624 CPF 087.193.506-60; MARCOS AURÉLIO ALVARENGA PIMENTEL JÚNIOR, brasileiro, 
casado, economista, CI MG-10.260.556-SSP/MG, CPF 032.694.546-60; ROSILÉA DONIZETE 
QUEIRÓZ, brasileira, casada, administradora, CI MG-6.643.932-SSP/MG, CPF 870.196.986-20. 
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PODERES: Firmar, em nome da outorgante, termos de acordo e reconhecimento de dívidas, contratos 
de prestação de serviços, bem como os contratos de constituição de garantias, os contratos de 
contragarantias, os instrumentos de exoneração de garantias, de execução de garantias, associados 
aos documentos supracitados, e demais instrumentos necessários para a sua concretização, que 
possuam, individualmente ou em conjunto, valores inferiores a R$ 28.651.972,08 (vinte e oito milhões 
e seiscentos e cinquenta e um mil, novecentos e setenta e dois reais e oito centavos), inclusive 
quando celebrados entre a Companhia e quaisquer de seus acionistas ou empresas que sejam 
controladoras destes, sejam por eles controladas ou que estejam sob seu controle comum. 

 

OUTORGADOS: MARCOS AURÉLIO ALVARENGA PIMENTEL JÚNIOR, brasileiro, casado, 
economista, CI MG-10.260.556-SSP/MG, CPF 032.694.546-60; JULIANO ALEXANDRE CORDEIRO 
DE SEIXAS, brasileiro, casado, CPF n° 031.135.096-88, CI 7155734/SSP-MG, OLIVAL FERNANDO 
LIMA SCHULTZ, CPF nº 085.758.537-16 e RG nº 1492411-ES-SSP/ES; ROSILEA DONIZETE 
QUEIRÓZ, brasileira, casada, administradora, Carteira de Identidade nº 7.552.864-SSP/MG,  CPF 
022.486.336-00; e IRLEY APARECIDO DA COSTA, CPF nº 771.737.406-49 e RG nº 5.616.675 – 
SSP/MG residentes e domiciliados nesta Capital.  

PODERES: Aprovar pagamentos de compra de energia no Ambiente de Contratação Livre – ACL - até 
o limite de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais).   

 

OUTORGADOS: ADRIANO COSTA CABIDO, brasileiro, solteiro, engenheiro, CPF 005.118.486-92,CI 
MG- 6337221-SSP-MG; THIAGO FILIPE DE MATOS, brasileiro, divorciado, engenheiro, CPF 
014.922.586-52, CI MG-10.169.026 SSP-MG; DANIEL BROGNARO PENIDO, brasileiro, casado, 
engenheiro, CPF 089.823.236-86, CI MG-10.651.318-PC-MG; HUDSON ROBERTO CAIRES LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro, CPF 598.307.606-00, CI M-4.266.432-SSP-MG; LARYSSA DAYSE 
VILAR E SILVA, brasileira, solteira, engenheira, CPF 018.959.421-79, CI 2.543.270-SSP-MG; JOAO 
LUIZ VIEIRA SALOMAO, brasileiro, solteiro, engenheiro CPF 114.344.056-05, CI MG-15648228-SSP-
MG; JOSÉ RAIMUNDO FELIX JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 665.001.766-34, CI M-
3.748.009-SSP-MG; LUCAS FIGUEIREDO RESENDE PEREIRA, brasileiro, solteiro, engenheiro, CPF 
084.849.586-12,CI  MG-15838438-SSP-MG; MARCOS RODOLFO FIGUEIREDO FLORES, brasileiro, 
solteiro, engenheiro, CPF 093.438.976-42, CI MG-14005609-SSP-MG; MATEUS PUJONI FACURY,  
brasileiro, solteiro, engenheiro, CPF 072.776.166-85, CI MG 14333405-SSP-MG; LILIAN JAFFAR 
XAVIER, brasileira, casada, agente de comercialização mercado incentivado, CI M-7.299.598, CPF 
028.954.936-18; SARAH PENA CAVALCANTI, brasileira, casada, engenheira, CPF 070.324.226-16, 
CI MG-12.657.411-SSP-MG; VIVIAN LUCIANA DE SENE, brasileira, casada, engenheira, CPF 
051.260.916-03, CI MG-10.309.961-SSP-MG; RODRIGO CESAR ALMEIDA MARTINS MACHADO 
LOPES, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 058.819.926-52, CI M-8.762.973-SSP-MG; FABRÍCIA 
NASCIMENTO GRAÇA, brasileira, casada, engenheira, CPF - 515.411.066-87, CI M-4.358.475-SSP-
MG; DOUGLAS DE FARIA, brasileiro, casado, administrador, CPF 842.863.506-49, CI M-6512476-
SSP-MG; THIAGO PENCHEL LADEIRA SENNA, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 036.786.396-
07, CI MG-10.364.871-SSP-MG; KELLY SETTON GAMA AVELAR, brasileira, casada, engenheira, 
CPF 070.978.136-95, CI MG-10.828.926-SSP-MG; MARCELO MENDES SIMÕES, brasileiro, casado, 
engenheiro, CPF 003.738.816-90, CI MG-6.998.783-PC-MG; PEDRO MIGUEL DOS REIS, brasileiro, 
casado, engenheiro, CPF 799.944.666-15, CI M-5.725.832-SSP-MG; ROMILDO MARIANO DINIZ, 
brasileiro, divorciado, engenheiro, CPF 892.733.896-00, CI M-6.340.978-SSP-MG; WAGNER 
ANTUNES ARAUJO, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 959.689.541-91, CI 1.965.107-SSP-DF; 
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FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada, engenheira, CPF 046.697.986-00,  
CI MG 10.451.762-SSP-MG; ERIC FILIPE DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 
087.251.316-56, CI MG-15.444.287-SSP-MG; BRUNO SANTOS MACHADO, brasileiro, casado, 
engenheiro, CPF 062.677.646-56, CI MG-11.581.220-SSP-MG; WAGNER GUIMARÃES CAMPOS, 
brasileiro, casado, engenheiro, CPF 934.671.256-20, CI 44.086.905-SSP-MG, todos residentes e 
domiciliados em Belo Horizonte; MARCIO SOARES TEIXEIRA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro, CPF 011.934.786-50, CI MG-10.233.251-SSP-MG, residente e domiciliado em Sete 
Lagoas; ÉBER FANTAZZINI MONTEIRO, brasileiro, casado, agente de comercialização mercado 
incentivado, CI M-4.590.957, CPF 741.095.026-91, residente e domiciliado em Sete Lagoas; ADEMIR 
PAULINO DOS SANTOS, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 585.158.876-49, CI M-4.089.085-SSP, 
residente e domiciliado em Conselheiro Lafaiete; MIQUÉIAS HENRIQUE LOURENÇO, brasileiro, 
solteiro, engenheiro, CPF 092.918.546-38, CI MG-13.126.857-PC-MG, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte; CLÁUDIO CALDAS, brasileiro, casado, agente de comercialização mercado 
incentivado, CPF 741.095.026-91, CI M-5.029.152, residente e domiciliado em Governador Valadares; 
CLAYTON MARTINS SOARES, brasileiro, casado, agente de comercialização mercado incentivado, 
CPF 672.100.236-15, CI M-4.575.426, residente e domiciliado em Araguari; FERNANDO DA 
FONSECA MADEIRA, brasileiro, casado, agente de comercialização mercado incentivado, CPF 
535.841.806-78, CI M-29.882.254, residente e domiciliado em Pouso Alegre; GISÉLIA LAILA 
APARECIDA DE LIMA, brasileira, casada, agente de comercialização mercado incentivado, CPF 
956.407.116-04, CI M-6.903.124; MAURO LÚCIO GONÇALVES, brasileiro, casado, agente de 
comercialização mercado incentivado, CPF 084.219.386-30, CI M-11.740.369, residentes e 
domiciliados em Divinópolis; LUIZ ANTÔNIO DA SILVA SILVÉRIO, brasileiro, casado, agente de 
comercialização mercado incentivado, CPF 636.251.806-34, CI M-4.882.617, residente e domiciliado 
em Varginha; PATRÍCIA KENNEDY GUIMARÃES, brasileira, casada, agente técnica comercialização 
mercado incentivado, CPF 736.245.006-00, CI M-7.729.716, residente e domiciliada em Uberlândia; 
RENATO CRUVINEL AZEVEDO, brasileiro, casado, agente de comercialização mercado incentivado, 
CPF 838.038.156-49, CI M-6.606.106, residente e domiciliado em Arcos;  MAIZA SIMÕES THOMAZ, 
brasileira, solteira, engenheira, CPF 117.250.306-08, CI MG-12.225.158-PC-MG; FABIO SERNIZON 
SILVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 043.073.406-98, CI MG-10.013.023-SSP-MG; VITOR 
FARIA COELHO, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 057.465.466-66, CI MG-10.983.151-SSP-MG; 
CRISTIANE GLAUCIA MIRANDA DE SOUZA, brasileira, casada, agente de comercialização mercado 
incentivado, CPF 062.788.396-60, CI M-10.559.774; MARTIS DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, 
casado, agente de comercialização mercado incentivado, CPF 668.955.706-59, CI M-5.532.407; 
SAMUEL CARLOS SILVA PINTO, brasileiro, casado, agente de comercialização mercado 
incentivado, CPF 044.805.196-61, CI M-8.599.187;residentes nesta capital,  ANTÔNIO CARLOS DE 
JESUS, brasileiro, casado, agente de comercialização mercado incentivado, CPF 547.961.806-72, CI 
M-4.242.648, residente e domiciliado em Montes Claros; DANÚBIA PAULA DE OLIVEIRA, brasileira, 
casada, agente de comercialização mercado incentivado, CPF 976.017.996-20, CI M-6.985.952, 
residente e domiciliada em Juiz de Fora. 

PODERES: Assinar propostas de compra e venda de energia elétrica, independentemente de seu 
valor e formalizar as operações de recompra e venda de energia no mercado de curto prazo, por meio 
eletrônico, sendo que, neste caso, o impacto financeiro da negociação está limitado a R$ 
28.651.972,08 (vinte e oito milhões e seiscentos e cinquenta e um mil, novecentos e setenta e 
dois reais e oito centavos), inclusive quando celebradas entre a Companhia e quaisquer de seus 
acionistas ou empresas que sejam controladoras destes, sejam por eles controladas ou que estejam 
sob seu controle comum. Para a formalização das operações de recompra e venda de energia no 
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mercado de curto prazo, por meio eletrônico, deverão ser aprovadas pelo TÚLIO RANDAZZO 
RABELO, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 033.455.126-96, CI MG-10.209.607-SSP/MG ou 
EDUARDO LIMA RESENDE, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 012.421.846-60, CI M-9.305.172-
SSP/MG ou RODRIGO REZENDE HOSTT, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 013.282.286-57, CI 
MG-10.599.954-SSP/MG ou LEOPOLDO JOSÉ FIORIZIO SETTE, brasileiro, solteiro, engenheiro, 
CPF 087.193.506-60, CI MG-11.717.624SSP-MG ou EDUARDO BICALHO DA SILVA CRUZ, 
brasileiro, casado, engenheiro, CI MG-12.033.582, CPF 014.733.146-31, CPF 680.021.736-00 ou 
HELCIMAR NOGUEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, engenheiro, CPF 870.196.986-20, CI MG- 
6.643.932/SSP-MG, todos residentes e domiciliados nesta capital. 

 

OUTORGADOS: PAULO GONÇALVES VANELLI, brasileiro, casado, engenheiro, CI M- 3.745.640 
SSP/MG, CREA-MG-66.792, CPF nº 553.193.356-87, LEANDRO CORRÊA DE CASTRO, brasileiro, 
casado, engenheiro, CI MG- 12.304.075, CPF: 051.633.976-13, DIEGO ALVES FERREIRA, brasileiro, 
casado, engenheiro, CI MG-12.570.199 SSP/MG, CREA-MG-147.253-D, CPF nº 055.271.726-63, 
residentes e domiciliados nesta Capital. 

PODERES: Autorizar a abertura de processo administrativo de licitação, conhecer e julgar recursos e 
impugnações, autorizar a rescisão unilateral ou amigável de contratos, homologar e adjudicar o objeto 
da licitação, revogar ou anular licitação, designar Comissão Especial de Licitação, em conjunto ou 
isoladamente, sendo que, para o ato de homologação e adjudicação do objeto da licitação e 
designação de Comissão Especial de Licitação, os outorgados LEANDRO CORRÊA DE CASTRO e 
DIEGO ALVES FERREIRA podem agir perante processos e instrumentos com valor até  R$600.000,00 
(seiscentos mil reais) e o outorgado PAULO GONÇALVES VANELLI sem limites de valor . 

 

OUTORGADOS: IVANILSON ALENCAR MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro, CI M-3959809 
SSP/MG, CREA-MG-58.617, CPF nº 773.370.856-72, RODRIGO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, 
casado, engenheiro, CI MG-15.521.637 SSP/MG, CREA – MG-18.2547D, CPF n° 071.834.866-48 e 
WALLISSON FABRINI MENDES FURTADO, brasileiro, casado, engenheiro, CREA/MG 80.704/D, RG 
MG 6.999.767, CPF 001.393.596-80, todos residentes e domiciliados nesta Capital. 

PODERES: Emitir Atestado de Capacidade Técnica para empresas fornecedoras de material ou 
prestadoras de serviços que executem satisfatoriamente os contratos assumidos com a empresa. 

 

OUTORGADOS: IVNA DE SÁ MACHADO DE ARAÚJO, brasileira, casada, administradora, CI MG-
4.394.364 SSP/MG, CRA-MG-27.668, CPF nº 037.997.396-02, SAMUEL GERALDO MACEDO 
MOREIRA MATOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, C.I. n° MG-15.689.389 PC/MG, CPF n° 
089.768.916-00, LOAN LAUAR GODINHO, brasileiro, casado, engenheiro, CREA/MG n° 134434/D, 
CPF n° 092.202.416-25, RODRIGO ELIAS SILVA DOS SANTOS, brasileiro, casado, engenheiro 
ambiental, C.I. n° MG-10.039.213, CPF n° 059.332.036-02,  MATHEUS CAMPOS DE MATOS, 
brasileiro, casado, administrador, C.I. n° MG 13.810.560 SSP-MG, CPF n° 092.324.386-07, WAGNER 
ADAUTO HENRIQUES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, administrador, C.I. n° MG 4258571 SSP-
MG, CPF n° 000.799.416-80, MARCELA GOMIDE SANTIAGO, brasileira, casada, administradora, 
C.I. nº MG 10.202.649 SSP-MG, CPF nº 014.150.096-43, todos residentes e domiciliados nesta 
Capital. 

PODERES: Representar a Outorgante na assinatura de plantas e documentos referentes à retificação, 
ratificação e desmembramento de áreas, limites de faixas de servidão e de acesso das linhas de 
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transmissão e/ou distribuição de energia elétrica aéreas ou subterrâneas, conceder anuência em área 
confrontante com reservatório das subsidiárias integrais, realizar desmembramento e/ou fusão de 
matrículas, assinar Instrumentos Particulares de constituição e cancelamento de servidão, bem como 
realizar qualquer outro ato compatível necessário  ao cumprimento deste mandato. 

 

A validade deste mandato tem vigor de 23/10/2020 até expirar-se-á em 22/10/2021.  

 

 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2020. 

 
 

CEMIG PCH S.A. 
 
 
 
 
 
 
_______________________________                 __________________________ 

Paulo Mota Henriques                       Sérgio Teixeira de Castro 
   Diretor-Presidente                                 Diretor 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO
Nº MG20210287425

INICIAL

1. Responsável Técnico

IVAN SERGIO CARNEIRO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1403977259

Registro: MG0000083299D MG

Empresa contratada: CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S/A Registro: 0000015907-MG

2. Dados do Contrato

Contratante: CEMIG PCH S.A. CPF/CNPJ: 04.739.936/0001-90

AVENIDA BARBACENA Nº: 1200

Complemento: Bairro: SANTO AGOSTINHO

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30190131

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

ESTRADA Estrada Vicinal Nº: s/n

Complemento: Bairro: Zona Rural

Cidade: SANTA JULIANA UF: MG CEP: 38175000

Data de Início: 17/05/2021 Previsão de término: 30/07/2021 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: AMBIENTAL 

Proprietário: CEMIG PCH S.A. CPF/CNPJ: 04.739.936/0001-90

4. Atividade Técnica

2016 - Execução Quantidade Unidade

40 - Estudo > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > RECURSOS HÍDRICOS > #5.7.1 -
DE POTENCIAL DE RECURSOS HÍDRICOS

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Nota Técnica para Atualização de Informações - Processo de Outorga 6886/2010 - APROVEITAMENTO DE POTENCIAL HIDRELÉTRICO - UHE Pai
Joaquim 23,0MW, município de Santa Juliana/MG.

6. Declarações

- A Resolução n° 1.094/17, CONFEA, instituiu o Livro de Ordem de obras e serviços que será obrigatório para a emissão de Certidão de Acervo
Técnico - CAT aos responsáveis pela execução e fiscalização de obras iniciadas a partir de 1º de janeiro de 2018. (Res. 1.094, Confea) . 

7. Entidade de Classe

SENGE-MG - Sindicato de Engenheiros no Estado de Minas Gerais

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

IVAN SERGIO CARNEIRO - CPF: 045.091.586-70

CEMIG PCH S.A. - CNPJ: 04.739.936/0001-90

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 21/05/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8594754158

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: x3bBx
Impresso em: 25/05/2021 às 12:27:49 por: , ip: 201.17.211.58

www.crea-mg.org.br crea-mg@crea-mg.org.br

Tel: 0312732 Fax: 
CREA-MG

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia de Minas Gerais

Documento Anexo 04 - ART (32753441)         SEI 1370.01.0037905/2021-88 / pg. 76Anexo Relatório técnico complementar (59339607)         SEI 2240.01.0008046/2022-52 / pg. 129



17/05/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.739.936/0001-90
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/10/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
CEMIG PCH S/A 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
35.11-5-01 - Geração de energia elétrica 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
AV BARBACENA 

NÚMERO 
1200 

COMPLEMENTO 
SUBSL: 1; SALA: 9; 

 
CEP 
30.190-131 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTO AGOSTINHO 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EDIRAMOS@CEMIG.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 3506-7500 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/05/2021 às 09:31:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 32753444
Usuário Externo (signatário): Rafael Augusto Fiorine
IP utilizado: 191.215.227.84
Data e Horário: 23/07/2021 18:07:01
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 1370.01.0037905/2021-88
Interessados:
     Rafael Augusto Fiorine
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - SEMAD - Formulário de Protocolo 32753434
    - Documentos Complementares:
       - Documento Carta Externa DEA/GA 012/2021 - EPCH 32753435
       - Documento Relatório atualizado 32753436
       - Documento Anexo 01 32753437
       - Documento Anexo 02 - Relatório (ANA) 32753438
       - Documento Anexo 03 - Procuração 32753440
       - Documento Anexo 04 - ART 32753441
       - Documento CNPJ Atualizado 32753442

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de
prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
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Processo: 6886/2010                                          Protocolo: 0160107/2022 

Dados do Requerente/ Empreendedor 

Nome:  CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A - PCH PAI JOAQUIM CPF/CNPJ:  04.739.936/0001-90 

Endereço: AVENIDA BARBACENA, 1200 

Bairro: SANTO AGOSTINHO Município: BELO HORIZONTE 

Dados do Empreendimento 

 Nome/ Razão Social: CGH PAI JOAQUIM CPF/CNPJ: 04.739.936/0001-90 

 Localização :      AES VICINAL, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SANTA JULIANA - MG 

Distrito:   ZONA RURAL Município  SANTA JULIANA 

Dados do uso do recurso hídrico 

UPGRH: PN2 Curso D`água: RIO UBERABINHA 

Bacia Estadual: RIO ARAGUARI Bacia Federal: RIO PARANAÍBA 

Latitude:  19º29’13” Longitude: 47º32’23” 

Dados enviados 

Área drenagem (km²):  3.537,9 Q7,10 (m³/s): 24,0 Q solicitada (m³/s): - 

Cálculo IGAM 

Área drenagem (km²): 3567,2051 Rendimento específico (L/s.km²): 6,5 

Q7,10 (m³/s):  20,86 50%Q7,10 (m³/s): 10,43 Qdh (m³/s):  - 

Porte conforme DN CERH nº 07/02    P[ ]      M[ ]       G[X]  

Finalidades  

 
     GERAÇÃO DE ENERGIA 

• Potência Instalada (MW): 23,0 

• Queda Bruta (m): 30,32 

• Queda líquida (m): 29,82 

• Vazão nominal unitária (m³/s): 87,54 
 

 
  
     

 
   
  
 
   
 
 
    
  
  
  
  
     
  
  
  
  
  
  
  
  
    
 
  
 
    
  
  
  
   
  
  
  
  

Modo de Uso do Recurso Hídrico 

20 - APROVEITAMENTO DE POTENCIAL HIDRELÉTRICO 

Uso do Recurso hídrico implantado     Sim[  X  ]        Não[  ] 

 
Condicionantes: 

 
ANEXO I 

 

Análise Técnica 

 

1 CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 

As informações contidas nesse parecer são embasadas nas informações 

apresentadas no processo nº 6886/2010 referente a outorga para aproveitamento de 

potencial Hidroelétrico da PCH Pai Joaquim, do empreendedor CEMIG GERAÇÃO E 

TRANSMISSÃO S.A. Ressalta-se que a regularização ambiental é integrada com a 

Parecer  (59339716)         SEI 2240.01.0008046/2022-52 / pg. 132



 

 

PARECER TÉCNICO 
 

ÁGUA SUPERFICIAL 

 

   2 

análise do processo administrativo de licença 319/1990/004/2009, que é uma 

revalidação de licença. 

 Trata-se de um reservatório a fio d’agua, com comprimento de 1,2821 km, área 

de 0,1635 km² (16,35 hectares) e 660.000 m³ de volume acumulado. A PCH Pai Joaquim 

encontra-se implantada no alto do rio Araguari, na bacia Hidrográfica do rio Paranaíba, 

com potência instalada igual a 23,0 MW e está localizada na divisa dos municípios de 

Sacramento e Santa Juliana. 

Houve a ampliação da casa de força da PCH Pai Joaquim, que contemplou a 

construção de um circuito hidráulico de adução e geração na margem direita do rio 

Araguari, aproveitando a queda ali existente. O deplecionamento do reservatório da 

UHE Nova Ponte, a jusante, faz com que esta queda varie de 15 a 38 m. 

 

Figura – Localização da PCH Pai Joaquim 

 

 

2 ESTUDOS HIDROLÓGICOS 

2.1 Caracterização Fluviométrica 

A série de vazões médias mensais para a PCH Pai Joaquim, foi obtida por 

transferência a partir das estações fluviométricas UHE Nova Ponte (período de 1931 a 

1969), Ponte Santa Juliana Ponte (período de 1970 a 1988) e Fazenda Boa Vista 

(período de 1989 a 2008) pela proporcionalidade entre as respectivas áreas de 
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drenagem. As estações fluviométricas supracitadas estão localizadas no rio Araguari e 

possuem áreas de drenagem próximas à da PCH Pai Joaquim. 

 

2.2 Vazões médias mensais 

A figura abaixo apresenta a série de vazões médias mensais do rio Araguari, na 

localização da PCH Pai Joaquim, para o período de 1931 a 2008, resultando em uma 

vazão média a longo termo (MLT) de 76,59 m³/s. 

 

Figura – Vazões médias mensais em PCH Pai Joaquim 

 

Fonte: Relatório de Estudo de Disponibilidade Hídrica. 

 

A tabela e figura abaixo apresentam as vazões médias mensais máximas, 

médias e mínimas considerando o período de 1931 a 2008 do rio Araguari no local da 

PCH Pai Joaquim. 

 

Tabela - Vazões médias mensais no ponto de captação da PCH Pai Joaquim 

Vazão 

(m³/s) 
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Mínima 39,27 32,65 49,82 45,49 29,10 23,24 18,90 15,17 13,75 12,51 21,65 33,40 

Média 136,85 139,62 126,62 93,92 63,75 50,37 41,55 35,03 33,48 41,46 58,73 97,76 

Máxima 353,07 305,13 254,57 211,86 117,74 96,64 71,08 58,64 72,87 91,39 196,96 246,55 

Fonte: Relatório de Estudo de Disponibilidade Hídrica. 
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Figura – Vazões médias mensais máximas, médias e mínimas da PCH Pai Joaquim 

 

 

2.3 Curva de Permanência 

Foi apresentada a curva de permanência das vazões médias mensais. De 

acordo com o relatório técnico, a vazão Q95% corresponde a 25,34 m³/s, conforme 

apresentado em tabela e figura abaixo. 

 

Tabela – Permanência de vazões médias mensais. 
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Figura - Curva de permanência de vazões médias mensais. 

 

 

2.4 Vazões Máximas 

A tabela abaixo apresenta o resultado do ajuste da amostra de vazões máximas, 

considerando a distribuição Exponencial, por apresentar melhor ajuste. 

 

Tabela – Vazões máximas da PCH Pai Joaquim. 

Tempo de Retorno 
Q médias diárias 

máximas (m³/s) 
Q Máxima (m³/s) 

2 440 540 

5 701 861 

10 899 1104 

25 1160 1424 

50 1358 1668 

100 1555 1910 

200 1753 2153 

500 2014 2153 

1000 2212 2716 

5000 2671 3280 

10000 2869 3523 
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2.5 Vazões Mínimas 

Nos estudos apresentados no relatório técnico, a partir da série de dados 

fluviométricos, obteve-se uma Q7,10 de 24,0 m³/s. Para o cálculo de vazões mínimas pelo 

IGAM, foi considerada a metodologia do Deflúvio Superficial do estado de Minas Gerais, 

no qual, obteve-se uma Q7,10 de 20,86 m³/s. 

 

2.6 Disponibilidade Hídrica – análise a montante 

Embora o empreendimento não possua uso consuntivo, foi feita a análise dos 

usos outorgados na bacia da PCH Pai Joaquim. Ressalta-se que a intervenção não está 

incluída em área de conflito de uso dos recursos hídricos. No cálculo de disponibilidade 

hídrica para determinação da regra operativa do Aproveitamento de Potencial 

Hidrelétrico, será considerada a bacia como saturada, ou seja, consumo de 50% da Q7,10 

a montante do ponto de intervenção, de forma a garantir os usos futuros na bacia. 

 

Tabela - Relação das outorgas de uso consuntivo vigentes a montante da PCH Pai 

Joaquim, levantados em 29 de novembro de 2022 

Processo Ano Status Portaria Ano Requerente Latitude Longitude Modo de uso Resumo  
Vazão 
(m³/s) 

1947 2018 
Outorga 
Deferida 

1903042 2021 
Adão Ozório De 

Godoi 
19º 51' 24" 47º 2' 13" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,035 

17552 2016 
Outorga 
Deferida 

1903200 2019 
Adriano 

Aparecido De 
Almeida 

19º 42' 57" 47º 0' 44" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,005 

33333 2014 
Outorga 

Retificada 
1906960 2019 

Agroindustrial 
Santa Juliana S.A 

19º 31' 33" 47º 26' 48" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,242 

15394 2020 
Outorga 
Deferida 

1907197 2020 
Agroindustrial 

Santa Juliana S.A 
19º 43' 38" 47º 23' 19" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0083 

15754 2020 
Outorga 
Deferida 

1906982 2020 
Agroindustrial 

Santa Juliana S.A 
19º 38' 23" 47º 24' 12" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,024 

25800 2021 
Outorga 
Deferida 

1905160 2021 

Agropecuária 
Ponta Da Serra 

Empreendimentos 
Ltda - Me 

19º 38' 23" 47º 18' 46" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0101 

15478 2022 
Outorga 
Deferida 

2102505 2022 

Agropecuária 
Ponta Da Serra 

Empreendimentos 
Ltda - Me 

19º 39' 22" 47º 22' 59" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0046 

17330 2017 
Outorga 
Deferida 

1900441 2020 
Ailton Anacleto 

Ferreira E Outros 
19º 31' 3" 47º 21' 26" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,033 

52663 2021 
Outorga 
Deferida 

2108363 2021 Alemar Valeriano 19º 49' 22" 46º 59' 28" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,05 

47008 2021 
Outorga 
Deferida 

2108735 2021 Alexandre Franchi 19º 39' 48" 47º 18' 24" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,0048 

34127 2021 
Outorga 
Deferida 

1906000 2021 
Alonso Garcia De 

Rezende 
19º 51' 34" 47º 1' 43" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,04 

36664 2021 
Outorga 
Deferida 

2106895 2021 
Álvaro Augusto 

Pereira 
19º 50' 1" 47º 1' 25" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

100% de 
regularização. 

0 

6016 2021 
Outorga 
Deferida 

1901297 2021 
Am Comercio De 
Hortifrutis Eireli 

20º 3' 50" 47º 1' 22" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,008 

62144 2021 
Outorga 
Deferida 

1909969 2021 
André Marques 

Ladeira 
20º 3' 36" 47º 1' 48" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,03 
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62145 2021 
Outorga 
Deferida 

1909934 2021 
André Marques 

Ladeira 
20º 2' 36" 47º 2' 9" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,03 

49843 2020 
Outorga 
Deferida 

1900051 2021 André Pagan 19º 49' 3" 46º 47' 29" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,055 

1952 2018 
Outorga 
Deferida 

1903048 2020 
Antônio Eustáquio 

Ribeiro 
19º 46' 26" 46º 59' 29" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,00205 

1956 2018 
Outorga 
Deferida 

1907448 2020 
Antônio Eustáquio 

Ribeiro 
19º 46' 21" 46º 58' 59" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,03865 

55185 2019 
Outorga 
Deferida 

1909201 2020 
Antonio Eustaquio 

Teixeira 
19º 47' 3" 47º 5' 2" 

captação em barramento em 
curso de água, sem 

regularização de vazão 
--- 0,0002 

2315 2018 
Outorga 
Deferida 

1902970 2020 
Antônio José 

Simões 
19º 30' 56" 47º 22' 40" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,022 

11739 2022 
Outorga 
Deferida 

2103741 2022 
Antonio Morais 

Rosa 
19º 59' 18" 46º 42' 55" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,002 

9073 2018 
Outorga 
Deferida 

2101223 2022 Araxá Metals S.A. 19º 45' 0" 46º 59' 10" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,011 

39412 2021 
Outorga 
Deferida 

1906557 2021 Benedito Luiz 19º 58' 22" 46º 43' 19" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,02 

55023 2021 
Outorga 
Deferida 

2101339 2022 
Bruno Henrique 
Batista Coelho 

19º 48' 51" 46º 56' 34" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,05235 

47382 2016 
Outorga 
Deferida 

1902987 2019 
Canastra Agricola 

Ltda 
19º 57' 23" 46º 38' 29" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0694 

10357 2018 
Outorga 
Deferida 

1909585 2019 
Canastra Agricola 

Ltda 
19º 57' 33" 46º 38' 40" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,133 

47653 2019 
Outorga 

Retificada 
1900564 2020 

Carlos Roberto 
Manetta Mioli 

19º 30' 23" 47º 24' 49" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

100% de 
regularização. 

0 

70064 2019 
Outorga 
Deferida 

1900817 2021 
Célio Eugênio Da 

Silva 
19º 43' 35" 47º 2' 47" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,00185 

2711 2021 
Outorga 
Deferida 

1900741 2021 
Cesar Dos Reis 

Ferreira 
19º 38' 44" 47º 30' 8" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0011 

19239 2017 
Outorga 
Deferida 

1902051 2020 
Clóvis Antônio 
Faria Sousa 

19º 42' 49" 46º 56' 45" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

70% de 
regularização  

0,00315 

1168 2022 
Outorga 
Deferida 

2100520 2022 
Clóvis Antônio 
Faria Sousa 

19º 43' 29" 46º 57' 7" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,023054 

35121 2015 
Outorga 
Deferida 

1905570 2019 
Construtora 
Triunfo S/A 

19º 36' 47" 47º 27' 21" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,01667 

18000 2017 
Outorga 
Deferida 

1910330 2019 
Cristina Correa 

Carneiro 
Fernandes 

19º 29' 47" 47º 32' 12" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,07 

18001 2017 
Outorga 
Deferida 

1910331 2019 
Cristina Correa 

Carneiro 
Fernandes 

19º 30' 42" 47º 32' 15" 
captação em barramento em 

curso de água, sem 
regularização de vazão 

--- 0,005 

29250 2021 
Outorga 
Deferida 

2107648 2021 
Dalmo Valeriano 
Goncalves Junior 

19º 54' 46" 47º 0' 15" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,06 

28130 2017 
Outorga 
Deferida 

1906705 2019 
Domingos Batista 
De Lima E Outros 

19º 56' 49" 47º 0' 6" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0047 

1262 2021 
Outorga 
Deferida 

1900527 2021 
Edgard Heber 

Tostes 
19º 43' 59" 47º 17' 57" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,02 

38699 2016 
Outorga 
Deferida 

3065 2017 Edilson De Sordi 19º 49' 42" 47º 19' 25" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,03 

59688 2021 
Outorga 
Deferida 

1902548 2022 
Eduardo 
Lucchese 
Prantera 

19º 55' 7" 47º 14' 54" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

100% de 
regularização. 

0 

14557 2015 
Outorga 
Deferida 

1910056 2019 
Edvaldo José De 

Araújo 
19º 50' 0" 46º 54' 34" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,002 

14730 2015 
Outorga 
Deferida 

1910102 2019 
Edvaldo José De 

Araújo 
19º 58' 44" 46º 52' 51" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,008 

41536 2022 
Outorga 
Deferida 

2106805 2022 
Edvaldo José De 

Araújo 
19º 50' 51" 46º 45' 58" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,012 

3556 2016 
Outorga 
Deferida 

3644 2018 
Elder De Ávila 

Ferreira 
19º 45' 0" 46º 59' 10" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,051 

26620 2013 
Outorga 
Deferida 

1900461 2018 Eldir Borges 19º 30' 19" 47º 20' 45" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,008 

24078 2019 
Outorga 
Deferida 

1904264 2020 
Eliana Afonso 

Balieiro 
19º 35' 38" 47º 24' 58" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0185 

24701 2021 
Outorga 
Deferida 

1904755 2021 Emilio Moura 19º 43' 35" 46º 57' 8" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,02135 
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54071 2021 
Outorga 
Deferida 

1909875 2021 
Fabio Gomes De 

Menezes 
19º 45' 14" 47º 11' 40" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,0033 

54284 2021 
Outorga 
Deferida 

2103763 2022 
Fernando Nogues 

Beloni 
19º 31' 9" 47º 23' 31" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

70% de 
regularização 

0,0423 

8492 2020 
Outorga 
Deferida 

1909220 2020 
Humberto 
Baldisseri 

19º 43' 49" 46º 58' 50" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0074 

8710 2020 
Outorga 
Deferida 

1906683 2020 
Humberto 
Baldisseri 

19º 43' 42" 46º 59' 23" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,01175 

8712 2020 
Outorga 
Deferida 

1906916 2020 
Humberto 
Baldisseri 

19º 43' 36" 46º 58' 23" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,00225 

7027 2022 
Outorga 
Deferida 

2101737 2022 
Iolan 

Participações 
Ltda 

19º 46' 16" 47º 2' 27" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,00972 

54327 2021 
Outorga 
Deferida 

2110181 2021 
Irineu Jose 
Bianchin 

20º 0' 12" 46º 59' 23" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,0045 

29645 2021 
Outorga 
Deferida 

1906244 2021 
Ismail Jose 

Ferreira 
19º 54' 54" 47º 10' 39" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0167 

25521 2021 
Outorga 
Deferida 

1905521 2021 
Ismail José 

Ferreira Júnior 
19º 55' 36" 47º 9' 13" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,042 

4404 2017 
Outorga 
Deferida 

1900054 2021 
Ivanete Dos Reis 

Clemente 
19º 40' 43" 47º 16' 9" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0025 

23535 2015 
Outorga 
Deferida 

1903387 2019 
Jader Batista 

Ferreira 
19º 42' 50" 47º 3' 22" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0138 

50333 2019 
Outorga 
Deferida 

1904827 2020 
João Batista De 

Araujo 
19º 50' 20" 46º 47' 23" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0094 

7910 2016 
Outorga 
Deferida 

1909554 2019 
João Batista 

Veiga 
19º 48' 48" 46º 56' 34" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,05 

7976 2020 
Outorga 
Deferida 

1905781 2020 
João Batista 

Veiga 
19º 50' 32" 46º 57' 21" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,05 

24711 2022 
Outorga 
Deferida 

2104184 2022 
João Batista 

Veiga 
19º 50' 15" 46º 55' 43" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0133 

1574 2018 
Outorga 
Deferida 

1906174 2019 
João Carlos 

Balan 
19º 35' 38" 47º 22' 25" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0035 

40798 2019 
Outorga 
Deferida 

1904960 2020 
João Donizete 

Garcia Donadeli E 
Outro 

19º 45' 41" 47º 10' 11" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0684 

13924 2022 
Outorga 
Deferida 

2106472 2022 
João Donizete 

Garcia Donadeli E 
Outro 

19º 38' 18" 47º 23' 46" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,07 

3207 2018 
Outorga 
Deferida 

1902442 2019 
Joao Emilio 

Rocheto 
20º 1' 49" 47º 8' 52" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,02 

23571 2017 
Outorga 
Deferida 

1905655 2019 
Joao Kennedy 

Campelo Barros 
19º 57' 14" 46º 41' 15" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,01 

14562 2015 
Outorga 

Retificada 
1900788 2020 

Joao Resende De 
Lima 

19º 43' 1" 47º 1' 19" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,00215 

54770 2021 
Outorga 
Deferida 

2108795 2021 
Joaquina Morais 

E Souza 
19º 56' 45" 46º 44' 16" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,014 

54997 2021 
Outorga 
Deferida 

2108919 2021 
Joaquina Morais 

E Souza 
19º 58' 10" 46º 41' 13" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0031 

44964 2022 
Outorga 
Deferida 

1906964 2022 
Jorge Félix 
Donadeli 

19º 56' 58" 47º 13' 6" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0083 

33381 2022 
Outorga 
Deferida 

1907952 2022 Jorge Fenato 19º 47' 6" 47º 11' 29" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,074 

16914 2016 
Outorga 
Deferida 

1904207 2019 
José Adriano De 

Carvalho 
19º 54' 48" 46º 57' 59" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,03 

28962 2021 
Outorga 
Deferida 

210778 2021 
José Adriano De 

Carvalho 
19º 55' 28" 46º 58' 37" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,0139 

6392 2017 
Outorga 
Deferida 

1902057 2020 
José Americo 

Afonso Bernardes 
E Outros 

19º 41' 57" 47º 27' 40" 
captação em barramento em 

curso de água, sem 
regularização de vazão 

--- 0,003 

54906 2021 
Outorga 
Deferida 

1909903 2021 
José Americo 

Afonso Bernardes 
E Outros 

19º 42' 3" 47º 27' 42" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

100% de 
regularização 

0 

54907 2021 
Outorga 
Deferida 

1909909 2021 
José Americo 

Afonso Bernardes 
E Outros 

19º 41' 45" 47º 27' 28" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,0088 

14866 2016 
Outorga 
Deferida 

1909562 2019 
José Aparecido 

De Freitas 
19º 43' 32" 47º 7' 11" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,0139 
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3063 2016 
Outorga 
Deferida 

1901638 2019 
Jose Carlos 

Berlese E Outros 
19º 32' 41" 47º 32' 54" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,00205 

6904 2018 
Outorga 
Deferida 

1902606 2020 
Jose Carlos 

Berlese E Outros 
19º 32' 13" 47º 33' 54" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,0055 

50036 2021 
Outorga 
Deferida 

2107803 2021 
José Da Veiga 

Pereira 
19º 46' 4" 47º 4' 13" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,0029 

6864 2022 
Outorga 
Deferida 

2105557 2022 
José Da Veiga 

Pereira 
19º 46' 15" 47º 5' 48" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,005 

58336 2021 
Outorga 
Deferida 

1901330 2022 
José Dalmo Da 

Silva 
20º 2' 0" 47º 8' 58" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

100% de 
regularização 

0 

43773 2022 
Outorga 
Deferida 

1906875 2022 
José Eurípedes 

Da Costa 
19º 30' 54" 47º 33' 32" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,028 

27851 2021 
Outorga 
Deferida 

1905156 2021 
Jose Francisco 

Seribeli 
20º 0' 4" 47º 7' 41" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,05 

28717 2021 
Outorga 
Deferida 

1905185 2021 
Jose Francisco 

Seribeli 
19º 56' 42" 47º 9' 19" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,04 

2019 2021 
Outorga 
Deferida 

1900573 2021 
Jose Machado 

Borges 
19º 58' 59" 46º 38' 43" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,027 

18597 2021 
Outorga 
Deferida 

2108733 2021 
Jose Machado 

Borges 
19º 59' 27" 46º 37' 49" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,001 

18652 2021 
Outorga 
Deferida 

1903645 2021 
Jose Machado 

Borges 
19º 58' 56" 46º 38' 24" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,0111 

28408 2015 
Outorga 

Retificada 
1901933 2019 

José Paulo 
Rocheto 

19º 57' 18" 47º 12' 34" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0083 

28409 2015 
Outorga 
Deferida 

1901936 2019 
José Paulo 

Rocheto 
19º 55' 33" 47º 13' 39" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,09319 

1788 2018 
Outorga 

Retificada 
1902457 2019 

José Paulo 
Rocheto 

19º 55' 34" 47º 13' 42" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,155 

12393 2021 
Outorga 
Deferida 

1903620 2021 
Jose Roberto 

Borges 
19º 38' 32" 47º 18' 6" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0015 

25253 2013 
Outorga 
Deferida 

1904347 2019 Ksf S.A. 19º 53' 35" 46º 43' 22" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,06111 

15578 2015 
Outorga 
Deferida 

1904649 2019 Ksf S.A. 19º 55' 42" 46º 43' 14" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,0144 

3891 2013 
Outorga 

Retificada 
1906575 2019 

Lagoa Seca 
Empreendimentos 

Agrícolas E 
Imobiliários S.A 

19º 51' 24" 46º 44' 30" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

100% de 
regularização 

0 

3892 2013 
Outorga 
Deferida 

1905198 2019 

Lagoa Seca 
Empreendimentos 

Agrícolas E 
Imobiliários S.A 

19º 51' 15" 46º 43' 21" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,01105 

1522 2021 
Outorga 
Deferida 

1900622 2021 

Lagoa Seca 
Empreendimentos 

Agrícolas E 
Imobiliários S.A 

19º 50' 54" 46º 44' 14" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,006 

588 2022 
Outorga 
Deferida 

2100257 2022 

Lagoa Seca 
Empreendimentos 

Agrícolas E 
Imobiliários S.A 

19º 50' 36" 46º 44' 10" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0163 

27970 2019 
Outorga 
Deferida 

1907006 2021 
Leda Miguel ( Ex - 

Jamil Miguel ) 
19º 53' 44" 47º 16' 56" 

captação em barramento em 
curso de água, sem 

regularização de vazão 
--- 0,005 

72089 2019 
Outorga 
Deferida 

1900636 2021 
Leonardo 

Assunção Melo 
Pontes 

19º 57' 13" 46º 45' 21" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0025 

54927 2019 
Outorga 
Deferida 

1905269 2020 
Leonardo Nolli 

Teixeira 
19º 38' 21" 47º 26' 50" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,056 

958 2017 
Outorga 
Deferida 

1900057 2021 
Lucinéia De 

Almeida Nogueira 
19º 38' 35" 47º 27' 57" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0125 

33892 2019 
Outorga 
Deferida 

1904220 2020 
Luiz Hamilton 
Bruxelas De 

Freitas E Outros 
19º 47' 57" 46º 58' 37" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,004 

53935 2021 
Outorga 
Deferida 

2108865 2021 
Marcelo Afonso 

Borges 
19º 35' 47" 47º 26' 19" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0259 

10607 2021 
Outorga 
Deferida 

1902897 2021 Marcelo Sanfelice 19º 57' 23" 46º 55' 29" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,04 

1265 2021 
Outorga 
Deferida 

1900619 2021 
Marli Aparecida 

Hernandes Alves 
19º 54' 35" 47º 7' 53" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,0126 
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26603 2013 
Outorga 
Deferida 

3093 2018 
Matheus Crozariol 

Maneta 
19º 29' 38" 47º 23' 44" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,0084 

29524 2013 
Outorga 
Deferida 

3092 2018 
Matheus Crozariol 

Maneta 
19º 30' 21" 47º 22' 17" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,0081 

21880 2017 
Outorga 
Deferida 

1905828 2020 
Maurides José 

Borges 
19º 44' 28" 46º 54' 25" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0016 

26319 2017 
Outorga 
Deferida 

1908577 2020 
Maurilio Paiva 

Melo 
19º 43' 30" 46º 56' 25" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,01 

24356 2020 
Outorga 
Deferida 

1907719 2020 
Maurilio Paiva 

Melo 
19º 54' 9" 46º 38' 32" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,019 

24357 2020 
Outorga 
Deferida 

1907721 2020 
Maurilio Paiva 

Melo 
19º 54' 42" 46º 39' 47" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0098 

8907 2018 
Outorga 
Deferida 

1902918 2020 
Melissa 

Fernandes Bianco 
20º 3' 20" 47º 1' 19" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0252 

8908 2018 
Outorga 
Deferida 

1902569 2020 
Melissa 

Fernandes Bianco 
20º 4' 40" 47º 2' 31" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0078 

59404 2020 
Outorga 
Deferida 

1900553 2021 
Melissa 

Fernandes Bianco 
20º 2' 56" 47º 1' 15" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0087 

36598 2021 
Outorga 
Deferida 

1906391 2021 
Messias Henrique 

De Godois 
19º 54' 21" 46º 59' 8" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,015 

2631 2006 
Outorga 

Retificada 
1375 2010 

Mosaic 
Fertilizantes P & 

K Ltda 
19º 50' 13" 46º 50' 7" 

barramento em curso de 
água, sem captação, para 
fins de regularização de 

vazão 

50% de 
regularização 

0,0588085 

2632 2006 
Outorga 

Retificada 
1376 2009 

Mosaic 
Fertilizantes P & 

K Ltda 
19º 47' 17" 46º 52' 55" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,5875 

17473 2017 
Outorga 

Retificada 
1909183 2020 

Nair Eleonora 
Simões 

19º 48' 9" 46º 51' 3" 
captação em barramento em 

curso de água, sem 
regularização de vazão 

--- 0,0022 

29859 2021 
Outorga 
Deferida 

1905908 2021 
Nair Eleonora 

Simões 
19º 48' 3" 46º 51' 12" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,03 

58797 2020 
Outorga 
Deferida 

1904676 2021 
Ney Fernandes 
De Oliveira E 

Outra 
19º 29' 49" 47º 31' 25" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,05833 

7864 2013 
Outorga 

Retificada 
1902785 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 55' 29" 46º 37' 19" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

70% de 
regularização 

0,01674 

7192 2014 
Outorga 

Retificada 
1902799 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 59' 13" 46º 37' 11" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0083 

7193 2014 
Outorga 

Retificada 
1902806 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 58' 58" 46º 38' 0" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0083 

7194 2014 
Outorga 

Retificada 
1902804 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 58' 58" 46º 38' 0" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0095 

11371 2014 
Outorga 
Deferida 

1908322 2020 
Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 54' 57" 46º 36' 55" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,018 

28567 2016 
Outorga 

Retificada 
1909779 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 55' 30" 46º 41' 54" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0047 

28570 2016 
Outorga 

Retificada 
1903718 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 54' 6" 46º 42' 29" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0081 

40283 2016 
Outorga 

Retificada 
1906809 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 40' 2" 47º 19' 16" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,05 

8042 2017 
Outorga 

Retificada 
1906709 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 40' 46" 47º 19' 21" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

100% de 
regularização  

0 

8043 2017 
Outorga 

Retificada 
1909801 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 40' 30" 47º 19' 44" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

100% de 
regularização  

0 

58192 2019 
Outorga 

Deferida 
1904408 2020 

Nivaldo Donizete 

Alves 
19º 45' 50" 47º 1' 17" 

captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,004 

72210 2019 
Outorga 
Deferida 

1905107 2020 
Nivaldo Donizete 

Alves 
19º 48' 47" 47º 5' 40" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,008 

64517 2021 
Outorga 
Deferida 

1900065 2022 
Nivaldo Donizete 

Alves 
19º 48' 47" 47º 5' 59" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0091 

35386 2020 
Outorga 
Deferida 

1907216 2020 
Olimpio Jesus 

Gonçalves 
19º 55' 26" 46º 40' 43" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0222 

34049 2021 
Outorga 
Deferida 

1906236 2021 
Omar Elias 

Ferreira 
19º 28' 59" 47º 31' 45" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,002 

58020 2020 
Outorga 
Deferida 

1900824 2021 
Osmar Trevisan 
Junior E Outros 

19º 56' 19" 47º 13' 38" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,042 
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29809 2022 
Outorga 
Deferida 

1907945 2022 
Paulo De Tarso 
Gonçalves De 

Araújo 
19º 44' 26" 47º 20' 8" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,003 

5683 2016 
Outorga 
Deferida 

1907006 2019 
Paulo De Tarso 

Guaraldo Abdalla 
19º 48' 10" 46º 50' 32" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,2583 

18718 2020 
Outorga 
Deferida 

1909045 2020 
Paulo José 
Marincek 

19º 53' 7" 47º 11' 17" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,024 

54575 2021 
Outorga 
Deferida 

1901840 2022 
Paulo Tavares 

Luiz 
20º 3' 13" 47º 8' 33" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,0054 

52659 2021 
Outorga 
Deferida 

1910018 2021 
Paulo Venicio 

Silvantos 
19º 52' 49" 47º 14' 59" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,00525 

19577 2014 
Outorga 
Deferida 

1903238 2019 
Rafaela Borges 

Ribeiro De 
Almeida 

19º 43' 21" 47º 1' 0" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,005 

16581 2013 
Outorga 

Retificada 
1905490 2019 

Reginaldo Martins 
Teixeira 

19º 29' 14" 47º 24' 1" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

100% de 
regularização  

0 

7812 2014 
Outorga 

Retificada 
1903496 2019 

Reginaldo Martins 
Teixeira 

19º 30' 3" 47º 24' 37" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
  0,017 

27193 2017 
Outorga 
Deferida 

3667 2018 
Reginaldo Martins 

Teixeira 
19º 29' 15" 47º 24' 4" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,0083 

11312 2020 
Outorga 
Deferida 

1903131 2020 Renato Bizinoto 19º 42' 28" 47º 26' 47" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0085 

58840 2021 
Outorga 
Deferida 

1901328 2022 
Rf Agropecuária 

Ltda 
19º 45' 58" 47º 22' 26" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,168 

27069 2017 
Outorga 
Deferida 

1904698 2019 
Ricardo Borges 

Do Prado 
19º 39' 51" 47º 22' 15" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0023 

29161 2022 
Outorga 
Deferida 

2105828 2022 
Ricardo Borges 

Do Prado 
19º 39' 40" 47º 22' 12" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0022 

25168 2015 
Outorga 
Deferida 

1900489 2019 
Ricardo Machado 
Neves E Outros 

19º 40' 54" 47º 18' 16" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

100% de 
regularização  

0 

1703 2016 
Outorga 
Deferida 

1901788 2019 
Ricardo Machado 
Neves E Outros 

19º 40' 18" 47º 18' 54" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0269 

27625 2021 
Outorga 
Deferida 

1906366 2021 
Rodrigo Caramoni 

Bianco 
19º 35' 1" 47º 27' 37" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,08 

45559 2021 
Outorga 
Deferida 

1907282 2021 
Ronaldo Rosa 

Simoes 
19º 55' 27" 46º 41' 40" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0088 

27871 2016 
Outorga 
Deferida 

1909560 2019 
Roque Da Veiga 

Lima 
19º 54' 44" 46º 44' 40" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0125 

4345 2020 
Outorga 
Deferida 

1905833 2020 
Roque Da Veiga 

Lima 
19º 56' 15" 46º 44' 2" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0125 

60536 2020 
Outorga 
Deferida 

1901448 2021 
Rui De Souza 

Crema 
19º 47' 55" 47º 21' 5" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,02222 

22853 2021 
Outorga 
Deferida 

1905347 2021 
Rui De Souza 

Crema 
19º 45' 17" 47º 23' 28" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,07917 

28707 2020 
Outorga 
Deferida 

1907728 2020 
Selym Leime 

Filho 
19º 48' 21" 46º 54' 30" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,019 

9086 2021 
Outorga 
Deferida 

1901843 2021 
Selym Leime 

Filho 
19º 49' 2" 46º 52' 13" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,05 

42711 2016 
Outorga 
Deferida 

1903508 2019 Shigueo Shimada 19º 50' 13" 46º 54' 22" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0041 

35692 2020 
Outorga 
Deferida 

1907259 2020 Shigueo Shimada 19º 49' 42" 46º 54' 28" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,004 

45304 2021 
Outorga 
Deferida 

2107428 2021 Shigueo Shimada 19º 49' 27" 46º 54' 22" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0022 

40798 2022 
Outorga 
Deferida 

2107444 2022 Shigueo Shimada 19º 50' 43" 46º 55' 22" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,009 

10093 2017 
Outorga 

Retificada 
1903945 2019 

Shimada 
Agronegócios 

Ltda (Ex Fussae 
Hidai Shimada) 

19º 38' 22" 47º 19' 23" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,05 

8909 2018 
Outorga 
Deferida 

1902678 2020 

Shimada 
Agronegócios 

Ltda (Ex Fussae 
Hidai Shimada) 

19º 35' 40" 47º 22' 25" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,022 

65837 2019 
Outorga 
Deferida 

1907781 2020 

Shimada 
Agronegócios 

Ltda (Ex Fussae 
Hidai Shimada) 

19º 35' 47" 47º 22' 40" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,01985 

1874 2020 
Outorga 
Deferida 

1906256 2020 
Shimada 

Agronegócios 
19º 36' 36" 47º 22' 44" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

50% de 
regularização  

0,0053 
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Ltda (Ex Fussae 
Hidai Shimada) 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

63346 2021 
Outorga 
Deferida 

2102206 2022 

Shimada 
Agronegócios 

Ltda (Ex Fussae 
Hidai Shimada) 

19º 36' 4" 47º 23' 27" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,0063 

49002 2022 
Outorga 
Deferida 

1907635 2022 

Shimada 
Agronegócios 

Ltda (Ex Fussae 
Hidai Shimada) 

19º 35' 28" 47º 25' 32" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,011462 

26245 2017 
Outorga 
Deferida 

1901068 2022 

Trevisan 
Produção E 

Comercio De 
Hortifruti Ltda 

19º 49' 6" 47º 20' 17" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

100% de 
regularização  

0 

26246 2017 
Outorga 
Deferida 

1901070 2022 

Trevisan 
Produção E 

Comercio De 
Hortifruti Ltda 

19º 47' 38" 47º 19' 32" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,006 

34855 2015 
Outorga 
Deferida 

1908851 2019 Valdir Foroni 19º 53' 33" 47º 11' 33" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,018 

34856 2015 
Outorga 
Deferida 

1909641 2019 Valdir Foroni 20º 0' 7" 47º 7' 45" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,035 

9642 2016 
Outorga 

Retificada 
1900452 2020 Valter Gomes 19º 48' 41" 46º 48' 8" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,027 

2926 2018 
Outorga 
Deferida 

1906553 2019 
Vicente Pereira 
De Souza Neto 

19º 42' 48" 47º 6' 40" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,02 

19880 2022 
Outorga 
Deferida 

2104659 2022 
Wagner Borges 

Baldoino 
19º 40' 6" 47º 18' 57" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0066 

22357 2019 
Outorga 
Deferida 

1905686 2019 
Wesley De Santi 

De Melo 
19º 54' 33" 46º 37' 5" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,02 

29277 2013 
Outorga 
Deferida 

1907510 2019 
Wilson Valentim 
Da Silva Panício 

19º 34' 58" 47º 23' 33" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,024 

        Usos insignificantes  0,351 

        Total  5,128 

 

Q7,10 = 20,86 m3/s 

50 % da Q7,10 = 10,43 m3/ s 

Disponibilidade hídrica (m³/s) = 50% da Q7,10 - Qmontante 

Disponibilidade hídrica (m³/s) = 10,43 – 5,1282 = 5,302 m³/s. 

 

2.7 Disponibilidade hídrica - Análise a jusante 

O empreendimento em questão não faz uso consuntivo de água. E da mesma 

forma, não existe interferência com os usuários de jusante que possa causar maiores 

prejuízos ao outorgante. 

 

3 ESTRUTURAS HIDRÁULICAS 

3.1 Reservatório 

Trata-se de uma barragem com operação a fio d’agua. O reservatório apresenta 

as seguintes características: 

- Volume acumulado do reservatório (m³): 660.000,0  

- Área inundada (ha): 16,35 

- Comprimento do reservatório (km): 1,2821 

Nível de água a montante da barragem: 
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- NA máximo maximorum (m): 833,00 

- NA máximo normal (m): 831,10 

- NA mínimo normal(m): 830,10 

 

3.2 Dispositivos de desarenação 

O dispositivo de desarenação no novo canal de adução, visa a captação e 

expulsão principalmente dos sólidos de arraste do fundo do canal. O dispositivo de 

desarenação na margem esquerda, deverá ser operado nos períodos de excedência de 

água, para maximizar o carreamento de sedimentos para a jusante da barragem. 

A PCH Pai Joaquim possui uma comporta de fundo próxima à tomada d’água. 

Com a operação da descarga de fundo, evita-se também que haja acúmulo de 

sedimentos na região da tomada d’água. 

 

3.3 Vertedouro 

O vertedouro é do tipo superfície livre, sem comportas, com as seguintes 

características: 

- Vertedouro de superfície livre e sem comporta – Crista livre 

- Comprimento da soleira do vertedouro (m): 96 

- Cota da crista do vertedouro (m): 831,10 

- Comprimento da barragem (m): 212,00  

- Cota da crista da barragem (m): 836,00 

- Altura da barragem (m): 10,00 

 

3.4 Sistema de adução 

O circuito de adução e geração é composto por: 

- Canal de adução com 90 m de comprimento 

- Desarenador, na lateral esquerda do canal de adução 

- Tomada d’água, com soleira definida para um nível a montante na cota 830,10 m, ou 

seja, 1,00 m abaixo da crista do vertedouro, permitindo maior segurança operativa 

- Contudo forçado, em túnel, com 5,5 m de diâmetro útil e 36,15 m de comprimento 
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3.5 Casa de Força 

Casa de força em caverna, com poço de acesso aos equipamentos. 

- Turbina tipo: Kaplan 

- Unidades: 1 

- Queda líquida (m): 29,82 

- Queda bruta (m): 30,32 

- Vazão Nominal (m³): 87,54 

- Potência nominal (MW): 23 

 

3.6 Trecho de Vazão Reduzida – TVR 

A PCH Pai Joaquim apresenta um Trecho de Vazão Reduzida – TRV com 

extensão de 136 m e mantém uma vazão não inferior a 0,500 m³/s desde que iniciou a 

sua operação. De acordo com o relatório técnico, a manutenção da vazão residual de 

0,500 m³/s no TRV que vem sendo aplicada desde 1941 e a elevação dessa vazão 

impactaria na capacidade de geração energética da usina que acarretará em prejuízos 

ao atendimento dos indicadores regulatórios e ao contrato de concessão celebrado junto 

à ANEEL. Desta forma, mantém-se condicionado a manutenção da vazão residual de 

0,5 m³ no TRV, com base no Parágrafo 3° do Art. 2° da RESOLUCAO CONJUNTA 

SEMAD/IGAM nº 1768, de 30/11/2012: 

“§3º Na análise da solicitação de outorga de que trata o caput do artigo 1º 
desta Resolução Conjunta, o órgão ambiental competente poderá 
estabelecer condições especificas de vazão residual mínima a jusante, 
observando: 
 I - as condições operacionais aprovadas pela ANEEL ou pelo 
Governo Federal; 
 II - a interferência nos usos múltiplos no trecho de vazão reduzida - TVR; 
 III - a vazão mínima remanescente apresentada no estudo para 
regularização ambiental, quando houver.”. 

 

3.7 Túnel e canal de fuga 

O túnel de fuga, apresenta 15,70 m de comprimento e largura interna de 8 m. A 

estrutura de fechamento do túnel de fuga, possui 10 m de largura e 37 m de altura. O 

Canal de fuga apresenta cerca de 90 metros de comprimento. Ressalta-se que a PCH 

Pai Joaquim não tem uso consuntivo, dessa forma, toda a vazão que passa pelas 

turbinas é reconduzida ao curso d’água pelo Canal de Fuga e em caso de alguma 
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ocorrência que leve à parada total da unidade geradora, a restituição da vazão ocorrerá 

por meio do vertimento através da crista livre até o restabelecimento da unidade 

geradora. 

 

4 REGRA OPERATIVA  

A regra operativa da PCH Pai Joaquim seguirá as seguintes condições:  

• A PCH possui uma turbina com vazão unitária de 87,54 m³/s. A vazão disponível 

(Qdisp) para a turbina é dada pela diferença da vazão afluente pelas captações a 

montante e pela vazão ecológica. 

• Nos casos onde a vazão disponível é superior a 87,54 m³/s, a usina operará em sua 

capacidade máxima. 

• A turbina possui uma vazão mínima de funcionamento, desta forma, caso a vazão 

disponível seja inferior a vazão mínima de funcionamento, poderá não haver geração 

de energia. 

 

A tabela abaixo apresenta a Previsão Regra Operativa da PCH Pai Joaquim. 

 

Tabela - Previsão Regra Operativa da PCH Pai Joaquim 

Q (m³/s) Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Q Média 
Afluente 

136,85 139,62 126,62 93,92 63,75 50,37 41,55 35,03 33,48 41,46 58,73 97,76 

Q Cap. 
Montante 

10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 

Q Ecológica 
(50% da Q7,10) 

10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 

Q dispon. 115,99 118,76 105,76 73,06 42,89 29,51 20,69 14,17 12,62 20,6 37,87 76,9 

Q Turbinada 87,54 87,54 87,54 73,06 42,89 29,51 20,69 14,17 12,62 20,6 37,87 76,9 

Q Excedente 28,45 31,22 18,22 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

5 BACIA DE CONTRIBUIÇÃO 

A figura abaixa apresenta a bacia de contribuição da PCH Joaquim. 

 

 

 

 

Figura - Área de drenagem da PCH Joaquim 
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6 CONCLUSÃO 

Em função do exposto, a equipe da URGA TM apresenta parecer favorável com 

condicionantes, quanto ao DEFERIMENTO do processo de outorga de nº 6886/2010 

para aproveitamento de potencial hidrelétrico do empreendimento CGH Pai Joaquim, 

localizada no rio Araguari, nas coordenadas geográficas Lat.: 19º29’13”S, long.:  

47º32’23”O, no município de Santa Juliana, conforme orientações descritas nos estudos 

apresentados e desde que atendidas as condicionantes listadas no Anexo I. 

Cabe esclarecer que a Superintendência Regional de Regularização 

Ambiental do Triângulo Mineiro e a Unidade Regional de Gestão das Águas do 

Triângulo Mineiro, não possui responsabilidade técnica sobre os projetos do 

sistema de controle ambiental liberados para implantação, sendo a execução, 

operação e comprovação de eficiência destes de inteira responsabilidade da 

própria empresa e/ou do seu responsável técnico. 

 

 

 

7 VALIDADE 
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A mesma do contrato de concessão com base no Parágrafo 2°, do inciso II, do 

Art. 9°, da Portaria 48/2019, ou seja, 15/09/2032. 

 

 

Uberlândia, 25 de novembro de 2022 
 
 

Cristiane Oliveira de Paula 
Analista Ambiental da Unidade Regional de Gestão de Águas – URGA TMAP 

Processo Original Assinado, disponível. 
          para consulta na unidade de Análise 

 
 

Pâmela Desirré Bernardes 
Coordenadora da Unidade Regional de Gestão de Águas – URGA TMAP 

Processo Original Assinado, disponível. 
          para consulta na unidade de Análise 
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ANEXO I – CONDICIONANTES 

 

ITEM CONDICIONANTE PRAZO 

1.  

Garantir durante a operação do empreendimento, após a 

restituição da vazão turbinada, vazão residual não inferior a 

100% da Q7,10 que corresponde a 20,86 m³/s, ressalvadas as 

ocasiões de vazões afluentes inferiores a este valor. 

Durante a vigência da 

outorga. 

2.  
Garantir durante a operação do empreendimento, no TRV, vazão 

residual não inferior a 0,5 m³/s. 

Durante a vigência da 

outorga. 

3.  

Realizar monitoramento diário da vazão afluente, no TRV e 

defluente ao reservatório e, elaborar relatório anual dos dados 

de vazão, devendo este ser enviado anualmente à URGA TM. 

Durante a vigência da 

outorga. 

4.  

Apresentar à URGA TM relatório técnico fotográfico 

comprovando instalação de dispositivo de monitoramento de 

vazão a montante e jusante do barramento especificando a 

metodologia utilizada para medição. 

Até 180 dias após a 

publicação da portaria. 
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SEI 2240.01.0008046/2022-52  

Processo: 6886/2010                                          Protocolo: 0160107/2022 

Dados do Requerente/ Empreendedor 

Nome:  CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A - PCH PAI JOAQUIM CPF/CNPJ:  04.739.936/0001-90 

Endereço: AVENIDA BARBACENA, 1200 

Bairro: SANTO AGOSTINHO Município: BELO HORIZONTE 

Dados do Empreendimento 

 Nome/ Razão Social: PCH PAI JOAQUIM CPF/CNPJ: 04.739.936/0001-90 

 Localização :      AES VICINAL, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SANTA JULIANA - MG 

Distrito:   ZONA RURAL Município  SANTA JULIANA 

Dados do uso do recurso hídrico 

UPGRH: PN2 Curso D`água: RIO UBERABINHA 

Bacia Estadual: RIO ARAGUARI Bacia Federal: RIO PARANAÍBA 

Latitude:  19º29’13” Longitude: 47º32’23” 

Dados enviados 

Área drenagem (km²):  3.537,9 Q7,10 (m³/s): 24,0 Q solicitada (m³/s): - 

Cálculo IGAM 

Área drenagem (km²): 3567,2051 Rendimento específico (L/s.km²): 6,5 

Q7,10 (m³/s):  20,86 50%Q7,10 (m³/s): 10,43 Qdh (m³/s):  - 

Porte conforme DN CERH nº 07/02    P[ ]      M[ ]       G[X]  

Finalidades  

 
     GERAÇÃO DE ENERGIA 

• Potência Instalada (MW): 23,0 

• Queda Bruta (m): 30,32 

• Queda líquida (m): 29,82 

• Vazão nominal unitária (m³/s): 87,54 
 

 
  
     

 
   
  
 
   
 
 
    
  
  
  
  
     
  
  
  
  
  
  
  
  
    
 
  
 
    
  
  
  
   
  
  

Modo de Uso do Recurso Hídrico 

20 - APROVEITAMENTO DE POTENCIAL HIDRELÉTRICO 

Uso do Recurso hídrico implantado     Sim[  X  ]        Não[  ] 

 
Condicionantes: 

 
ANEXO I 

 

Análise Técnica 

 

1 CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 

As informações contidas nesse parecer são embasadas nas informações 

apresentadas no processo nº 6886/2010 referente a outorga para aproveitamento de 

potencial Hidroelétrico da PCH Pai Joaquim, do empreendedor CEMIG GERAÇÃO E 
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TRANSMISSÃO S.A. Ressalta-se que a regularização ambiental é integrada com a 

análise do processo administrativo de licença 319/1990/004/2009, que é uma 

revalidação de licença. 

 Trata-se de um reservatório a fio d’agua, com comprimento de 1,2821 km, área 

de 0,1635 km² (16,35 hectares) e 660.000 m³ de volume acumulado. A PCH Pai Joaquim 

encontra-se implantada no alto do rio Araguari, na bacia Hidrográfica do rio Paranaíba, 

com potência instalada igual a 23,0 MW e está localizada na divisa dos municípios de 

Sacramento e Santa Juliana. 

Houve a ampliação da casa de força da PCH Pai Joaquim, que contemplou a 

construção de um circuito hidráulico de adução e geração na margem direita do rio 

Araguari, aproveitando a queda ali existente. O deplecionamento do reservatório da 

UHE Nova Ponte, a jusante, faz com que esta queda varie de 15 a 38 m. 

 

Figura – Localização da PCH Pai Joaquim 

 

 

2 ESTUDOS HIDROLÓGICOS 

2.1 Caracterização Fluviométrica 

A série de vazões médias mensais para a PCH Pai Joaquim, foi obtida por 

transferência a partir das estações fluviométricas UHE Nova Ponte (período de 1931 a 

1969), Ponte Santa Juliana (período de 1970 a 1988) e Fazenda Boa Vista (período de 

1989 a 2008) pela proporcionalidade entre as respectivas áreas de drenagem. As 
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estações fluviométricas supracitadas estão localizadas no rio Araguari e possuem áreas 

de drenagem próximas à da PCH Pai Joaquim. 

 

2.2 Vazões médias mensais 

A figura abaixo apresenta a série de vazões médias mensais do rio Araguari, na 

localização da PCH Pai Joaquim, para o período de 1931 a 2008, resultando em uma 

vazão média a longo termo (MLT) de 76,59 m³/s. 

 

Figura – Vazões médias mensais em PCH Pai Joaquim 

 

Fonte: Relatório de Estudo de Disponibilidade Hídrica. 

 

A tabela e figura abaixo apresentam as vazões médias mensais máximas, 

médias e mínimas considerando o período de 1931 a 2008 do rio Araguari no local da 

PCH Pai Joaquim. 

 

Tabela - Vazões médias mensais no ponto de captação da PCH Pai Joaquim 

Vazão 

(m³/s) 
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Mínima 39,27 32,65 49,82 45,49 29,10 23,24 18,90 15,17 13,75 12,51 21,65 33,40 

Média 136,85 139,62 126,62 93,92 63,75 50,37 41,55 35,03 33,48 41,46 58,73 97,76 

Máxima 353,07 305,13 254,57 211,86 117,74 96,64 71,08 58,64 72,87 91,39 196,96 246,55 

Fonte: Relatório de Estudo de Disponibilidade Hídrica. 
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Figura – Vazões médias mensais máximas, médias e mínimas da PCH Pai Joaquim 

 

 

2.3 Curva de Permanência 

Foi apresentada a curva de permanência das vazões médias mensais. De 

acordo com o relatório técnico, a vazão Q95% corresponde a 25,34 m³/s, conforme 

apresentado em tabela e figura abaixo. 

 

Tabela – Permanência de vazões médias mensais. 
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Figura - Curva de permanência de vazões médias mensais. 

 

 

2.4 Vazões Máximas 

A tabela abaixo apresenta o resultado do ajuste da amostra de vazões máximas, 

considerando a distribuição Exponencial, por apresentar melhor ajuste. 

 

Tabela – Vazões máximas da PCH Pai Joaquim. 

Tempo de Retorno 
Q médias diárias 

máximas (m³/s) 
Q Máxima (m³/s) 

2 440 540 

5 701 861 

10 899 1104 

25 1160 1424 

50 1358 1668 

100 1555 1910 

200 1753 2153 

500 2014 2153 

1000 2212 2716 

5000 2671 3280 

10000 2869 3523 
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2.5 Vazões Mínimas 

Nos estudos apresentados no relatório técnico, a partir da série de dados 

fluviométricos, obteve-se uma Q7,10 de 24,0 m³/s. Para o cálculo de vazões mínimas pelo 

IGAM, foi considerada a metodologia do Deflúvio Superficial do estado de Minas Gerais, 

no qual, obteve-se uma Q7,10 de 20,86 m³/s. 

 

2.6 Disponibilidade Hídrica – análise a montante 

Embora o empreendimento não possua uso consuntivo, foi feita a análise dos 

usos outorgados na bacia da PCH Pai Joaquim. Ressalta-se que a intervenção não está 

incluída em área de conflito de uso dos recursos hídricos. No cálculo de disponibilidade 

hídrica para determinação da regra operativa do Aproveitamento de Potencial 

Hidrelétrico, será considerada a bacia como saturada, ou seja, consumo de 50% da Q7,10 

a montante do ponto de intervenção, de forma a garantir os usos futuros na bacia. 

 

Tabela - Relação das outorgas de uso consuntivo vigentes a montante da PCH Pai 

Joaquim, levantados em 29 de novembro de 2022 

Processo Ano Status Portaria Ano Requerente Latitude Longitude Modo de uso Resumo  
Vazão 
(m³/s) 

1947 2018 
Outorga 
Deferida 

1903042 2021 
Adão Ozório De 

Godoi 
19º 51' 24" 47º 2' 13" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,035 

17552 2016 
Outorga 
Deferida 

1903200 2019 
Adriano 

Aparecido De 
Almeida 

19º 42' 57" 47º 0' 44" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,005 

33333 2014 
Outorga 

Retificada 
1906960 2019 

Agroindustrial 
Santa Juliana S.A 

19º 31' 33" 47º 26' 48" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,242 

15394 2020 
Outorga 
Deferida 

1907197 2020 
Agroindustrial 

Santa Juliana S.A 
19º 43' 38" 47º 23' 19" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0083 

15754 2020 
Outorga 
Deferida 

1906982 2020 
Agroindustrial 

Santa Juliana S.A 
19º 38' 23" 47º 24' 12" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,024 

25800 2021 
Outorga 
Deferida 

1905160 2021 

Agropecuária 
Ponta Da Serra 

Empreendimentos 
Ltda - Me 

19º 38' 23" 47º 18' 46" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0101 

15478 2022 
Outorga 
Deferida 

2102505 2022 

Agropecuária 
Ponta Da Serra 

Empreendimentos 
Ltda - Me 

19º 39' 22" 47º 22' 59" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0046 

17330 2017 
Outorga 
Deferida 

1900441 2020 
Ailton Anacleto 

Ferreira E Outros 
19º 31' 3" 47º 21' 26" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,033 

52663 2021 
Outorga 
Deferida 

2108363 2021 Alemar Valeriano 19º 49' 22" 46º 59' 28" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,05 

47008 2021 
Outorga 
Deferida 

2108735 2021 Alexandre Franchi 19º 39' 48" 47º 18' 24" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,0048 

34127 2021 
Outorga 
Deferida 

1906000 2021 
Alonso Garcia De 

Rezende 
19º 51' 34" 47º 1' 43" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,04 

36664 2021 
Outorga 
Deferida 

2106895 2021 
Álvaro Augusto 

Pereira 
19º 50' 1" 47º 1' 25" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

100% de 
regularização. 

0 

6016 2021 
Outorga 
Deferida 

1901297 2021 
Am Comercio De 
Hortifrutis Eireli 

20º 3' 50" 47º 1' 22" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,008 

62144 2021 
Outorga 
Deferida 

1909969 2021 
André Marques 

Ladeira 
20º 3' 36" 47º 1' 48" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,03 
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62145 2021 
Outorga 
Deferida 

1909934 2021 
André Marques 

Ladeira 
20º 2' 36" 47º 2' 9" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,03 

49843 2020 
Outorga 
Deferida 

1900051 2021 André Pagan 19º 49' 3" 46º 47' 29" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,055 

1952 2018 
Outorga 
Deferida 

1903048 2020 
Antônio Eustáquio 

Ribeiro 
19º 46' 26" 46º 59' 29" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,00205 

1956 2018 
Outorga 
Deferida 

1907448 2020 
Antônio Eustáquio 

Ribeiro 
19º 46' 21" 46º 58' 59" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,03865 

55185 2019 
Outorga 
Deferida 

1909201 2020 
Antonio Eustaquio 

Teixeira 
19º 47' 3" 47º 5' 2" 

captação em barramento em 
curso de água, sem 

regularização de vazão 
--- 0,0002 

2315 2018 
Outorga 
Deferida 

1902970 2020 
Antônio José 

Simões 
19º 30' 56" 47º 22' 40" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,022 

11739 2022 
Outorga 
Deferida 

2103741 2022 
Antonio Morais 

Rosa 
19º 59' 18" 46º 42' 55" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,002 

9073 2018 
Outorga 
Deferida 

2101223 2022 Araxá Metals S.A. 19º 45' 0" 46º 59' 10" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,011 

39412 2021 
Outorga 
Deferida 

1906557 2021 Benedito Luiz 19º 58' 22" 46º 43' 19" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,02 

55023 2021 
Outorga 
Deferida 

2101339 2022 
Bruno Henrique 
Batista Coelho 

19º 48' 51" 46º 56' 34" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,05235 

47382 2016 
Outorga 
Deferida 

1902987 2019 
Canastra Agricola 

Ltda 
19º 57' 23" 46º 38' 29" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0694 

10357 2018 
Outorga 
Deferida 

1909585 2019 
Canastra Agricola 

Ltda 
19º 57' 33" 46º 38' 40" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,133 

47653 2019 
Outorga 

Retificada 
1900564 2020 

Carlos Roberto 
Manetta Mioli 

19º 30' 23" 47º 24' 49" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

100% de 
regularização. 

0 

70064 2019 
Outorga 
Deferida 

1900817 2021 
Célio Eugênio Da 

Silva 
19º 43' 35" 47º 2' 47" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,00185 

2711 2021 
Outorga 
Deferida 

1900741 2021 
Cesar Dos Reis 

Ferreira 
19º 38' 44" 47º 30' 8" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0011 

19239 2017 
Outorga 
Deferida 

1902051 2020 
Clóvis Antônio 
Faria Sousa 

19º 42' 49" 46º 56' 45" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

70% de 
regularização  

0,00315 

1168 2022 
Outorga 
Deferida 

2100520 2022 
Clóvis Antônio 
Faria Sousa 

19º 43' 29" 46º 57' 7" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,023054 

35121 2015 
Outorga 
Deferida 

1905570 2019 
Construtora 
Triunfo S/A 

19º 36' 47" 47º 27' 21" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,01667 

18000 2017 
Outorga 
Deferida 

1910330 2019 
Cristina Correa 

Carneiro 
Fernandes 

19º 29' 47" 47º 32' 12" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,07 

18001 2017 
Outorga 
Deferida 

1910331 2019 
Cristina Correa 

Carneiro 
Fernandes 

19º 30' 42" 47º 32' 15" 
captação em barramento em 

curso de água, sem 
regularização de vazão 

--- 0,005 

29250 2021 
Outorga 
Deferida 

2107648 2021 
Dalmo Valeriano 
Goncalves Junior 

19º 54' 46" 47º 0' 15" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,06 

28130 2017 
Outorga 
Deferida 

1906705 2019 
Domingos Batista 
De Lima E Outros 

19º 56' 49" 47º 0' 6" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0047 

1262 2021 
Outorga 
Deferida 

1900527 2021 
Edgard Heber 

Tostes 
19º 43' 59" 47º 17' 57" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,02 

38699 2016 
Outorga 
Deferida 

3065 2017 Edilson De Sordi 19º 49' 42" 47º 19' 25" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,03 

59688 2021 
Outorga 
Deferida 

1902548 2022 
Eduardo 
Lucchese 
Prantera 

19º 55' 7" 47º 14' 54" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

100% de 
regularização. 

0 

14557 2015 
Outorga 
Deferida 

1910056 2019 
Edvaldo José De 

Araújo 
19º 50' 0" 46º 54' 34" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,002 

14730 2015 
Outorga 
Deferida 

1910102 2019 
Edvaldo José De 

Araújo 
19º 58' 44" 46º 52' 51" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,008 

41536 2022 
Outorga 
Deferida 

2106805 2022 
Edvaldo José De 

Araújo 
19º 50' 51" 46º 45' 58" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,012 

3556 2016 
Outorga 
Deferida 

3644 2018 
Elder De Ávila 

Ferreira 
19º 45' 0" 46º 59' 10" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,051 

26620 2013 
Outorga 
Deferida 

1900461 2018 Eldir Borges 19º 30' 19" 47º 20' 45" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,008 

24078 2019 
Outorga 
Deferida 

1904264 2020 
Eliana Afonso 

Balieiro 
19º 35' 38" 47º 24' 58" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0185 

24701 2021 
Outorga 
Deferida 

1904755 2021 Emilio Moura 19º 43' 35" 46º 57' 8" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,02135 
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54071 2021 
Outorga 
Deferida 

1909875 2021 
Fabio Gomes De 

Menezes 
19º 45' 14" 47º 11' 40" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,0033 

54284 2021 
Outorga 
Deferida 

2103763 2022 
Fernando Nogues 

Beloni 
19º 31' 9" 47º 23' 31" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

70% de 
regularização 

0,0423 

8492 2020 
Outorga 
Deferida 

1909220 2020 
Humberto 
Baldisseri 

19º 43' 49" 46º 58' 50" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0074 

8710 2020 
Outorga 
Deferida 

1906683 2020 
Humberto 
Baldisseri 

19º 43' 42" 46º 59' 23" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,01175 

8712 2020 
Outorga 
Deferida 

1906916 2020 
Humberto 
Baldisseri 

19º 43' 36" 46º 58' 23" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,00225 

7027 2022 
Outorga 
Deferida 

2101737 2022 
Iolan 

Participações 
Ltda 

19º 46' 16" 47º 2' 27" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,00972 

54327 2021 
Outorga 
Deferida 

2110181 2021 
Irineu Jose 
Bianchin 

20º 0' 12" 46º 59' 23" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,0045 

29645 2021 
Outorga 
Deferida 

1906244 2021 
Ismail Jose 

Ferreira 
19º 54' 54" 47º 10' 39" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0167 

25521 2021 
Outorga 
Deferida 

1905521 2021 
Ismail José 

Ferreira Júnior 
19º 55' 36" 47º 9' 13" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,042 

4404 2017 
Outorga 
Deferida 

1900054 2021 
Ivanete Dos Reis 

Clemente 
19º 40' 43" 47º 16' 9" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0025 

23535 2015 
Outorga 
Deferida 

1903387 2019 
Jader Batista 

Ferreira 
19º 42' 50" 47º 3' 22" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0138 

50333 2019 
Outorga 
Deferida 

1904827 2020 
João Batista De 

Araujo 
19º 50' 20" 46º 47' 23" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0094 

7910 2016 
Outorga 
Deferida 

1909554 2019 
João Batista 

Veiga 
19º 48' 48" 46º 56' 34" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,05 

7976 2020 
Outorga 
Deferida 

1905781 2020 
João Batista 

Veiga 
19º 50' 32" 46º 57' 21" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,05 

24711 2022 
Outorga 
Deferida 

2104184 2022 
João Batista 

Veiga 
19º 50' 15" 46º 55' 43" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0133 

1574 2018 
Outorga 
Deferida 

1906174 2019 
João Carlos 

Balan 
19º 35' 38" 47º 22' 25" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0035 

40798 2019 
Outorga 
Deferida 

1904960 2020 
João Donizete 

Garcia Donadeli E 
Outro 

19º 45' 41" 47º 10' 11" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0684 

13924 2022 
Outorga 
Deferida 

2106472 2022 
João Donizete 

Garcia Donadeli E 
Outro 

19º 38' 18" 47º 23' 46" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,07 

3207 2018 
Outorga 
Deferida 

1902442 2019 
Joao Emilio 

Rocheto 
20º 1' 49" 47º 8' 52" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,02 

23571 2017 
Outorga 
Deferida 

1905655 2019 
Joao Kennedy 

Campelo Barros 
19º 57' 14" 46º 41' 15" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,01 

14562 2015 
Outorga 

Retificada 
1900788 2020 

Joao Resende De 
Lima 

19º 43' 1" 47º 1' 19" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,00215 

54770 2021 
Outorga 
Deferida 

2108795 2021 
Joaquina Morais 

E Souza 
19º 56' 45" 46º 44' 16" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,014 

54997 2021 
Outorga 
Deferida 

2108919 2021 
Joaquina Morais 

E Souza 
19º 58' 10" 46º 41' 13" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0031 

44964 2022 
Outorga 
Deferida 

1906964 2022 
Jorge Félix 
Donadeli 

19º 56' 58" 47º 13' 6" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0083 

33381 2022 
Outorga 
Deferida 

1907952 2022 Jorge Fenato 19º 47' 6" 47º 11' 29" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,074 

16914 2016 
Outorga 
Deferida 

1904207 2019 
José Adriano De 

Carvalho 
19º 54' 48" 46º 57' 59" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,03 

28962 2021 
Outorga 
Deferida 

210778 2021 
José Adriano De 

Carvalho 
19º 55' 28" 46º 58' 37" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,0139 

6392 2017 
Outorga 
Deferida 

1902057 2020 
José Americo 

Afonso Bernardes 
E Outros 

19º 41' 57" 47º 27' 40" 
captação em barramento em 

curso de água, sem 
regularização de vazão 

--- 0,003 

54906 2021 
Outorga 
Deferida 

1909903 2021 
José Americo 

Afonso Bernardes 
E Outros 

19º 42' 3" 47º 27' 42" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

100% de 
regularização 

0 

54907 2021 
Outorga 
Deferida 

1909909 2021 
José Americo 

Afonso Bernardes 
E Outros 

19º 41' 45" 47º 27' 28" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,0088 

14866 2016 
Outorga 
Deferida 

1909562 2019 
José Aparecido 

De Freitas 
19º 43' 32" 47º 7' 11" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,0139 
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3063 2016 
Outorga 
Deferida 

1901638 2019 
Jose Carlos 

Berlese E Outros 
19º 32' 41" 47º 32' 54" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,00205 

6904 2018 
Outorga 
Deferida 

1902606 2020 
Jose Carlos 

Berlese E Outros 
19º 32' 13" 47º 33' 54" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,0055 

50036 2021 
Outorga 
Deferida 

2107803 2021 
José Da Veiga 

Pereira 
19º 46' 4" 47º 4' 13" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,0029 

6864 2022 
Outorga 
Deferida 

2105557 2022 
José Da Veiga 

Pereira 
19º 46' 15" 47º 5' 48" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,005 

58336 2021 
Outorga 
Deferida 

1901330 2022 
José Dalmo Da 

Silva 
20º 2' 0" 47º 8' 58" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

100% de 
regularização 

0 

43773 2022 
Outorga 
Deferida 

1906875 2022 
José Eurípedes 

Da Costa 
19º 30' 54" 47º 33' 32" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,028 

27851 2021 
Outorga 
Deferida 

1905156 2021 
Jose Francisco 

Seribeli 
20º 0' 4" 47º 7' 41" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,05 

28717 2021 
Outorga 
Deferida 

1905185 2021 
Jose Francisco 

Seribeli 
19º 56' 42" 47º 9' 19" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,04 

2019 2021 
Outorga 
Deferida 

1900573 2021 
Jose Machado 

Borges 
19º 58' 59" 46º 38' 43" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,027 

18597 2021 
Outorga 
Deferida 

2108733 2021 
Jose Machado 

Borges 
19º 59' 27" 46º 37' 49" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,001 

18652 2021 
Outorga 
Deferida 

1903645 2021 
Jose Machado 

Borges 
19º 58' 56" 46º 38' 24" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

  0,0111 

28408 2015 
Outorga 

Retificada 
1901933 2019 

José Paulo 
Rocheto 

19º 57' 18" 47º 12' 34" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0083 

28409 2015 
Outorga 
Deferida 

1901936 2019 
José Paulo 

Rocheto 
19º 55' 33" 47º 13' 39" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,09319 

1788 2018 
Outorga 

Retificada 
1902457 2019 

José Paulo 
Rocheto 

19º 55' 34" 47º 13' 42" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,155 

12393 2021 
Outorga 
Deferida 

1903620 2021 
Jose Roberto 

Borges 
19º 38' 32" 47º 18' 6" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0015 

25253 2013 
Outorga 
Deferida 

1904347 2019 Ksf S.A. 19º 53' 35" 46º 43' 22" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,06111 

15578 2015 
Outorga 
Deferida 

1904649 2019 Ksf S.A. 19º 55' 42" 46º 43' 14" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,0144 

3891 2013 
Outorga 

Retificada 
1906575 2019 

Lagoa Seca 
Empreendimentos 

Agrícolas E 
Imobiliários S.A 

19º 51' 24" 46º 44' 30" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

100% de 
regularização 

0 

3892 2013 
Outorga 
Deferida 

1905198 2019 

Lagoa Seca 
Empreendimentos 

Agrícolas E 
Imobiliários S.A 

19º 51' 15" 46º 43' 21" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,01105 

1522 2021 
Outorga 
Deferida 

1900622 2021 

Lagoa Seca 
Empreendimentos 

Agrícolas E 
Imobiliários S.A 

19º 50' 54" 46º 44' 14" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,006 

588 2022 
Outorga 
Deferida 

2100257 2022 

Lagoa Seca 
Empreendimentos 

Agrícolas E 
Imobiliários S.A 

19º 50' 36" 46º 44' 10" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0163 

27970 2019 
Outorga 
Deferida 

1907006 2021 
Leda Miguel ( Ex - 

Jamil Miguel ) 
19º 53' 44" 47º 16' 56" 

captação em barramento em 
curso de água, sem 

regularização de vazão 
--- 0,005 

72089 2019 
Outorga 
Deferida 

1900636 2021 
Leonardo 

Assunção Melo 
Pontes 

19º 57' 13" 46º 45' 21" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0025 

54927 2019 
Outorga 
Deferida 

1905269 2020 
Leonardo Nolli 

Teixeira 
19º 38' 21" 47º 26' 50" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,056 

958 2017 
Outorga 
Deferida 

1900057 2021 
Lucinéia De 

Almeida Nogueira 
19º 38' 35" 47º 27' 57" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0125 

33892 2019 
Outorga 
Deferida 

1904220 2020 
Luiz Hamilton 
Bruxelas De 

Freitas E Outros 
19º 47' 57" 46º 58' 37" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,004 

53935 2021 
Outorga 
Deferida 

2108865 2021 
Marcelo Afonso 

Borges 
19º 35' 47" 47º 26' 19" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0259 

10607 2021 
Outorga 
Deferida 

1902897 2021 Marcelo Sanfelice 19º 57' 23" 46º 55' 29" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,04 

1265 2021 
Outorga 
Deferida 

1900619 2021 
Marli Aparecida 

Hernandes Alves 
19º 54' 35" 47º 7' 53" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,0126 
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26603 2013 
Outorga 
Deferida 

3093 2018 
Matheus Crozariol 

Maneta 
19º 29' 38" 47º 23' 44" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,0084 

29524 2013 
Outorga 
Deferida 

3092 2018 
Matheus Crozariol 

Maneta 
19º 30' 21" 47º 22' 17" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,0081 

21880 2017 
Outorga 
Deferida 

1905828 2020 
Maurides José 

Borges 
19º 44' 28" 46º 54' 25" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0016 

26319 2017 
Outorga 
Deferida 

1908577 2020 
Maurilio Paiva 

Melo 
19º 43' 30" 46º 56' 25" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,01 

24356 2020 
Outorga 
Deferida 

1907719 2020 
Maurilio Paiva 

Melo 
19º 54' 9" 46º 38' 32" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,019 

24357 2020 
Outorga 
Deferida 

1907721 2020 
Maurilio Paiva 

Melo 
19º 54' 42" 46º 39' 47" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0098 

8907 2018 
Outorga 
Deferida 

1902918 2020 
Melissa 

Fernandes Bianco 
20º 3' 20" 47º 1' 19" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0252 

8908 2018 
Outorga 
Deferida 

1902569 2020 
Melissa 

Fernandes Bianco 
20º 4' 40" 47º 2' 31" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0078 

59404 2020 
Outorga 
Deferida 

1900553 2021 
Melissa 

Fernandes Bianco 
20º 2' 56" 47º 1' 15" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0087 

36598 2021 
Outorga 
Deferida 

1906391 2021 
Messias Henrique 

De Godois 
19º 54' 21" 46º 59' 8" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,015 

2631 2006 
Outorga 

Retificada 
1375 2010 

Mosaic 
Fertilizantes P & 

K Ltda 
19º 50' 13" 46º 50' 7" 

barramento em curso de 
água, sem captação, para 
fins de regularização de 

vazão 

50% de 
regularização 

0,0588085 

2632 2006 
Outorga 

Retificada 
1376 2009 

Mosaic 
Fertilizantes P & 

K Ltda 
19º 47' 17" 46º 52' 55" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

50% de 
regularização 

0,5875 

17473 2017 
Outorga 

Retificada 
1909183 2020 

Nair Eleonora 
Simões 

19º 48' 9" 46º 51' 3" 
captação em barramento em 

curso de água, sem 
regularização de vazão 

--- 0,0022 

29859 2021 
Outorga 
Deferida 

1905908 2021 
Nair Eleonora 

Simões 
19º 48' 3" 46º 51' 12" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,03 

58797 2020 
Outorga 
Deferida 

1904676 2021 
Ney Fernandes 
De Oliveira E 

Outra 
19º 29' 49" 47º 31' 25" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,05833 

7864 2013 
Outorga 

Retificada 
1902785 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 55' 29" 46º 37' 19" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

70% de 
regularização 

0,01674 

7192 2014 
Outorga 

Retificada 
1902799 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 59' 13" 46º 37' 11" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0083 

7193 2014 
Outorga 

Retificada 
1902806 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 58' 58" 46º 38' 0" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0083 

7194 2014 
Outorga 

Retificada 
1902804 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 58' 58" 46º 38' 0" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0095 

11371 2014 
Outorga 
Deferida 

1908322 2020 
Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 54' 57" 46º 36' 55" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,018 

28567 2016 
Outorga 

Retificada 
1909779 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 55' 30" 46º 41' 54" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0047 

28570 2016 
Outorga 

Retificada 
1903718 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 54' 6" 46º 42' 29" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0081 

40283 2016 
Outorga 

Retificada 
1906809 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 40' 2" 47º 19' 16" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,05 

8042 2017 
Outorga 

Retificada 
1906709 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 40' 46" 47º 19' 21" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

100% de 
regularização  

0 

8043 2017 
Outorga 

Retificada 
1909801 2019 

Nicolaas Josef 
Schoenmaker 

19º 40' 30" 47º 19' 44" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

100% de 
regularização  

0 

58192 2019 
Outorga 

Deferida 
1904408 2020 

Nivaldo Donizete 

Alves 
19º 45' 50" 47º 1' 17" 

captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,004 

72210 2019 
Outorga 
Deferida 

1905107 2020 
Nivaldo Donizete 

Alves 
19º 48' 47" 47º 5' 40" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,008 

64517 2021 
Outorga 
Deferida 

1900065 2022 
Nivaldo Donizete 

Alves 
19º 48' 47" 47º 5' 59" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0091 

35386 2020 
Outorga 
Deferida 

1907216 2020 
Olimpio Jesus 

Gonçalves 
19º 55' 26" 46º 40' 43" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0222 

34049 2021 
Outorga 
Deferida 

1906236 2021 
Omar Elias 

Ferreira 
19º 28' 59" 47º 31' 45" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,002 

58020 2020 
Outorga 
Deferida 

1900824 2021 
Osmar Trevisan 
Junior E Outros 

19º 56' 19" 47º 13' 38" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,042 
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29809 2022 
Outorga 
Deferida 

1907945 2022 
Paulo De Tarso 
Gonçalves De 

Araújo 
19º 44' 26" 47º 20' 8" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,003 

5683 2016 
Outorga 
Deferida 

1907006 2019 
Paulo De Tarso 

Guaraldo Abdalla 
19º 48' 10" 46º 50' 32" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,2583 

18718 2020 
Outorga 
Deferida 

1909045 2020 
Paulo José 
Marincek 

19º 53' 7" 47º 11' 17" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,024 

54575 2021 
Outorga 
Deferida 

1901840 2022 
Paulo Tavares 

Luiz 
20º 3' 13" 47º 8' 33" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,0054 

52659 2021 
Outorga 
Deferida 

1910018 2021 
Paulo Venicio 

Silvantos 
19º 52' 49" 47º 14' 59" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,00525 

19577 2014 
Outorga 
Deferida 

1903238 2019 
Rafaela Borges 

Ribeiro De 
Almeida 

19º 43' 21" 47º 1' 0" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,005 

16581 2013 
Outorga 

Retificada 
1905490 2019 

Reginaldo Martins 
Teixeira 

19º 29' 14" 47º 24' 1" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

100% de 
regularização  

0 

7812 2014 
Outorga 

Retificada 
1903496 2019 

Reginaldo Martins 
Teixeira 

19º 30' 3" 47º 24' 37" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
  0,017 

27193 2017 
Outorga 
Deferida 

3667 2018 
Reginaldo Martins 

Teixeira 
19º 29' 15" 47º 24' 4" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,0083 

11312 2020 
Outorga 
Deferida 

1903131 2020 Renato Bizinoto 19º 42' 28" 47º 26' 47" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0085 

58840 2021 
Outorga 
Deferida 

1901328 2022 
Rf Agropecuária 

Ltda 
19º 45' 58" 47º 22' 26" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,168 

27069 2017 
Outorga 
Deferida 

1904698 2019 
Ricardo Borges 

Do Prado 
19º 39' 51" 47º 22' 15" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0023 

29161 2022 
Outorga 
Deferida 

2105828 2022 
Ricardo Borges 

Do Prado 
19º 39' 40" 47º 22' 12" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0022 

25168 2015 
Outorga 
Deferida 

1900489 2019 
Ricardo Machado 
Neves E Outros 

19º 40' 54" 47º 18' 16" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

100% de 
regularização  

0 

1703 2016 
Outorga 
Deferida 

1901788 2019 
Ricardo Machado 
Neves E Outros 

19º 40' 18" 47º 18' 54" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0269 

27625 2021 
Outorga 
Deferida 

1906366 2021 
Rodrigo Caramoni 

Bianco 
19º 35' 1" 47º 27' 37" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,08 

45559 2021 
Outorga 
Deferida 

1907282 2021 
Ronaldo Rosa 

Simoes 
19º 55' 27" 46º 41' 40" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0088 

27871 2016 
Outorga 
Deferida 

1909560 2019 
Roque Da Veiga 

Lima 
19º 54' 44" 46º 44' 40" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0125 

4345 2020 
Outorga 
Deferida 

1905833 2020 
Roque Da Veiga 

Lima 
19º 56' 15" 46º 44' 2" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0125 

60536 2020 
Outorga 
Deferida 

1901448 2021 
Rui De Souza 

Crema 
19º 47' 55" 47º 21' 5" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,02222 

22853 2021 
Outorga 
Deferida 

1905347 2021 
Rui De Souza 

Crema 
19º 45' 17" 47º 23' 28" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,07917 

28707 2020 
Outorga 
Deferida 

1907728 2020 
Selym Leime 

Filho 
19º 48' 21" 46º 54' 30" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,019 

9086 2021 
Outorga 
Deferida 

1901843 2021 
Selym Leime 

Filho 
19º 49' 2" 46º 52' 13" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,05 

42711 2016 
Outorga 
Deferida 

1903508 2019 Shigueo Shimada 19º 50' 13" 46º 54' 22" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0041 

35692 2020 
Outorga 
Deferida 

1907259 2020 Shigueo Shimada 19º 49' 42" 46º 54' 28" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,004 

45304 2021 
Outorga 
Deferida 

2107428 2021 Shigueo Shimada 19º 49' 27" 46º 54' 22" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,0022 

40798 2022 
Outorga 
Deferida 

2107444 2022 Shigueo Shimada 19º 50' 43" 46º 55' 22" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,009 

10093 2017 
Outorga 

Retificada 
1903945 2019 

Shimada 
Agronegócios 

Ltda (Ex Fussae 
Hidai Shimada) 

19º 38' 22" 47º 19' 23" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,05 

8909 2018 
Outorga 
Deferida 

1902678 2020 

Shimada 
Agronegócios 

Ltda (Ex Fussae 
Hidai Shimada) 

19º 35' 40" 47º 22' 25" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,022 

65837 2019 
Outorga 
Deferida 

1907781 2020 

Shimada 
Agronegócios 

Ltda (Ex Fussae 
Hidai Shimada) 

19º 35' 47" 47º 22' 40" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,01985 

1874 2020 
Outorga 
Deferida 

1906256 2020 
Shimada 

Agronegócios 
19º 36' 36" 47º 22' 44" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

50% de 
regularização  

0,0053 
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Ltda (Ex Fussae 
Hidai Shimada) 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

63346 2021 
Outorga 
Deferida 

2102206 2022 

Shimada 
Agronegócios 

Ltda (Ex Fussae 
Hidai Shimada) 

19º 36' 4" 47º 23' 27" 

captação em barramento em 
curso de água, c/ 

regularização de vazão (área 
máx menor ou igual 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,0063 

49002 2022 
Outorga 
Deferida 

1907635 2022 

Shimada 
Agronegócios 

Ltda (Ex Fussae 
Hidai Shimada) 

19º 35' 28" 47º 25' 32" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,011462 

26245 2017 
Outorga 
Deferida 

1901068 2022 

Trevisan 
Produção E 

Comercio De 
Hortifruti Ltda 

19º 49' 6" 47º 20' 17" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

100% de 
regularização  

0 

26246 2017 
Outorga 
Deferida 

1901070 2022 

Trevisan 
Produção E 

Comercio De 
Hortifruti Ltda 

19º 47' 38" 47º 19' 32" 

captação em barramento em 
curso de água, com 

regularização de vazão (área 
máx maior 5,00 ha) 

50% de 
regularização  

0,006 

34855 2015 
Outorga 
Deferida 

1908851 2019 Valdir Foroni 19º 53' 33" 47º 11' 33" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,018 

34856 2015 
Outorga 
Deferida 

1909641 2019 Valdir Foroni 20º 0' 7" 47º 7' 45" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,035 

9642 2016 
Outorga 

Retificada 
1900452 2020 Valter Gomes 19º 48' 41" 46º 48' 8" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,027 

2926 2018 
Outorga 
Deferida 

1906553 2019 
Vicente Pereira 
De Souza Neto 

19º 42' 48" 47º 6' 40" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,02 

19880 2022 
Outorga 
Deferida 

2104659 2022 
Wagner Borges 

Baldoino 
19º 40' 6" 47º 18' 57" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,0066 

22357 2019 
Outorga 
Deferida 

1905686 2019 
Wesley De Santi 

De Melo 
19º 54' 33" 46º 37' 5" 

captação em corpo de água 
(rios, lagoas naturais etc) 

--- 0,02 

29277 2013 
Outorga 
Deferida 

1907510 2019 
Wilson Valentim 
Da Silva Panício 

19º 34' 58" 47º 23' 33" 
captação em corpo de água 

(rios, lagoas naturais etc) 
--- 0,024 

        Usos insignificantes  0,351 

        Total  5,128 

 

Q7,10 = 20,86 m3/s 

50 % da Q7,10 = 10,43 m3/ s 

Disponibilidade hídrica (m³/s) = 50% da Q7,10 - Qmontante 

Disponibilidade hídrica (m³/s) = 10,43 – 5,1282 = 5,302 m³/s. 

 

2.7 Disponibilidade hídrica - Análise a jusante 

O empreendimento em questão não faz uso consuntivo de água. E da mesma 

forma, não existe interferência com os usuários de jusante que possa causar maiores 

prejuízos ao outorgante. 

 

3 ESTRUTURAS HIDRÁULICAS 

3.1 Reservatório 

Trata-se de uma barragem com operação a fio d’agua. O reservatório apresenta 

as seguintes características: 

- Volume acumulado do reservatório (m³): 660.000,0  

- Área inundada (ha): 16,35 

- Comprimento do reservatório (km): 1,2821 

Nível de água a montante da barragem: 
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- NA máximo maximorum (m): 833,00 

- NA máximo normal (m): 831,10 

- NA mínimo normal(m): 830,10 

 

3.2 Dispositivos de desarenação 

O dispositivo de desarenação no novo canal de adução, visa a captação e 

expulsão principalmente dos sólidos de arraste do fundo do canal. O dispositivo de 

desarenação na margem esquerda, deverá ser operado nos períodos de excedência de 

água, para maximizar o carreamento de sedimentos para a jusante da barragem. 

A PCH Pai Joaquim possui uma comporta de fundo próxima à tomada d’água. 

Com a operação da descarga de fundo, evita-se também que haja acúmulo de 

sedimentos na região da tomada d’água. 

 

3.3 Vertedouro 

O vertedouro é do tipo superfície livre, sem comportas, com as seguintes 

características: 

- Vertedouro de superfície livre e sem comporta – Crista livre 

- Comprimento da soleira do vertedouro (m): 96 

- Cota da crista do vertedouro (m): 831,10 

- Comprimento da barragem (m): 212,00  

- Cota da crista da barragem (m): 836,00 

- Altura da barragem (m): 10,00 

 

3.4 Sistema de adução 

O circuito de adução e geração é composto por: 

- Canal de adução com 90 m de comprimento 

- Desarenador, na lateral esquerda do canal de adução 

- Tomada d’água, com soleira definida para um nível a montante na cota 830,10 m, ou 

seja, 1,00 m abaixo da crista do vertedouro, permitindo maior segurança operativa 

- Contudo forçado, em túnel, com 5,5 m de diâmetro útil e 36,15 m de comprimento 
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3.5 Casa de Força 

Casa de força em caverna, com poço de acesso aos equipamentos. 

- Turbina tipo: Kaplan 

- Unidades: 1 

- Queda líquida (m): 29,82 

- Queda bruta (m): 30,32 

- Vazão Nominal (m³): 87,54 

- Potência nominal (MW): 23 

 

3.6 Trecho de Vazão Reduzida – TVR 

A PCH Pai Joaquim apresenta um Trecho de Vazão Reduzida – TVR com 

extensão de 136 m e mantém uma vazão não inferior a 0,500 m³/s desde que iniciou a 

sua operação. De acordo com o relatório técnico, a manutenção da vazão residual de 

0,500 m³/s no TVR que vem sendo aplicada desde 1941 e a elevação dessa vazão 

impactaria na capacidade de geração energética da usina que acarretará em prejuízos 

ao atendimento dos indicadores regulatórios e ao contrato de concessão celebrado junto 

à ANEEL. Desta forma, mantém-se condicionado a manutenção da vazão residual de 

0,5 m³ no TVR, com base no Parágrafo 3° do Art. 2° da RESOLUCAO CONJUNTA 

SEMAD/IGAM nº 1768, de 30/11/2012: 

“§3º Na análise da solicitação de outorga de que trata o caput do artigo 1º 
desta Resolução Conjunta, o órgão ambiental competente poderá 
estabelecer condições especificas de vazão residual mínima a jusante, 
observando: 
 I - as condições operacionais aprovadas pela ANEEL ou pelo 
Governo Federal; 
 II - a interferência nos usos múltiplos no trecho de vazão reduzida - TVR; 
 III - a vazão mínima remanescente apresentada no estudo para 
regularização ambiental, quando houver.”. 

 

3.7 Túnel e canal de fuga 

O túnel de fuga, apresenta 15,70 m de comprimento e largura interna de 8 m. A 

estrutura de fechamento do túnel de fuga, possui 10 m de largura e 37 m de altura. O 

Canal de fuga apresenta cerca de 90 metros de comprimento. Ressalta-se que a PCH 

Pai Joaquim não tem uso consuntivo, dessa forma, toda a vazão que passa pelas 

turbinas é reconduzida ao curso d’água pelo Canal de Fuga e em caso de alguma 
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ocorrência que leve à parada total da unidade geradora, a restituição da vazão ocorrerá 

por meio do vertimento através da crista livre até o restabelecimento da unidade 

geradora. 

 

4 REGRA OPERATIVA  

A regra operativa da PCH Pai Joaquim seguirá as seguintes condições:  

• A PCH possui uma turbina com vazão unitária de 87,54 m³/s. A vazão disponível 

(Qdisp) para a turbina é dada pela diferença da vazão afluente pelas captações a 

montante e pela vazão ecológica. 

• Nos casos onde a vazão disponível é superior a 87,54 m³/s, a usina operará em sua 

capacidade máxima. 

• A turbina possui uma vazão mínima de funcionamento, desta forma, caso a vazão 

disponível seja inferior a vazão mínima de funcionamento, poderá não haver geração 

de energia. 

 

A tabela abaixo apresenta a Previsão Regra Operativa da PCH Pai Joaquim. 

 

Tabela - Previsão Regra Operativa da PCH Pai Joaquim 

Q (m³/s) Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Q Média 
Afluente 

136,85 139,62 126,62 93,92 63,75 50,37 41,55 35,03 33,48 41,46 58,73 97,76 

Q Cap. 
Montante 

10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 

Q Ecológica 
(50% da Q7,10) 

10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 10,43 

Q dispon. 115,99 118,76 105,76 73,06 42,89 29,51 20,69 14,17 12,62 20,6 37,87 76,9 

Q Turbinada 87,54 87,54 87,54 73,06 42,89 29,51 20,69 14,17 12,62 20,6 37,87 76,9 

Q Excedente 28,45 31,22 18,22 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 

5 BACIA DE CONTRIBUIÇÃO 

A figura abaixa apresenta a bacia de contribuição da PCH Joaquim. 

 

 

 

 

Figura - Área de drenagem da PCH Joaquim 

Parecer editado (59625179)         SEI 2240.01.0008046/2022-52 / pg. 164



 

 

PARECER TÉCNICO 
 

ÁGUA SUPERFICIAL 

 

   16 

 

 

6 CONCLUSÃO 

Em função do exposto, a equipe da URGA TM apresenta parecer favorável com 

condicionantes, quanto ao DEFERIMENTO do processo de outorga de nº 6886/2010 

para aproveitamento de potencial hidrelétrico do empreendimento PCH Pai Joaquim, 

localizada no rio Araguari, nas coordenadas geográficas Lat.: 19º29’13”S, long.:  

47º32’23”O, no município de Santa Juliana, conforme orientações descritas nos estudos 

apresentados e desde que atendidas as condicionantes listadas no Anexo I. 

Cabe esclarecer que a Superintendência Regional de Regularização 

Ambiental do Triângulo Mineiro e a Unidade Regional de Gestão das Águas do 

Triângulo Mineiro, não possui responsabilidade técnica sobre os projetos do 

sistema de controle ambiental liberados para implantação, sendo a execução, 

operação e comprovação de eficiência destes de inteira responsabilidade da 

própria empresa e/ou do seu responsável técnico. 

 

 

 

7 VALIDADE 
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A mesma do contrato de concessão com base no Parágrafo 2°, do inciso II, do 

Art. 9°, da Portaria 48/2019, ou seja, 15/09/2032. 

 

 

Uberlândia, 25 de novembro de 2022 
 
 

Cristiane Oliveira de Paula 
Analista Ambiental da Unidade Regional de Gestão de Águas – URGA TMAP 

Processo Original Assinado, disponível. 
          para consulta na unidade de Análise 

 
 

Pâmela Desirré Bernardes 
Coordenadora da Unidade Regional de Gestão de Águas – URGA TMAP 

Processo Original Assinado, disponível. 
          para consulta na unidade de Análise 
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ANEXO I – CONDICIONANTES 

 

ITEM CONDICIONANTE PRAZO 

1.  

Garantir durante a operação do empreendimento, após a 

restituição da vazão turbinada, vazão residual não inferior a 

100% da Q7,10 que corresponde a 20,86 m³/s, ressalvadas as 

ocasiões de vazões afluentes inferiores a este valor. 

Durante a vigência da 

outorga. 

2.  
Garantir durante a operação do empreendimento, no TVR, vazão 

residual não inferior a 0,5 m³/s. 

Durante a vigência da 

outorga. 

3.  

Realizar monitoramento diário da vazão afluente, no TVR e 

defluente ao reservatório e, elaborar relatório anual dos dados 

de vazão, devendo este ser enviado anualmente à URGA TM. 

Durante a vigência da 

outorga. 

4.  

Apresentar à URGA TM relatório técnico fotográfico 

comprovando instalação de dispositivo de monitoramento de 

vazão a montante do barramento e no TVR. Deve-se especificar 

no relatório a metodologia utilizada para medição de vazão no 

TVR, a montante e a jusante do barramento. 

Até 180 dias após a 

publicação da portaria. 
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C O N V O C A Ç Ã O 

O Coordenador da Câmara Técnica de Outorga e Cobrança (CTOC) do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio Araguari (CBH Araguari), convoca V.S.ª para a 2ª Reunião Extraordinária de 

2023 desta Câmara Técnica, a ser realizada conforme abaixo: 

 

DIA: 31/01/2023 (terça-feira) 

HORÁRIO: 09h00 

LOCAL: Videoconferência  

ENDEREÇO: https://bit.ly/3j1md3f  
 

P A U T A  

9h00 – Início  

Item 01 – Aprovação da minuta da Síntese da 6ª Reunião Extraordinária da CTOC 

(10.08.2022); 

Item 02 – Apresentação e discussão do Parecer Técnico da URGA/IGAM, referente ao 

Processo de Outorga nº 06886/2010, requerido pela Cemig Geração e Transmissão S.A, 

PCH Pai Joaquim, processo SEI nº 2240.01.0008046/2022-52, retificado; 

Item 03 – Apresentação e discussão do Parecer Técnico da ABHA Gestão de Águas, 

referente ao Processo de Outorga nº 06886/2010, requerido pela Cemig Geração e 

Transmissão S.A, PCH Pai Joaquim, processo SEI nº 2240.01.0008046/2022-52; 

Item 04 – Discussão e elaboração do Relatório Técnico da CTOC, referente ao Processo de 

Outorga nº 06886/2010, requerido pela Cemig Geração e Transmissão S.A, PCH Pai 

Joaquim, processo SEI nº 2240.01.0008046/2022-52; 

Item 05 – Discussão e aprovação do cronograma de reuniões da CTOC, referente ao ano 

2023; 

Item 06 – Discussão e aprovação do Plano de Trabalho da CTOC, referente ao ano 2023; 

Item 07 - Outros assuntos. 

 

12h00 – Encerramento. 

 

 

FAUSTO JOSÉ SILVA  

  Coordenador CTOC 
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